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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade de Extintores de Incêndio 

Novos, Materiais Afins e Recargas para Extintores, para Município de Chopinzinho, solicita 

a vossa excelência, autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em 

anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficarão a cargo das 

Secretarias Municipais. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 14 de junho de 2021.  

mob o Alen 
,  

rzendziuk 
Secreiár Munici a de  Administração  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/06/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS MATERIAIS AFINS E 
RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Recebido a solicitação da Secretaria Municipal de Administração para Aquisição de Extintores de 
Incêndio Novos. Materiais Afins e Recargas para Extintores, para Município de Chopinzinho, 
Memorando 1DOC n°2.667/2021, autorizo a abertupae Procedimento Licitat6rio. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETOR REQUISITANTE 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Viação e Serviços Urbanos; Assistência Social; Educação, 
Cultura e Esportes; Saúde; 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO,  FUTURA DE 

EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTO-
RES, PARA 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, especificações, valores 
e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, ca-
bendo as Secretarias solicitantes, informar se os materiais ofertados atendem ás exigências 
técnicas alvitradas. 

2.2 Os !tens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n°  123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  
VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

EXTINTORES NOVOS 
01 8 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 

carregado com carga composta de água pressurizada, 10 L, ca-
pacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 
15808 e NBR 12962:2016 lnmetro. 

130,00 

\--) 

1.040,00 

02 13 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Mono-
amônico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC. Durabilidade  mi-
nima  e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de 
fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

59,82 777,66 

t 

03 1(6 

--L- - 

Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Mono-
amônico, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Durabilidade mi- 
nima de 03 anos e a validade do teste hidrostático de 05 anos da 
data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN n° 
556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 In-
metro. 

117,64 1.882,24 

C 

04 5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Mono-
am6nico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Durabilidade  mi-
nima  de 03 anos e a validade do teste hidrostático de 05 anos da 
data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN n° 
556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 In-
metro. 

170,:26 851,30 

05 i) 
.,, / tilnid Extintor de Incêndio novo completo, com s p&te, perfeitamente 

carregado com carga composta de P6 Qui co  Seço — ABC,  Fos-  
170,26 510,78 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: qabinete(a.chopinzinho.prgov.br.  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

fato Monoam6nico, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Vali-
dade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 

06 2 

2/ 

Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 
carregado com carga composta de P6 Químico Seco - ABC, Fos-
fato Monoamônico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Dura- 

 

bilidade  minima  de 03 e a validade do teste hidrostático de 05 
anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução CON-
TRAN n° 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15809 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

250,00 500 00 ,,, , 

.__-- 

07 4 

0..) 
Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 

carregado com carga composta de P6 Químico BC - Bicarbonato  
de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 
01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

130,00 520,00 

08 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 
carregado com carga composta de P6 Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 
01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

150,00 300,00 
- 
- 

09 7- , 
,..- 

Unid Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos cerâmicos, 
de madeira e cimentados, em áreas secas, para demarcação de 
solo na área reservada ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 
30 m. Com  adesivo. 

60,00 420,00 
,'-- 
í__ 

10 7 

._-- :. 

Unid Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos cerâmicos, 
de madeira e cimentados, em áreas secas, para demarcação de 
solo na área reservada ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 
30 m. Com  adesivo. 

60,00 420,00 

11 22 / 
,.1 

Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 
15x15 cm. 

18,50 497,00 

12 26 
J  .. , _.- 

Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, 
tamanho padrão 15x30 cm. 

25,00 
....., 

650,013 
( / 

RECARGAS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO 
13 79 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de água pressuri7  

zada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. 
55,70 4.400,30 

,. 
14 3 -̀' Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 

Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capaci-
dade extintora 2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 

45,00 135,00 

..._ z 
15 62 , Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 

Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, capaci-
dade extintora 2A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

66,80 

_ 
 

4.141,60 

16 73-  Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 06 Kg, capaci- 
dade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

85„76 
C -) 

6.260,48 

-- 
17 2 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 

Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 08 Kg, capaci- 
dade extintora 4A 40BC. Validade da carga 01 ano.  

107,86 , 214,72 

18 60 Unid 
f 

Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC 
- Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC. Validade da carga 01 ano. 

51,15 
(-) 

3.069,00 

19 16 Unid 

s  L>//  

Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC 
- Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC. Validade da carga 01 ano. .----, 

513 930,08 

\. 

2 
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20 4 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de PO Químico BC 
- Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 
40BC. Validade da carga 01 ano. 

72,90 291,60 

21 24 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido 
de Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. Validade da carga 
01 ano. 

110,00 2.640,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 30.361,76 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 30.361,76 (trinta mil, trezentos e sessenta e 
um reais, e setenta e seis centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 3.459,73; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

R$ 434,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 334,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos — R$ 3.343,48; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 2.322,73; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 14.356,89; 
2.3.7 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 6.110,93. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 

03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) 
3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação Tecnologia 

09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) 
3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) 
3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) 
3.5 Secretaria de Assistência Social 

08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) 

3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 
06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) 

3.7 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 
5.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de hopinzinho — PR, sem custo algum 

de frete, parceladamente, de acordo com a neces-i• =de da Administração Municipal, 
nos endereços indicados nas Notas de Empenho =mitio as pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 
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5.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.4 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 

5.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

5.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desa-
cordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial  (CON-
METRO). 

5.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 

5.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Fi-
nanças. 

5.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indi-
ces  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 
pela Lei 11.960/091. 

5.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos materiais, efetivamente entregues, conforme necessidade da 
Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos materiais constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserve o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitan- 
tes. 

6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin 

— Fiscal de Tributos; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei Jose Crestani; 
6.2.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretaria; 
6.2.7 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 

6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia  Steil •  Weber  — Auxiliar Administrativo; 

Substituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fis 

41111  
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6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Marcia Mi-
trut, Auxiliar Administrativo; Substituto — Fernando Gressana, Administrador; 

6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Téc-
nico  Agricola;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 

6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs,  Diretor 
do Departamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo„Auxiliar Admi-
nistrativo; 

6.3.5 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Administra-
tivo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 

6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, 
Oficial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 

6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Tra- 
balho; Substituto; Substituto — Elisiane  Welter  dos Santos. 

6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravi-
dade da situação e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apos-
tilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do muni-
cípio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contrata-
cão e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi- 
mento definitivo dos produtos. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve- 
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co- 
missão/servidor especialmente designado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra- 
tada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em- 
pregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensa.  6  objeto mal executado. 

5 
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7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescin-

dido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e 
demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente co-
nhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão con-
tratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judici-
almente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das me• • -s previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CO TRATANTE, nesta ordem: 
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9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas nestas clausulas, deste Termo/Edital/Contrato. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas 
na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, adver-
tência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia ad-
ministrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento rp prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspon nte a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor total do Contrato; 
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b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo 
de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 
por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-
tares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema iDoc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
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11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independen-
temente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contra-
ditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e pre-
vistas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitató-
rio ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou au-
ditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinida-
mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

13 PLANO DE TRABALHO PARA APLICAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATE-
RIAIS AFINS E RECARGAS 
13.1 Justificativa 
Diante da necessidade de atender as exigências legais e seguir as normas sobre Segurança, Preven-
ção e Proteção contra Incêndio em edificações, e assim proporcionar maior segurança aos servidores 
e população de modo geral. 
Tendo em vista que as recargas/vistorias devem ser realizadas anualmente, faz-se necessário a con-
tinuidade da contratação de empresa para fornecimento a este Município de recargas para os extinto-
res já existentes nos prédios pertencentes ao município, benQomo para aquisição de extintores novos 
para colocação em obras novas. 

U 
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Também conforme a Resolução n°556/2015 do Conselho Nacional de Transito — CONTRAN,  Art.  1°, 
§ 40, é obrigatório o uso do extintor de incêndio para caminhão, caminhão-trator, micro-ônibus, ônibus, 
veículos destinados ao transporte de produtos inflamáveis, liquidos, gasosos e para todo veiculo utili-
zado no transporte coletivo de passaqeiros. Ainda conforme  Art.  3° § 2° desde 1° de outubro de 2015, 
os veículos automotores obrigados a utilizar o extintor de incêndio só poderão circular equipados com 
extintores de incêndio com carga de pó ABC. 
Para atendimento as normas faz-se necessário a troca dos extintores nos veículos que ainda não fora 
executada a troca e a solicitação de recargas para as vistorias que devem ser realizadas anualmente. 
Além de atender aspectos legais, no que diz respeito ao cumprimento das normas estabelecidas, são 
importantes para a segurança dos servidores e demais pessoas que estejam nos ambientes, ou que 
utilizam os veículos públicos. 
13.2 Da destinação aplicação 
13.2.1 Secretaria Municipal de Administração 
A Secretaria de Administração, tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores, os Prédios: 
do Paço Municipal, da Defesa Civil e do Centro de Eventos 
13.2.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com  area  de 1.965,37 metros quadrados, localizado na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, possui 10 extintores instalados, 5 agua pressu-
rizada de 10 L, 3 BC de 4 Kg, 1 CO2  6 Kg, 1 ABC 4Kg; 
13.2.1.2 Prédio da Defesa Civil, construção com  area  de 206,89 metros quadrados, localizado na 
Avenida Getúlio Vargas, Bairro São Sebastião, possui 6 extintores instalados 2 BC 4 Kg, 1 BC 12 Kq 
o qual  sera  substituído por 1 extintor novo ABC 8 Kg para o Caminhão Bombeiro  VOLKSWAGEN  
13.150 - ANI 3658, 1 CO2  6 Kg, 1 ABC 4 KG, e 1 ABC 6KG; 
13.2.1.3 Barracões do Centro Municipal de Eventos, construções com  area  total aproximada de 
2.250,55 metros quadrados, localizados na Rua Mario Ceni, Bairro Cristo Rei, possui 16 extintores 
instalados, 8 agua pressurizada 10 L, 3 ABC 6 Kg, 1 BC de 4 Kg, 3 BC de 6 Kg, 1 CO2  6 Kg; 
13.2.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Prédio da 
Secretaria, construção com  area  de 176,00 metros quadrados, localizado na Rua Padre Anchieta, 
4212, Centro, possui instalados 3 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.3 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Prédios da Secretaria, 
construções com  area  total de 268,73 metros quadrados, localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, 
possui instalados 4 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.4 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 
02 estabelecimentos, o prédio da antiga Prefeitura e o barracão da oficina mecânica/borracharia/almo-
xarifado e 18 veículos/caminhões para os quais  sera  necessário a aquisição de extintores novos Tipo 
ABC. 
13.2.4.1 Prédios da Secretaria: antiga Prefeitura - construção total com  area  de 856,41 metros qua-
drados totais, sendo aproximadamente: 45,00 metros quadrados salas da Repartição da Vigilância 
Sanitária — Secretaria de Saúde; 71,00 metros quadrados salas da Repartição do Conselho Tutelar — 
Secretaria de Assistência Social; 188,00 metros quadrados repartição da Secretaria de Viação; 552,00 
metros quadrados Repartição do Pelotão da Policia Militar; e o barracão da oficina mecânica/borra-
charia/almoxarifado, com  area  aproximada 300,00 metros quadrados: possuem 8 extintores instala-
dos, 1 agua pressurizada de 10 L, 1 ABC 4 Kg, 5 ABC 6 KG, e 1 CO2  6 Kg. 
13.2.4.2 Veículos -  Van  e Caminhões:  Van RENAULT MASTER,  placa ANL 9089; caminhões -  FORD  
Cargo, 2628 E, placa ANS 5521;  FORD  Cargo, 1517 E, placa  ASH  7745;  FORD  F14000, placa ABQ 
5137;  FORD  F4000, placa AAM 5901;  FORD  F350, placa ABY 6326; IVECO TECTOR Basculante, 
placa BBY 7322;  MERCEDES  BENS 1313 PIPA, placa — ACL 5331;  MERCEDES  BENS 1620, placa 
AHH 5751;  MERCEDES  BENS 1618, placa BEB 8E60; MERCEI.S BENS 1935, placa BE0 5130;  
MERCEDES  BENS 1938, placa: ALN 8900; VOLVO Trucado VM 2 0, e aca ITZ 7035; VOLVO Trucado 

10 
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VM 270,  ITC  9036;  VOLKSWAGEN  26220, placa APN 7303;  VOLKSWAGEN  26220, placa ASX 1278;  
VOLKSWAGEN  26220, placa ASX 1276;  MERCEDES  BENS Atron 2729, placa AYI 5718. Aquisição 
de 18 extintores novos carga ABC, 1 extintor ABC 1KG, 16 extintores ABC 2KG e 1 extintor ABC 8 KG. 
13.2.5 Secretaria Municipal de Assistência Social 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 
03 estabelecimentos, prestando serviços na  area  da Assistência Social. E 3 veículos/Vans para os 
quais  sera  necessário a aquisição de 2 extintores novos e 1 recarga, extintores Tipo ABC. 
13.2.5.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  Centro, no prédio 
do CEOCA, com  area  de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência 
Social - ORAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referencia Especializado de Assistência 
Social — CREAS, com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil — PETI, o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 14 extinto-
res instalados, 3 agua pressurizada 10 L, 10 ABC 6 Kg e 1 BC 4 Kg. 
13.2.5.2 Centro de Referência Assistência Social — ORAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Apa-
recida, construção em alvenaria contendo  area  de 141,00 metros quadrados, possui 4 extintores ins-
talados, 1 ABC 4 Kg, 3 BC 4 Kg (2 BC 4Kg na Central de  gas).  
13.2.5.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 3 extintores instalados, 1 agua 
pressurizada 10 L, e 2 BC 4 Kg. 
13.2.5.4 Veículos  Vans: FIAT  Ducato, placa AQH 8033;  RENAULT Master,  placa  BBC  9421;  VOLKS-
WAGEN  Kombi, placa AWA 2402. Aquisição de 2 extintores novos carga ABC, 1 KG, e ' recarga para 
extintor ABC 2 Kg. 
13.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade para recarga de extinto-
res, 15 estabelecimentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil; 02 estabele-
cimentos culturais: o Anfiteatro Municipal e a Casa da Cultura; a Biblioteca Pública junto a Escola de 
Excelência; 11 estabelecimentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes e 10 Ginásios de Espor-
tes Comunitários, 05 destes localizados na zona rural (01 no Comunidade de  Sao  Francisco, 01 na 
Comunidade de Santa Inês, 01 na Comunidade de Linha Aparecida 01 na Comunidade do Bugre, 01 
na Comunidade de São Luiz), 05 localizados na zona urbana (01 no Bairro  Sao  Cristóvão, 01 no Bairro 
Cristo Rei, 01 no Bairro Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 01 no Bairro São Genaro). 
Dos ginásios esportivos comunitários, o município repõe a recarga em 3 ginásios na zona rural, na 
zona urbana são as associações de moradores que realizam o pagamento das recargas. A Secretaria 
ainda é responsável pelas recargas do prédio da Casa Familiar Rural. 0 Centro de Convivência, que 
esta em fase de construção, espaço que  sera  utilizado para mostras, exposições, salas de atividades 
e oficinas culturais e esportivas, também serão compartilhadas para o Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos - SCFV, da Secretaria de Assistência Social,  sera  necessário a aquisição de 
extintores novos. E 15 veículos/caminhão/vans/ônibus/micro-ônibus para os quais  sera  necessário a 
aquisição de 2 extintores novos e 13 recargas, extintores Tipo ABC. 
13.2.6.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
13.2.6.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade 
de São Francisco, com  area  construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 10 extintores instalados, 
4 agua pressurizada 10 L, 4 BC 4 Kg (1 deles instalado no ginásio de esportes); 2 CO2  6 Kg; 
13.2.6.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, com  area  
construída de 1.091,0 metros quadrados, possui 15 extintores instalados, 7 agua pressurizada 10 L, 5 
BC 4 Kg, e 2 CO2  6 Kg; 
13.2.6.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, com  
area  construída de 676,85 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, 4 BC 4 Kg: 
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13.2.6.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comunidade cio Bugre, com 
área construída de 488,00 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 3 ABC 4 Kg, 2 ABC 6 Kg 
(estes instalados no ginásio de esportes) e 1 BC 4 Kg; 
13.2.6.1.5 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade de Luiz, com área cons-
truída de 1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 metros quadrados de quadra esportiva, possuem 
7 extintores instalados, 1 água pressurizada 10 L (instalado no ginásio de esportes), 3 ABC 4Kg, 1 
ABC 6 Kg, e 2 CO2  6 Kg (1 deles instalado no ginásio de esportes). 
13.2.6.2 Escolas localizadas no perímetro urbano: 
13.2.6.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro  Sao  Cristóvão, com área 
construída de 1.139,40 metros quadrados, possui 5 extintores instalados, 3 água pressurizada 10 L, e 
2 BC 6 Kg; 
13.2.6.2.2 Prédios onde operam: Escola Municipal de Excelência, CMEI Criança Esperança, Unicentro 
e Biblioteca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com área total construída de 
5.270,28 metros quadrados, possuem 14 extintores instalados, 9 água pressurizada 10 L., 2 ABC 6 Kg, 
1 BC 4 Kg, 1 BC 6 Kg, e 1 CO2  6 Kg; 
13.2.6.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área 
construída de 1.728,17 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 1 água pressurizada 10 L, 3 
ABC 6 Kg, 1 BC 6 Kg, e 1 002  6 Kg; 
13.2.6.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com 
área construída de 2.434,71 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 
L, 2 ABC 6 Kg, 1 BC 4 Kg, 1 BC 6 Kg; 
13.2.6.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira  Silveri°,  localizada no 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, terá área total construída de 1424,20 metros quadrados após a am-
pliação, possui 8 extintores instalados, 4 água pressurizada 10 L, 3 BC 4 Kg, e 1 CO2  6 Kg, e necessi-
tará da aquisição de mais 1 extintor água pressurizada 10 L novo, para a área que está sendo 
ampliada, bem como dos materiais necessários para sinalização. Materiais para a sinalização como 
placas e fitas de demarcação já tem no depósito da educação. 
13.2.6.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano: 
13.2.6.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 9 extintores instalados, 1 água 
pressurizada, 7 BC 4 Kg, 1 CO2  6 Kg; 
13.2.6.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizados na Rua Frei Everaldo, 
Centro, junto ao prédio da Escola de Excelência; 
13.2.6.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei  Vito,  com 
área construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, de 1 água pressurizada 
10 L, 2 BC 4 Kg, e 1 BC 6 Kg; 
13.2.6.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino 
Deus, com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 6 ABC 6 Kg, 
e 2 BC 6 Kg; 
13.2.6.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, ao lado da Escola San-
tiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São Cristóvão, com área construída 1.506,84 
metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 4 água pressurizada 10L, 1 BC 4Kg e 2 CO2  6Kg. 
13.2.6.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizado na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 
metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 L, 2 ABC 6 Kg, 2 BC 4 Kg, 
e 2 CO2  6 Kg; 
13.6.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer,  localizada na Avenida XV de Novembro, área cons-
truída de 289,40 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 L, 3 ABC 
6 Kg, 1 CO2  6 Kg;  JD 

12 
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13.6.2.6 Departamento de Esportes - Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado r a Avenida XV 
de Novembro, Centro,  area  construída de 2.880,00 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 
5 agua pressurizada 10 L, 1 ABC 4 Kg, 4 BC 4 Kg, 2 BC 6 Kg e 1 CO2  6 Kg. 
13.6.2.7 Prédio do Casa Familiar Rural, construção com  area  de 528,52 metros quadrados, possui 8 
extintores instalados, 7 ABC 4 Kg e 1 BC 12 Kg; 
13.6.2.8 Centro de Convivência, com  area  de 528,52 metros quadrados, em fase de construção,  sera  
necessário a aquisição de 5 extintores novos, 3 agua pressurizada 10 L, 2 BC 6 Kg, bem como dos 
materiais necessários para sinalização. 
13.6.2.9 Veículos -  Vans,  Caminhão, Ônibus e Micro-ônibus:  FORD  F-350, placa AJI 75:36; CITROEM  
Jumper,  placa  AYR  6136;  RENAULT Master,  placas BDJ 6H05;  RENAULT Master,  placa BEQ 1F98; 
AGRALE Ônibus, placa ASA 3354; AGRALE Ônibus, placa ARS 4376; AGRALE bnibus, placa ARS; 
AGRALE Ônibus, placa ARZ 6691; VOLARE bnibus, placa AYQ 3785; VOLARE Ônibus, placa  BBL  
8879; MARCOPOLO Ônibus, placa MIN 9221; MARCOPOLO Ônibus, placa BCL 7320; MARCOPOLO 
Ônibus, placa BCW 7C23;  MERCEDES  BENS Onibus, placa AAT;  MERCEDES  BENS bnibus, placa 
ARA 0053. Aquisição de 2 extintores novos carga ABC, 4 KG, e 13 recargas para extintor ABC, 4 Kg. 
13.2.7 Secretaria Municipal de Saúde 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 15 estabe-
lecimentos, que prestam serviços na  area  da Saúde. E 9 veículos vans/ambulânciasiônibus/micro-
ônibus para os quais  sera  necessário a aquisição de 7 extintores novos e 2 recargas, extintores Tipo 
ABC. 
13.2.7.1 Estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
13.2.7.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, com  area  
construída de 1.198,37 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 1 agua pressurizada 10 L, 6 
ABC 6 Kg, e 1 CO2  6 Kg; 
13.2.7.1.2 Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com  area  construída de 397,21 metros quadrados, 
possui 6 extintores instalados, 3 agua pressurizada 10 L, 3 BC 4Kg; 
13.2.7.1.3 Unidade Sentinela — Covid-19, localizado junto a Unidade Básica Central, na Rua Coronel 
San Thiago Dantas, Centro, com  area  construída de 995,76 metros quadrados, possui 7 extintores 
instalados, 3 agua pressurizada 10 L, 2 BC 4 Kg, 1 BC 6Kg, e 1 BC 12 Kg; 
13.2.7.1.4 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com  area  construída de 382,57 metros 
quadrados, possui 3 extintores instalados, 1 agua pressurizada 10 L, 1 ABC 6 Kg, e 1 BC 6 Kg; 
13.2.7.1.5 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com  area  construída de 548,58 metros quadrados, 
possui instalados 5 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.1.6 Clinica Municipal de Fisioterapia, anexa ao Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona, 
possui 2 extintores instalados, 1 agua pressurizada 10 L, e 1 ABC 4 Kg; 
13.2.7.1.7 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros quadrados, possui 2 
extintores instalados, 1 agua pressurizada 10 L, e 1 BC 4 Kg. 
13.2.7.2 Estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
13.2.7.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 113,84 metros quadrados, 
possui instalados 2 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída aproximada de 42,00 
metros quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.2.3 Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.4 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.5 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, c rea construída aproximada de 42,00 
metros quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
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13.2.7.2.6 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com área construída aproximada de 543,85 metros 
quadrados, possui instalados 3 extintores ABC 6kg; 
13.2.7.2.7 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com área construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.8 Unidade Básica de São Francisco, com área construída aproximada de 543,85 metros qua-
drados, possui instalados 3 extintores ABC 6kg; 
13.2.7.2.9 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, com área construída aproximada de 543,85 metros 
quadrados, possui instalados 3 extintores ABC 6kg. 
13.2.7.3 Veículos -  Vans,  Ambulâncias, bnibus E Micro-Ônibus:  VOLKSWAGEN  Kombi, placa AJS 
3998;  RENAULT Master  Ambulâncias, placa AZN 8591;  RENAULT Master  Ambulâncias, placa ASA 
7865;  RENAULT Master  Ambulâncias, placa AYI 3684; 02 veículos  RENAULT Master,  placa BAQ 
8678;  RENAULT Master,  placa BAQ 8670; AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 
3512; MARCOPOLO VOLARE WL Micro bnibus, placa BAK 7745;  MERCEDES BENZ SPRINTER,  
Placa BDA 3C89. Aquisição de 7 extintores novos carga ABC, 1 KG, e 2 recargas para extintor ABC, 
1 recarga ABC 4 Kg, 1 recarga ABC 6 Kg. 
13.3 Das quantidades 
Obs. Os extintores de 1 Kg (modelo P1) são descartáveis e não permitem a recarga conforme portaria 
do lnmetro, foi utilizado, deve ser adquirido extintor novo. Os demais modelos podem ser recarregados. 
Além do quantitativo exato necessário para recargas/vistorias que são de vigência anual, é previsto 
uma quantidade para possíveis reposições, caso a carga dos extintores precise ser utilizada, esta terá 
que ser reposta, também para reposição de cilindros já existentes que forem reprovados para recarga. 

13.3 1 Secretaria de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... água pressurizada, 10 L, capacidade  ex-  
tintora 2A. ... 

1 1 

6 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... Pó Químico Seco — ABC, Fosfato Mono- 
am6nico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 408C.... 

1 (  1 _ 

- -) Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 
04 Kg, capacidade extintora 20BC.... 1 

e Unid Rolo de fita adesiva Amarela ....para demarcação de solo na área reservada ao 
extintor. ... 

1 1 

Ell,  10 

11 
Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na área reservada 

ao extintor. ... 
1  

Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 
15x30 cm. 

4 P 
6  Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Agua pressurizada, 10 L, capa- 

cidade extintora 2A.... 
5 8 1 

1 

14 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC,  Fos-  
fato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC.... 

1 1 a 
C9 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC,  Fos-  

fato Monoarnónico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. ... 
1 3 1 

17 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quimico Seco — ABC,  Fos-  
fato Monoam6nico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC.... 

1 

Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Po Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 20BC.... 

2 1 1 7 

14 
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J19,  

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 20BC.... 

3 1 

20 -- Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 40BC.... 

1 1 2 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido de Carbono, 06 
Kq, capacidade extintora 5BC.... 

1 1 1 1 4 

13.3 2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6- 
nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC.... 

4 1 5 

13.3.3 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

12 Unid 
Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 cm. 

 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoarn6- 
nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC....  

4 1 
C5  

13.3 4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 

V
IA

Ç
Ã

O
 -

  P
R

É
D

IO
 

E
 B
A

R
R

AC
Ã

O
 

V
E

IC
U

L
O

S
 -

  V
A

N
 E

  C
A

M
I-

N
H

Õ
E

S
  

P
O

S
S

IV
E

L
 A

Q
u

is
g

Ã
o

 P
A

R
A

 
R

E
P

O
S

IÇ
Ã

O
 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6- 
nico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC.... 

1 1 

3 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6- 
nico, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC.... 

16 16 

6 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoarr\  
nico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC.... 

1 C) 
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9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo na área reservada ao  ex-  
tintor. ... 

1 1 
-- 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na área reservada ao 
extintor.... 

1 1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 
cm. 

2 4_47  

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de água pressurizada, 10 L, capacidade 
extintora 2A. ... 

1 ir) 

14 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco - ABC, Fosfato 
Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. ... 

2 -/ 

15 

• - 

Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco - ABC, Fosfato 
Monoamônico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. ... 

1 1 

16 s.- Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco - ABC, Fosfato 
Monoamemico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. ... 

5 1 6 

17 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Quimico Seco - ABC, Fosfato 
Monoamônico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 408C. ... 

1 1' • 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido de Carbono, 06 Kg, 
capacidade extintora 5BC. ... 

1 ti - 

13.3.5 Secretaria de Assistência Social 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT TO- 
TAL P/12 
MESES 

2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco - ABC, 
Fosfato Monoamônico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC. ... 

2 1 3 
5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... Pó Químico Seco - ABC, 

Fosfato Monoamônico, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. ... 
1 '1 - . 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... Pó Químico BC - Bicarbo- 
nato de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo na 
área reservada ao extintor. ... 

1  

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na 
área reservada ao extintor. ... 

'I  ft  , 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 
15x15 cm. 

2 
(2.7  ..._--/ 12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, 

tamanho padrão 15x30 cm. 
2 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de água pressuri- 
zada, 10 L, capacidade extintora 2A. ... 

3 1 
2V, 

. 14 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capa- 
cidade extintora 2A 10BC. ... 

1 ,(7 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico 
cidade extintora 2A 20BC. ... 

composta de Pó Químico 
pressurizado, 04 Kg, capa- 

1 tr ) 
. • 

C) Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 06 Kg, capa-
cidade extintora 3A 20BC. ... 

10 1 11 

C
:
8? Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC 

- Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade extin- 
tora 20BC. ...  

1 3 2 1 7 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 
1 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 

... agua pressurizada, 10 L, capaci-
dade extintora 2A.... 

1 3 2 6 

4 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
... PC, Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico, 04 Kg, capacidade 
extintora 2A 20BC.... 

2 2 4 

5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico, 06 Kg, capacidade 
extintora 3A 20BC.... 

1 1 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
... P6 Químico BC - Bicarbonato de 
S6dio, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC.... 

2 2 

8 \ Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
P6 Químico BC - Bicarbonato de 

Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC.... 

2 2 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para 
demarcagao de solo na  area  reser-
vada ao extintor.... 

1 2 ,._ 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., 
para demarcação de solo na  Area  re-  
servada ao extintor. ... 

1 2 3 
- 

17 
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11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  
fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 

6 4 10 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de 
PVC, fotoluminescente, tamanho 
padrão 15x30 cm. 

8 8  

- 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Agua pressurizada, 10 L, 
capacidade extintora 2A.... 

4 7 3 9 1 2 4 1 1 4 2 2 5 4 49 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pó Químico Seco - 
ABC, Fosfato Monoam6nico 
pressurizado, 04 Kg, capacidade 
extintora 2A 20BC.... 

3 3 1 7 13 3 30 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico Seco - 
ABC, Fosfato Monoam6nico 
pressurizado, 06 Kg, capacidade 
extintora 3A 20BC.... 

2 1 2 3 2 6 2 3 3 24 

.,1i 

_... 

Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 
04 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

4 5 4 1 1 1 3 7 2 1 2 4 4 39 , 

19' \ 
) 

-e: 

Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 
06 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

2 1 1 1 1 2 2 10 

20 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 
12 Kg, capacidade extintora 40BC. ... 

1 1 

7  Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 

Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 
5BC. ... 

2 2 2 1 1 
composta de CO2 - Dióxido de  

1 1 2 2 1 1 2 1,8-- 

113.3./ Secretaria ae saude 

18 
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 ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES  

1 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... Agua 
pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A.... 

1 1 

2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 
Químico Seco —ABC, Fosfato Monoarneinico, 01 
Kg, capacidade extintora 1A 5BC. ... 

7 2 9 

4 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 
Químico Seco —ABC, Fosfato Monoam6nico, 04 
Kg, capacidade extintora 2A 20BC. ... 

1 1 

5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 
Químico Seco —ABC, Fosfato Monoarn6nico, 06 
Kg, capacidade extintora 3A 20BC.... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para 
demarcação de solo na  Area  reservada ao 
extintor. ...  

1 1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para 
demarcação de solo na  Area  reservada ao 
extintor. ... 

1 1 . 

„,...4..? Unid Placa de sinalização Extintor de PVC,  
fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 

6 Pt  
, 1 

- 12_ Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  
fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 cm. 

6 6 

13 Unid Recarga para Extintor  (le  Incêndio,  compost?  de 
água pressurizada, 10 L, capacidade extintora 
2A. ... 

1 1 3 1 1 1 1 11 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 
Pó Químico Seco —ABC, Fosfato Monoamônico 

1 4 4 4 2 1 1 17 

19 
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pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 
20BC. ... 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 
P6 Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamónico 
pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 
20BC. ... 

6 1 5 2 2 3 3 3 1 1 27.  

18 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 
Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC. ... 

3 2 1 1 7 . 

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 
P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC. ... 

1 1 2 

20 

, 

Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 
P6 Quimico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 
40BC. ... 

1 1 

21 
- --- 

Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 
CO2 - Di6xido de Carbono, 06 Kg, capacidade 
extintora 5BC. ... 

1 1 

Edson Luiz  Cenci  
Secretarias de Agricultura, P. e Meio 

Ambiente; e de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Tecnologia 

6 N.rIn.   
Mari  Lucia  La  arotto 

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

Chopinzinho, 14 de junho de 2021. 

.6-1:L^(1.0 Q.Ct.,&1A.   
Edina  Accorsi 

Secretária Municipal de Assistência 
Social 

Franceli de Fátima Davi  Del  Gasperin 
Secretária Municipal de Saúde 

20 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 14/06/2021 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA 
EXTINTORES PARA 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

VALOR R$ 30.361,76 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência. informamos existir 
disponibilidade orçamentária para 2021, conforme Lei n° 3.798/2019 (PPA) e Lei n° :3.833/2020 
(LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05 01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 
06 02 123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 
06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702) 

Atenciosamente, 
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Razão Social: M. Mocelin & Cia Ltda. 
Endereço:  Rod.  PR 475, Km 33,3, s/n°, Barracão I 
Cidade: São Jorge d'Oeste — PR CEP: 85.575-000 
CNPJ: 05.971.216/0001-18 Inscrição Estadual: 90292878-29  
E-mail:  Iicitacoesextintoresmocelin.com.br Fone: (46) 3534-8000 / (46) 3534-8027 

ORÇAMENTO 65/2021 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

LOTE 01: Extintores Novos 
Item Objeto  UN  Marca Qtd Valor Unitário Valor Total 
01 

/ 

Extintor de Incêndio novo completo, com  
suporte, perfeitamente carregado com 
carga composta de água pressurizada, 
10 L, capacidade extintora 2A. Validade 
da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 

UN  Mocelin 1 R$ 188,82 R$ 188,82 

02 Extintor de Incêndio novo completo,  
perfeitamente carregado com carga 
composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico, 01 Kg, 
capacidade extintora 1A 5BC. 
Durabilidade  minima  e a validade do 
teste hidrostático de 05 anos da data de 
fabricação, em acordo com a Resolução 
CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. 
Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

UN  Mocelin 1 R$ 59,82 R$ 59,82 

03 

III°  

Extintor de Incêndio novo completo,  
perfeitamente carregado com carga 
composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico, 02 Kg, 
capacidade extintora 2A 10BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a  
validade do teste hidrostático de 05 anos 
da data de fabricação, em acordo com a 
Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15808 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 

UN  Mocelin 1 R$ 117,64 R$ 117,64 

04 Extintor de Incêndio novo completo,  
perfeitamente carregado com carga 
composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico, 04 Kg, 
capacidade extintora 2A 20BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a 
validade do teste hidrostático de 05 anos 
da data de fabricação, em acordo com a 
Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15808 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 

UN  Mocelin 1 R$ 170,26 R$ 170,26 

05 Extintor de Incêndio novo completo, com  
suporte, perfeitamente carregado com 
carga composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, 

UN  Mocelin 1 R$ 170,26 R$ 170,26 

C) 46 3534-8001 
www.extintoresmocelin.combr / mocelin@extintoresmocelin com.E 
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capacidade extintora 3A 20BC. Validade 
da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e 
NBR 12962:2016 lnmetro. 

1 

06 Extintor de Incêndio novo completo, com  
suporte, perfeitamente carregado com 
carga composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoam6nico, 08 Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. 
Durabilidade  minima  de 03 e a validade 
do teste hidrostático de 05 anos da data 
de fabricação, em acordo com a 
Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15809 e 
NBR 12962:2016 lnmetro. 

UN  Mocelin 1 R$ 268,00 R$ 268,00 

07 Extintor de Incêndio novo completo, com  
suporte, perfeitamente carregado com 
carga composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 
ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 lnmetro. 

UN  Mocelin 1 R$ 149,04 R$ 149,04 

08 Extintor de Incêndio novo completo, com  
suporte, perfeitamente carregado com 
carga composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 
ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 lnmetro. 

UN  Mocelin 1 R$ 194,94 R$ 194,94 

09 Rolo de fita adesiva Amarela com  
aderência a pisos cerâmicos, de madeira 
e cimentados, em  areas  secas, para 
demarcação de solo na  area  reservada 
ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 
30 m. Com  adesivo. 

UN  Mocelin 1 R$ 92,00 R$ 92,00 

10 Rolo de fita adesiva Vermelha com  
aderência a pisos cerâmicos, de madeira 
e cimentados, em  areas  secas, para 
demarcação de solo na  area  reservada 
ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 
30 m. Com  adesivo. 

UN  Mocelin 1 R$ 92,00 R$ 92,00 

11 Placa de sinalização de extintores de  
PVC, fotoluminescente, autoadesiva, 
medindo 15x15 cm. 

UN  Mocelin 1 R$ 18,50 R$ 18,50  

TOTAL R$ 1.521,28 

LOTE 02: Recarga de extintores 
Item Objeto  UN  Marca Qtd Valor Unitário Valor Total 
01 Recarga para Extintor de Incêndio,  

composta de agua pressurizada, 10 L, 
capacidade extintora 2A. Validade da 
carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 55,70 R$ 55,70 

02 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 01 
Kg, capacidade extintora 1A 5BC. 
Validade da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 Não se faz recarga nesse tipo 
de extintor. 

03 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de P6 Químico Seco — ABC, 

UN  Mocelin 1 R$ 67,50 R$ 67,50 

• 

El 

e•  

LOTa  
. • 
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le  C) 46 3534-8 
6? www extintoresmocelin com br / mocelin@extintoresmocelin.c 



MOCELIN CNN: 05.971.216/0001-18  

Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 
Kg, capacidade extintora 2A 10BC. 
Validade da carga 01 ano. 

li 

04 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 
Kg, capacidade extintora 2A 20BC. 
Validade da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 66,80 R$ 66,80 

05 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 416- 

_1,..„ capacidade extintora 3A 20BC. 
- Talidade da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 85,76 
._---- 

R$ 85,76 

06 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 08, 
Kg, capacidade extintora 4A 40BC. 
Validade da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 107,36 R$ 107,36 

07 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 
Kg, capacidade extintora 20BC. Validade 
da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 51,15 R$ 51,15 

08 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 
Kg, capacidade extintora 20BC. Validade 
-da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 58,13 R$ 58,13 

09 

- _...----- 

Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado-,-42—  
Ka.  capacidade extintora 40BC. Validade 
da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 72,90 R$ 72,90 

10 Recarga para Extintor de Incêndio,  
composta de CO2 - Dióxido de Carbono, 
06 _Kg, capacidade extintora 5BC. 
Validade da carga 01 ano. 

UN  Mocelin 1 R$ 160,00 R$ 160,00 

TOTAL R$ 725,30 
alidade da proposta 60 dias. 
razo de entrega 15 dias. 

LUC 
Tec. Licitações 

Pagamento Deposito 30 Dias 
São Jorge D'Oeste — PR, 28 de maio de 2021 

115.971.216/0001-18 I 
to. M OCELIN & CIA LIDA.  

RC PR 475 KM 33.3. S/N°BARRACA(N I 
PARQUEINDUSTRIAL11-85575-buo 

La0JORGED'OESTE - MiANA 

C) 46 3534-8001 

12) www.extintoresmocelin com.br  / mocelin@exiintoresmocelin.com.E 



() 46 3534-8000 

www extintoresmocalm com br / mocelin@tudintoresmocolin com br 

Jorge D.  Ossio  •  PR 

to• Iletm MOCELIN IIIICNN:  05.971.216/0001-18  

Razão Social: M. Mocelin & Cia Lida. 
Endereço:  Rod.  PR 475, Km 33,3.  sin°,  Barracão I 
Cidade: São Jorge d'Oeste -- PR CEP: 85.575-000 
CNPJ: 05.971.216/0001-18 Inscrição Estadual: 90292878-29  
E-mail:  hcitacoesLaextintoresmocelin.contor Fone: (46) 3534-8000 / (46) 3534-8027 

ORÇAMENTO 65/2021 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Item Objeto  UN  Qtd Valor Unitário Valor Total 

22 Placa de sinalização Rota de Fuga de  
PVC, fotoluminescente. tamanho 
padrão 15x30 cm. 

UN  Mocelin R$ 25,50 R4 25,50  

Validade da proposta 60 dias. Pagamento Deposito 30 Dias 
Prazo de entrega 15 dias. São Jorge D'Oeste —  OR.  11 de junho de 2021 

r15.971.216/0 0 01-'1 an 
NA C ELIN & CIA LTDA. 

RC 4''S KM 33.3 S/14•BARRACiir 
PARuUE INDUSTRIAL II - 85575- 

LLAOJORGEDZIESTE - PA  
LUC LSI-TT 0 

Tee.  Licitações  



Tecnologia Contra Inagraio 

EXTINPA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE USO 

NA PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
RECARGAS, MANUTENÇÃO TECNIÇA 

Empresa: Extintores Platium LTDA 
CNPJ / CPF: 35.148.044/0001-48 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 
Endereço: Rua Roberto J. Giovanetti, 796, Residêncial Porto Seguro 
Endereço de  e-mail  : vendas@extinpagsap.com.br  
Responsável: Fernando Ribeiro 
Telefones para contato: (43) 3534 3629 
Local e data: Santo Antonio da Platina, 11 de junho de 2021. 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  
VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

-EXTINTORES NOVOS 
01 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 

carregado com carga composta de agua pressurizada, 10 L, 
capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

161,80 161,80 

02 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado com 
carga composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6nico, 
01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC. Durabilidade  minima  e a validade 
do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com 
a Resolução CONTRAN n°556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 
e NBR 12962:2016 Inmetro. 

68,40 68,40 

03 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado com 
carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoamonico, 
02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Durabilidade  minima  de 03 anos 
e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
em acordo com a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. 
Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

120,60 120,60 

04 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado com 
carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoamonico, 
04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Durabilidade  minima  de 03 anos 
e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
em acordo com a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. 
Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

185,40 185,40 

05 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 
carregado com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoamônico, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Validade da 
carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

198,10 198,10 

06 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 
carregado com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoarneinico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Durabilidade  
minima  de 03 e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de 
fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15809 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

262,90 262,90 

07 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 
carregado com carga composta de P6 Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

141,60 141,60 

08 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente 
carregado com carga composta de Po Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

175,10 175,10 

35.148.044/0001.  
EXTINTORES  PLATINUM  LIDA  

Rue Roberlo J. Oiovalle1111. 7106 
Porto Seam 

CEP: 61430400 
1.11

.1.1TO  ANTONIO DA  PLATINA  2L21 



Tecnologia Contra Inctindio 

EXTINPA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE USO 

NA PREVENÇÃO E  COMBATS  A INCENDIOS 
RECARGAS. MANUTENÇÃO TECNICA 

09 01 Unid Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos cerâmicos, de 
madeira e cimentados, em  areas  secas, para demarcação de solo na  
area  reservada ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  
adesivo. 

77,10 77,10 

10 01 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos cerâmicos, de 
madeira e cimentados, em  areas  secas, para demarcação de solo na  
area  reservada ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  
adesivo. 

7 7.1 0 77,10 

11 01 Unid Placa de sinalização de extintores de PVC, fotoluminescente, 
autoadesiva, medindo 15x15 cm. 

22,10 22,10 

RECARGAS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO 

12 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de agua pressurizada, 
10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. 

68,90 68,90 

13 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoamónico pressurizado, 01 Kg, capacidade extintora 
1A 5BC. Validade da carga 01 ano. 

NÃO RECARREGAVEL 

14 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoam6nico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 
2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 

57,10 
....------ 

87,20 

15 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado,04-Kg, capacidade extintora 
2A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

87,20 109,50 

16 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoam6nico pressurizado,SWig, capacidade extintora 
3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

109,50 130,60 

17 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoam6nico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 
4A 40BC. Validade da carga 01 ano. 

130,60 66,60 

18 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kq, capacidade extintora 20BC. 

66,60 
-,..... - 

75,20 

Validade da carga 01 ano. 
19 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC - 

Bicarbonato de Sódio pressurizad(32L6Lg< , capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano. 

75,20 88,80 

20 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 40BC. 
Validade da carga 01 ano. 

88,80 137,00 

21 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Di6xido de 
Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. Validade da carga 01 ano. 

137,00 68,90 

22 01 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, 
tamanho padrão 15x30 cm. 

25,60 25,60 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 2.336,70 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. Santo Antônio da Platina-PR, 11 de junho de 2021. 
Prazo de Execução: 24 (vinte e quatro) horas. 
Local de Execução: Chopinzinho-PR. 

1g.148.044/0001-1-81  
EXTINTORES  PLATINUM LTDA Fern eiro  

Gerente Comercial  
R. Ibber -I- GiovImati• 796 CPF. 053.458.019-08 RG. 8.909.565.4 (SSP-PR) 

Rooldescool Porto Segura 
CEP: 884.10-000 

SLIT() ANTONIO DA  PLATINA  



ORPAMENTOPARA EXTINTORES 
F'REFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: EXT1NCEL EXTINTORES EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ / CPF:03.339.386/0001-06 

Porte da Empresa: ME 

Endereço: RUA .IAIRO LUIZ GIORDANI,148 

Endereço de e-n  ail  :financeiro@extincel.com.br  ou extincel@extincel.com.br  

Nome do Responsável: Luiz Henrique Giordani 

Telefones para contato: (46)3232-1058 - (46) 9 9123-9749 

Local e data: Co •onel Vivida, 11 de Junho de 2021 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM 1 QUANT I UNI!) 
VALOR 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

EXTINTORES NOV OS 
01 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 

perfeitamente carregado com carga composta de agua 
pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da 
carga 01 ano.Conforme NBR 15808e NBR 
12962:2016Inmetr0. 

130,00 130,00 

02 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC. 
Durabilidade  minima  e a validade do teste hidrostático de 05 
anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução 
CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 

75.00 75,00 

03 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de Pá Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico, 02 Kg,capacidade extintora 2A 
10BC.Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste 
hidrostático de 05 anos da data de fabricação,  ern  acordo com 
a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015.Conforme NBR 
15808e NBR 12962:2016Inmetro. 

120.00 120,00 

04 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico, 04 Kg. capacidade extintora 2A 
20BC.Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste 
hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com 
a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015.Conforme NBR 
15808e NBR 12962:2016Inmetro. 

195,00 195,00 

05 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, capacidade 
extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano.Conforme NBR 
15808e NBR 12962:2016Inmetro. 

220,00 220,00 

06 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoam6nico, 08 Kg, capacidade 
extintora 4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a validade do 
teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo 
com a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015.Conforme 

250,00 250,00 

...„.EXT;NCEL. EXT E EC* D 
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V, 
NBR 15809e NBR 12962:2016Inmetro. 

07 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808e NBR 
12962:20161nmetro. 

130,00 130,00 

08 01 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano.Conforme NBR 15808e NBR 
12962:2016Inmetro. 

150,00 150,00 

09 01 Unid Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em  Areas  secas, para 
demarcação de solo na  Area  reservada ao extintor. Largura 48 
mm,comprimento 30 m. Com  adesivo. 

60,00 60,00 

10 01 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em  Areas  secas, para 
demarcação de solo na  Area  reservada ao extintor. Largura 48 
mm,comprimento 30 m. Com  adesivo. 

60,00 60,00 

11 01 Unid Placa de sinalização de extintores de  PVC,  fotoluminescente, 
autoadesiva, medindo 15x15 cm. 

25,00 25,00 

RECARGAS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO 
12 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de agua 

pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da 
carga 01 ano. 

80,00 80,00 

13 01  link!  Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 01 Kg, 
capacidade extintora 1A 5BC. Validade da carga 01 ano. 

Não 
recarregAvel 

14 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02_g, 
capacidade extintora 2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 

45,00 
<------ 

45,00 

15 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 04_1(Q, 
capacidade extintora 2A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

105,00 105,00 

16 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 06 Kg, 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

130,00 130,00 

17 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado,  Oa..  Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 01 ano. 

150,00 
/ 

150,00 

18 01  link!  Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04$6,- capacidade 
extintora 20BC. Validade da car.a 01 ano. 

80,00 80,00 

19 01  link!  Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 ,K,g, capacidade 
extintora 20BC. Validade da car .a 01 ano 

90,00 90,00 

20 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade 
extintora 40BC. Validade da carga 01 ano. 

102,00 102,00 

21 01 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - 
Dióxido de Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. 
Validade da carga 01 ano. 

1113,00 110,00 

22 01 Placa rota de fuga  PVC  fotoluminescente tamanho padrão 
15x30cm 

25,00 25,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 2332,00 

r-03.309.386/0001-06-1  

EXTINCEL EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA. 

Rua  lair°  Luiz Giordani, 148 
115550-000 - Coronel Vivida -  Parana  I 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 15/06/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS 
AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à Aquisição de Extintores de 
Incêndio Novos, Materiais Afins e Recargas para Extintores, para Município de Chopinzinho, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que 
mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRONICA. 

Atenciosamente, 

e ipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.4 t4/0001-60 e  -mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov  or  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
211111111111211011111111111:111111r  .41=112111111116 7̂.—rr.-al  

DECRETO N°018/2021. DE 08 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia Pregoeiros do Municipio e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO IVIUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG 

9.429.975-6. Sra. Giliane Teles Forlin. CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n 037 281 239-27 e RG n* 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2021.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados a Sra Clecia Steilmann  Weber.  CPF n' 

021.532.509-51. RG n°  6.539 685-8/PR e a Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079 229-05 e 

RG n° 10.612.160-5 SSP/PR. como equipe de apoio.  

Art.  30  - Este Decreto entrara em vigor em 01 de Janeiro de 2021. ficando revogado o 

Decreto n°534/2019. de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto n.' 006/2021, de 07 de janeiro de 

2021. e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPIN I,NHO. Pp-,-9•86--'ANEIRO DE 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diario Oficial dos Municipos do 
Sudoeste do  Parana  
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ECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

0 PR FEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lie são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DEORETA:  

Art.  1 — Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão permanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art.  1°  - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

RG ric' 13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

n° 062 575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

n°085 098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar, 

monta 

aprese 

de Cl 

r  processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadaskamento de licitantes, para o exercício de 2021."  

Art.  2' — Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021 de 07 de janeiro de 2021, 

permanecem inalter os.  

Art. 3  

disposições em cont 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

  

GABINETE C 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021 e.,.._ 

d2 
Edon  Luiz  Cenci  

Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Stkioeste do  Parana 
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DECRETO N° 005/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art  10  - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023 594 429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

E6 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.6E9-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR. como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer visto-ia. análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/-  993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n°536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 

CL. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

2667/2021 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório. na  Modalidade Pregão, forma 

Eletrônica, do tipo menor prego. pelo Sistema de Registro de Pregos. nos termos das 

Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, Decreto Federal 

n° 10.024/2019, bem como a  LC  123/06 e L0147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adecuação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orgamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17. da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 21 de junho de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• PROCESSO LICITATÓRIO N° 101/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATE- 

RIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, 
PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 101/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: _I_/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho — Paraná 

www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETR6-
NICO, do tipo MENOR PREÇO — UNITÁRIO POR ITEM, para atender a solicitação das Secretarias 
Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNI-
CiP10 DE CHOPINZINHO, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Publica: www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema Comprasnet) 

0 certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira  sera  a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin, designado pelo Decreto n° 18/2021, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 
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1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis- 
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET". até de  de 2021 As 09h00min. no  
site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2021 
As 09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições descri-
tas neste Edital. 

4111  1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
S 

 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, 
PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço unitário por item, observadas as exigên-
cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital. prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e  corn  oativel com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  — Sistema COMPRASNET. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do presente 
PREGAO. deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET.  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas nidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos 

do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar. nos termos 

do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituicão de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

io 3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame: 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos: 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores: 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na  condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa. física ou juridica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO. ou ainda para impugnar este Edital. desde que o faça com 

• antecedência de até 03 (três) dias Citeis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
Por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX. ou protocolizados em dias úteis. das 
08h00 as 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro  
Sao  Miguel, CEP: 85.560-000. Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital. seus vícios serão sanados e nova data  
sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

ed pessoa física, e de CNPJ. em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração. na  hipótese de procurador. que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão. em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal. no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastra s no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6— DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

411 6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
go, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rera por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e jul- 

• gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contra-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.6 - 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço UNITÁRIO POR ITEM, conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre  Ian-

*  ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

Si proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamertam a suspei-
ta 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será 
registrada em ata: 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinara a proposta ou lan-
ce subsequente. e. assim sucessivamente. na  ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego. vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF: 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx:  
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9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreencledor.qov.br; 
9.5.1.4 - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio 
da empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 
compatível com o objeto da presente licitação. 
9.5.1.5 - A apresentação do  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) vigente, emitido pelo Município 
de Chopinzinho, substituirá os documentos dos itens: 9.5.1.1, 9.5.1.2 e 9.5.1.3. 

9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Coniunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço  (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
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9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Devera apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstancias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 

9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicara a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
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9.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  decla-
rado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu-
almente ofertados, devera ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta devera conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do present:e Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Proccipio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope contendo os documentos deve estar 
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lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do 
Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar. o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e. se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online, en-  sistemas es-
pecíficos. as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fcrnecedores — 
SICAF: 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação: 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil: 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que esta de acordo com todas as exigências 
editalicias: 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo. o licitante  sera  excluído do certame: 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
cão de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar. o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e. se necessário, observada a ordem crescente de preço. os 
autores dos demais lances. desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso. que  sera  de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intengão, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetive s de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra- 
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zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo ficará 
custodiado junto A Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 -  A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração A aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. • 15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimentos  
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
go Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, asse-
gurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela- 
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16- DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II. alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsiveis, porém de conseckiências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
&Iola de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços registrados. implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também. exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos pregos. para que através do confronto dos 
documentos. seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou cortrato dela ori-
ginado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, se ido uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-FR. este deve-
rá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata). quando autorizada a revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
17.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR. sem custo algum de 
frete. parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
17.3 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-to, 
encaminhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-das, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou inccrreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 
17.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
17.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39. VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desa-cordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou. se  normas especifi-cadas não existirem. 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-denciada pelo Conselho Naci-
onal de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
17.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Fi-nanças. 
17.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morató-rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora. os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com reda-ção dada pela Lei 11.960/091. 
17.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parce-
lado. durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valo-
res relativos aos materiais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Admi-nistração Muni-
cipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos ma-teria is constantes 
deste Termo de Referência. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 30.361,76 (trinta mil. trezen- 
tos e sessenta e um reais. e setenta e seis centavos). Dotação Orçamentaria: Secretaria de Adminis-
tração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co Inovação Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secretaria de Via-
ção e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Secretaria de Assistên-
cia Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 
Fonte 000 (1559) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fon-
te 104 (1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 
Fonte 504 (2067) Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702). 
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18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará 
o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente á entrega 
dos objetos e após a apresentação da Nota Fiscal. que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança. segundo os indi-ces oficiais. de 
01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°. F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6. 0 MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco. bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento. especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato  so  poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65. inciso "II". alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
18.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 
504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Am-
biente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 
(1559) Secretaria de Educação. Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 
(1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 
504 (2067) Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702). 
18.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Precos, poden-do 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solici-tantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car- 
go: 
19.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
19.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele DaImo-lin — 
Fiscal de Tributos: 
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19.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
19.2.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
19.2.5 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
19.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
19.2.7 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto 
licitado, ficarão a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber —Auxiliar Administrativo; Substi-
tuto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
19.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Fernando Gressana, Administrador; 
19.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  
Agricola;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
19.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs, Dire-tor  do 
Departamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
19.3.5 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo; 
Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
19.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Tra-balho; 
Substituto; Substituto — Elisiane  Welter  dos Santos. 
19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gra-vidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de con-tratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi-mento definitivo dos produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-rificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-da pe-
rante terceiros, ainda que vinculados A execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir As suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-cede o tér-
mino do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs-
to, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexecu-
cão total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
21.8.4— Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso. em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s). gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como. não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato: 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre- 
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sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
cão de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.bd. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
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Município de Chopinzinho não  sera.  em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°. da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes. prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos docume itos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei. ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador. com  identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em no-ne da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que. pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em ncme da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 4.g.,  da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor deverá manter. durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do ini-
cio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicara o afasta- 
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mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27 - DO FORO 

27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, de de 2021.  

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da  CPL  
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ITEM QUANT UNID  

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

    

EXTINTORES NOVOS 

VALOR VALOR 
UNIT R$ TOTAL R$  

Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 1-  130,00 
mente carregado com carga composta de água pressuriza- ' 
da, 10 L. capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 
ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro.  

Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente car-
regado com carga composta de Pó Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoamônico, 01 Kg, capacidade extinto-
ra 1A 5BC. Durabilidade  minima  e a validade do teste 
hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acor-
do com a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. 
Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

01 

02 

8 

13 

Unid 

Unid 59,82 

1.040,00 

777,66 

Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega-
do com carga composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfa-
to Monoarnõriico, 02 Kg. capacidade extintora 2A 10BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hi-
drostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com 
a Resolução  CONTRAN n°  556  de 17/09/2015. Conforme 

03 16 Unid 117,64 1.882,24 

Município de Chopinzinho 
63  
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊN-
DIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNI-
CÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETOR REQUISITANTE 
Secretarias Municipais de: Administração: Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente: Viação e Serviços Urbanos: Assistência Social: Educação. Cultura e Esportes: 
Saúde: 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame. o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTIN-

TORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTCRES, PARA 0 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, especificações, valores e estimativas de con-
sumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, cabendo as Secretarias solicitan-
tes. informar se os materiais ofertados atendem ás exigências tecnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
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NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
04 5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega- 

do com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfa-
to Monoamônico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hi-
drostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com 
a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Conforme 
NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

170,26 851,30 

05 3 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico Seco 
— ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, capacidade extintora 
3A 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 
e NBR 12962:2016 Inmetro. 

170,26 510,78 

06 2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico Seco 
— ABC, Fosfato Monoam6nico, 08 Kg, capacidade extintora 
4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a validade do teste 
hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo 
com a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Con-
forme NBR 15809 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

250,00 500,00 

07 4 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de S6dio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

130,00 520,00 

08 2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de S6dio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

150,00 300,00 

09 7 Unid Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos cerami- 
cos,  de madeira e cimentados, em  areas  secas, para de-
marcação de solo na  area  reservada ao extintor. Largura 48 
mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 

60,00 420,00  

10 7 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos cera- 
micos, de madeira e cimentados, em  areas  secas, para de-
marcação de solo na  area  reservada ao extintor. Largura 48 
mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 

60,00 420,00 

11 22 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, 
medindo 15x15 cm. 

18,50 407,00 

12 26 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescen- 
te, tamanho padrão 15x30 cm. 

25,00 650,00 

RECARGAS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO 
13 79 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de agua pres- 

surizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 
01 ano. 

55,70 4.400,30 

14 3 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, 
capacidade extintora 2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 

45,00 135,00 

15 62 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, 
capacidade extintora 2A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

66,80 4.141,60 
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16 73 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoam6nico pressurizado, 06 Kg, 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

85,76 6.260,48 

17 2 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 08 Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 01 ano. 

107,36 214,72 

18 60 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 

51,15 3.069,00 

19 16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 

58,13 930,08 

20 4 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade 
extintora 40BC. Validade da carga 01 ano. 

72,90 291,60 

21 24 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Di6- 
xido de Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. Validade 
da carga 01 ano. 

110,00 2.640,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 30.361,76 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 30.361,76 (trinta mil, trezentos e sessenta e um reais, e 
setenta e seis centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 3.459,73; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — R$ 434,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 334,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos — R$ 3.343,48; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 2.322,73; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 14.356,89; 
2.3.7 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 6.110,93. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) 
3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) 
3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) 
3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) 
3.5 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) 
3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 
06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) 
3.7 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 
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5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina- 
tura. 
5.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de 
frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indi-
cados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da NE. 
5.3 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas neste Edital. 
5.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

• fornecidos. 
5.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci- 

parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 

ma, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Quali-
dade Industrial (CONMETRO). 
5.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secreta- 
rias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.8 Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos materi-
ais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos materiais constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin — Fiscal 
de Tributos; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
6.2.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.7 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto 
— Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, Auxiliar 
Administrativo; Substituto — Fernando Gressana, Administrador; 
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6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  Agrico-
la;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs,  Diretor do De-
partamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.3.5 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Administrativo; Subs-
tituto - Gislaine Tania Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Ad-
ministrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Trabalho; Substituto; 
Substituto — Elisiane  Welter  dos Santos. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
as clausulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter- 
mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente  sera  
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescirdido(s): 
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6'6  

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, cuando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações considera-
das urgentes e previstas nestas clausulas, deste Termo/Edital/Contrato. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóte-
ses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

30 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara á CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

31 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pre-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado,  pa-a a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e 6 execução do Contrato. 

13 PLANO DE TRABALHO PARA APLICAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS 
AFINS E RECARGAS 
13.1 Justificativa 
Diante da necessidade de atender as exigências legais e seguir as normas sobre Segurança, Prevenção e 
Proteção contra Incêndio em edificações, e assim proporcionar maior segurança aos servidores e população de 
modo geral. 
Tendo em vista que as recargas/vistorias devem ser realizadas anualmente, faz-se necessário a continuidade 
da contratação de empresa para fornecimento a este Município de recargas para os extintores já existentes nos 
prédios pertencentes ao município, bem como para aquisição de extintores novos para colocação em obras 
novas. 
Também conforme a Resolução n°556/2015 do Conselho Nacional de Transito — CONTRAN,  Art.  1°, § 40, é 
obrigatório o uso do extintor de incêndio para caminhão, caminhão-trator, micro-ônibus, Ônibus, veículos desti-
nados ao transporte de produtos inflamáveis, liquidos, gasosos e para todo veiculo utilizado no transporte cole-
tivo de passageiros. Ainda conforme  Art.  3° § 2° desde 1° de outubro de 2015, os veículos automotores obriga- 
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dos a utilizar o extintor de incêndio s6 poderão circular equipados com extintores de incêndio com carga de 06  
ABC. 
Para atendimento as normas faz-se necessário a troca dos extintores nos veículos que ainda não fora executa-
da a troca e a solicitação de recargas para as vistorias que devem ser realizadas anualmente. 
Alem de atender aspectos legais, no que diz respeito ao cumprimento das normas estabelecidas, são importan-
tes para a segurança dos servidores e demais pessoas que estejam nos ambientes, ou que utilizam os veículos 
públicos. 
13.2 Da destinação aplicação 
13.2.1 Secretaria Municipal de Administração 
A Secretaria de Administração, tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores, os Prédios: do Paço 
Municipal, da Defesa Civil e do Centro de Eventos 
13.2.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com área de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua 
Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, possui 10 extintores instalados, 5 Agua pressurizada de 10 L, 
3 BC de 4 Kg, 1 CO2  6 Kg, 1 ABC 4Kg; 
13.2.1.2 Prédio da Defesa Civil, construção com  Area  de 206,89 metros quadrados, localizado na Avenida 
Getúlio Vargas, Bairro  sac,  Sebastião, possui 6 extintores instalados 2 BC 4 Kg, 1 BC 12 Kg oil...Jai será substi-
tuído  or  1 extintor novo ABC 8 Kq para o Caminhão Bombeiro  VOLKSWAGEN  13.150 - ANI 3658, 1 CO2  6 Kg, 
1 ABC 4 KG, e 1 ABC 6KG; 
13.2.1.3 Barracões do Centro Municipal de Eventos, construções com  Area  total aproximada de 2.250,55 me-
tros quadrados, localizados na Rua Mario Ceni, Bairro Cristo Rei, possui 16 extintores instalados, 8 Agua pres-
surizada 10 L, 3 ABC 6 Kg, 1 BC de 4 Kg, 3 BC de 6 Kg, 1 CO2  6 Kg; 
13.2.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Prédio da Secreta-
ria, construção com  Area  de 176,00 metros quadrados, localizado na Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, possui 
instalados 3 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.3 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Prédios da Secretaria, construções 
com  Area  total de 268,73 metros quadrados, localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, possui instalados 4 
extintores ABC 4 Kg; 
13.2.4 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 02 esta-
belecimentos, o prédio da antiga Prefeitura e o barracão da oficina mecânica/borracharia/almoxarifado e 18 
veículos/caminhões para os quais será necessário a aquisição de extintores novos Tipo ABC. 
13.2.4.1 Prédios da Secretaria: antiga Prefeitura - construção total com  Area  de 856,41 metros quadrados 
totais, sendo aproximadamente: 45,00 metros quadrados salas da Repartição da Vigilância Sanitária — Secreta-
ria de Saúde; 71,00 metros quadrados salas da Repartição do Conselho Tutelar — Secretaria de Assistência 
Social; 188,00 metros quadrados repartição da Secretaria de Viação; 552,00 metros quadrados Repartição do 
Pelotão da Policia Militar; e o barracão da oficina mecânica/borracharia/almoxarifado, com  Area  aproximada 
300,00 metros quadrados: possuem 8 extintores instalados, 1 água pressurizada de 10 L, 1 ABC 4 Kg, 5 ABC 6 
KG, e 1 CO2  6 Kg. 
13.2.4.2 Veículos -  Van  e Caminhões:  Van RENAULT MASTER,  placa ANL 9089; caminhões -  FORD  Car-
go, 2628 E, placa ANS 5521;  FORD  Cargo, 1517 E, placa  ASH  7745;  FORD  F14000, placa ABQ 5137;  FORD  
F4000, placa AAM 5901;  FORD  F350, placa ABY 6326; IVECO TECTOR Basculante, placa BBY 7322;  MER-
CEDES  BENS 1313 PIPA, placa — ACL 5331;  MERCEDES  BENS 1620, placa AHH 5751;  MERCEDES  BENS 
1618, placa BEB 8E60;  MERCEDES  BENS 1935, placa BE0 5130;  MERCEDES  BENS 1938, placa: ALN 8900; 
VOLVO Trucado VM 270, placa ITZ 7035; VOLVO Trucado VM 270,  ITC  9036;  VOLKSWAGEN  26220, placa 
APN 7303;  VOLKSWAGEN  26220, placa ASX 1278;  VOLKSWAGEN  26220, placa ASX 1276;  MERCEDES  
BENS Atron 2729, placa AYI 5718. Aquisição de 18 extintores novos carga ABC, 1 extintor ABC 1KG, 16 extin-
tores ABC 2KG e 1 extintor ABC 8 KG. 
13.2.5 Secretaria Municipal de Assistência Social 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 03 esta-
belecimentos, prestando serviços na  Area  da Assistência Social. E 3 veiculosNans para os quais será neces-
sário a aquisição de 2 extintores novos e 1 recarga, extintores Tipo ABC. 
13.2.5.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  Centro, no prédio do 
CEOCA, com  Area  de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
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CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, 
o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 14 extintores instalados, 3 agua pressurizada 
10 L, 10 ABC 6 Kg e 1 BC 4 Kg. 
13.2.5.2 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
construção em alvenaria contendo  Area  de 141,00 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, 1 ABC 4 
Kg, 3 BC 4 Kg (2 BC 4Kg na Central de  gas).  
13.2.5.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 3 extintores instalados, 1 agua pressu-
rizada 10 L, e 2 BC 4 Kg. 
13.2.5.4 Veículos  Vans: FIAT  Ducato, placa AQH 8033;  RENAULT Master,  placa  BBC  9421;  VOLKSWAGEN  
Kombi, placa AWA 2402. Aquisição de 2 extintores novos carga ABC, 1 KG, e 1 recarga para extintor ABC 2 
Kg. 
13.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores, 15 
estabelecimentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil; 02 estabelecimentos culturais: 
o Anfiteatro Municipal e a Casa da Cultura; a Biblioteca Pública junto a Escola de Excelência; 11 estabeleci-
mentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes e 10 Ginásios de Esportes Comunitários, 05 destes locali-
zados na zona rural (01 no Comunidade de São Francisco, 01 na Comunidade de Santa Inês, 01 na Comuni-
dade de Linha Aparecida 01 na Comunidade do Bugre, 01 na Comunidade de  Sao  Luiz), 05 localizados na 
zona urbana (01 no Bairro  Sao  Cristóvão, 01 no Bairro Cristo Rei, 01 no Bairro Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, 01 no Bairro  sac.  Genaro). Dos ginásios esportivos comunitários, o município repõe a re-
carga em 3 ginásios na zona rural, na zona urbana são as associações de moradores que realizam o paga-
mento das recargas. A Secretaria ainda é responsável pelas recargas do prédio da Casa Familiar Rural. 0 
Centro de Convivência, que esta em fase de construção, espaço que  sera  utilizado para mostras, exposições, 
salas de atividades e oficinas culturais e esportivas, também serão compartilhadas para o Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, da Secretaria de Assistência Social,  sera  necessário a aquisição 
de extintores novos. E 15 veículos/caminhão/vans/ônibus/micro-ônibus para os quais  sera  necessário a aquisi-
ção de 2 extintores novos e 13 recargas, extintores Tipo ABC. 
13.2.6.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
13.2.6.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angelica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de  Sao  
Francisco, com  area  construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 10 extintores instalados, 4 agua pressu-
rizada 10 L, 4 BC 4 Kg (1 deles instalado no ginásio de esportes); 2 CO' 6 Kg; 
13.2.6.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, com  area  construi-
da de 1.091,0 metros quadrados, possui 15 extintores instalados, 7 agua pressurizada 10 L, 5 BC 4 Kg, e 2 
CO' 6 Kg; 
13.2.6.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, com  area  
construída de 676,85 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, 4 BC 4 Kg; 
13.2.6.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comunidade do Bugre, com  area  
construída de 488,00 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 3 ABC 4 Kg, 2 ABC 6 Kg (estes insta-
lados no ginásio de esportes) e 1 BC 4 Kg; 
13.2.6.1.5 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade de Luiz, com  area  construída de 
1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 metros quadrados de quadra esportiva, possuem 7 extintores insta-
lados, 1 agua pressurizada 10 L (instalado no ginásio de esportes), 3 ABC 4Kg, 1 ABC 6 Kg, e 2 CO' 6 Kg (1 
deles instalado no ginásio de esportes). 
13.2.6.2 Escolas localizadas no perímetro urbano: 
13.2.6.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro São Cristóvão, com  area  construída 
de 1.139,40 metros quadrados, possui 5 extintores instalados, 3 agua pressurizada 10 L, e 2 BC 6 Kg; 
13.2.6.2.2 Prédios onde operam: Escola Municipal de Excelência, CMEI Criança Esperança Unicentro e Biblio-
teca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  total construída de 5.270,28 metros 
quadrados, possuem 14 extintores instalados, 9 agua pressurizada 10 L, 2 ABC 6 Kg, 1 BC 4 Kg, 1 BC 6 Kg, e 
1 CO' 6 Kg; 
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13.2.6.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área construída 
de 1.728,17 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 1 água pressurizada 10 L, 3 ABC 6 Kg, 1 BC 6 
Kg, e 1 CO2  6 Kg; 
13.2.6.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com área 
construída de 2.434,71 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 L, 2 ABC 6 
Kg, 1 BC 4 Kg, 1 BC 6 Kg; 
13.2.6.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, ter-6 área total construída de 1424,20 metros quadrados após a ampliação, possui 8 extin-
tores instalados, 4 água pressurizada 10 L, 3 BC 4 Kg, e 1 CO2  6 Kg, e necessitará da aquisição de mais 1 
extintor Agua pressurizada 10 L novo, para a área que está sendo ampliada, bem como dos materiais ne-
cessários para sinalização. Materiais para a sinalização como placas e fitas de demarcação já tem no depósito 
da educação. 
13.2.6.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano: • 13.2.6.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 9 extintores instalados, 1 água pressurizada, 7 BC 4 
Kg, 1 CO2 6 Kg; 
13.2.6.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, 
junto ao prédio da Escola de Excelência; 
13.2.6.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei  Vito,  com área 
construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, de 1 água pressurizada 10 L, 2 BC 4 
Kg, e 1 BC 6 Kg; 
13.2.6.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamentc Menino Deus, 
com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 6 ABC 6 Kg, e 2 BC 6 Kg; 
13.2.6.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, ao lado da Escola Santiago Dan-
tas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro  Sao  Cristóvão, com área construída 1.506,84 metros quadrados, 
possui 8 extintores instalados, 4 água pressurizada 10L, 1 BC 4Kg e 2 CO2 6Kg. 
13.2.6.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizado na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 metros 
quadrados, possui 8 extintores instalados, 2 agua pressurizada 10 L, 2 ABC 6 Kg, 2 BC 4 Kg, e 2 CO2 6 Kg; 
13.6.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer,  localizada na Avenida XV de Novembro, área construída de 
289,40 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 L, 3 ABC 6 Kg, 1 CO2 6 Kg; 
13.6.2.6 Departamento de Esportes - Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de No-
vembro, Centro, área construída de 2.880,00 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 5 água pressu-
rizada 10 L, 1 ABC 4 Kg, 4 BC 4 Kg, 2 BC 6 Kg e 1 CO2 6 Kg. 
13.6.2.7 Prédio do Casa Familiar Rural, construção com área de 528,52 metros quadrados, possui 8 extintores 
instalados, 7 ABC 4 Kg e 1 BC 12 Kg; 
13.6.2.8 Centro de Convivência, com área de 528,52 metros quadrados, em fase de construção, será neces-
sário a aquisição de 5 extintores novos, 3 água pressurizada 10 L, 2 BC 6 Kg, bem como dos materiais neces-
sários para sinalização. 
13.6.2.9 Veículos -  Vans,  Caminhão, Onibus e Micro-ônibus:  FORD  F-350, placa AJI 7536; CITROEM  Jum-
per,  placa  AYR  6136;  RENAULT Master,  placas BDJ 6H05;  RENAULT Master,  placa BEQ 1F98 AGRALE Oni-
bus, placa ASA 3354; AGRALE Onibus, placa ARS 4376; AGRALE Onibus, placa ARS; AGRALEE Onibus, placa 
ARZ 6691; VOLARE Onibus, placa AYQ 3785; VOLARE Onibus, placa  BBL  8879; MARCOPOLO Onibus, placa 
MIN 9221; MARCOPOLO ônibus, placa BCL 7320; MARCOPOLO Onibus, placa BCW 7C23;  MERCEDES  
BENS Onibus, placa AAT;  MERCEDES  BENS Onibus, placa ARA 0053. Aquisição de 2 extintores novos carga 
ABC, 4 KG, e 13 recargas para extintor ABC, 4 Kg. 
13.2.7 Secretaria Municipal de Saúde 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 15 estabelecimen-
tos, que prestam serviços na área da Saúde. E 9 veículos vans/ambulâncias/ônibus/micro-ônibus para os quais 
será necessário a aquisição de 7 extintores novos e 2 recargas, extintores Tipo ABC. 
13.2.7.1 Estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
13.2.7.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, com área construída 
de 1.198,37 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 1 água pressurizada 10 L, 6 ABC 6 Kg, e 1 CO2  
6 Kg; 
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13.2.7.1.2 Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com  area  construída de 397,21 metros quadrados, possui 
6 extintores instalados, 3 agua pressurizada 10 L, 3 BC 4Kg; 
13.2.7.1.3 Unidade Sentinela — Covid-19, localizado junto a Unidade Básica Central, na Rua Coronel San Thia-
go Dantas, Centro, com  area  construída de 995,76 metros quadrados, possui 7 extintores instalados, 3 agua 
pressurizada 10 L, 2 BC 4 Kg, 1 BC 6Kg, e 1 BC 12 Kg; 
13.2.7.1.4 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com  area  construída de 382,57 metros qua-
drados, possui 3 extintores instalados, 1 agua pressurizada 10 L, 1 ABC 6 Kg, e 1 BC 6 Kg; 
13.2.7.1.5 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com  area  construída de 548,58 metros quadrados, possui 
instalados 5 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.1.6  Clinica Municipal de Fisioterapia, anexa ao Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona, possui 2 
extintores instalados, 1 agua pressurizada 10 L, e 1 ABC 4 Kg; 
13.2.7.1.7 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros quadrados, possui 2 extinto-
res instalados, 1 agua pressurizada 10 L, e 1 BC 4 Kg. 
13.2.7.2 Estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
13.2.7.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 113,84 metros quadrados, possui insta-
lados 2 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.2.3  Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.4 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadra-
dos, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.5 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, com  area  construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.6 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com  area  construída aproximada de 543,85 metros qua-
drados, possui instalados 3 extintores ABC 6kg; 
13.2.7.2.7  Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadra-
dos, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.8 Unidade Básica de  sac.  Francisco, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
possui instalados 3 extintores ABC 6kg; 
13.2.7.2.9 Unidade Básica de Saúde de  Sao  Luiz, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadra-
dos, possui instalados 3 extintores ABC 6kg. 
13.2.7.3 Veículos -  Vans,  Ambulâncias, Onibus E Micro-ônibus:  VOLKSWAGEN  Kombi, placa .AJS 3998;  RE-
NAULT Master  Ambulâncias, placa AZN 8591;  RENAULT Master  Ambulâncias, placa ASA 7865;  RENAULT 
Master  Ambulâncias, placa AYI 3684; 02 veículos  RENAULT Master,  placa BAQ 8678;  RENAULT Master,  pla-
ca BAQ 8670; AGRALE MASCA GRANMINI Micro Onibus, placa ARN 3512; MARCOPOLO VOLARE WL Micro 
Onibus, placa BAK 7745;  MERCEDES BENZ SPRINTER,  Placa BDA 3C89. Aquisição de 7 extintores novos 
carga ABC, 1 KG, e 2 recargas para extintor ABC, 1 recarga ABC 4 Kg, 1 recarga ABC 6 Kg. 
13.3 Das quantidades 
Obs.  Os extintores de 1 Kg (modelo P1) são descartáveis e não permitem a recarga conforme portaria do In-
metro, foi utilizado, deve ser adquirido extintor novo. Os demais modelos podem ser recarregados. 
Além do quantitativo exato necessário para recargas/vistorias que são de vigência anual, 6 previsto uma quan-
tidade para possíveis reposições, caso a carga dos extintores precise ser utilizada, esta terá crie ser reposta, 
também para reposição de cilindros já existentes que forem reprovados para recarga. 

13.3.1 Secretaria de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO  QUART  
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... água pressurizada, 10 L, capacidade 
extintora 2A.... 

1 1 

6 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Mono- 
amônico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC.... 

1 1 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 
04 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo ria  Area  reservada ao 
extintor. ... 

1 1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na área reservada 
ao extintor. ... 

1 1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 2 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 
15x30 cm. 

4 4 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Agua pressurizada, 10 L, 
capacidade extintora 2A.... 

5 8 1 14 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC.... 

1 1 1 3 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoam6nico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC.... 

1 3 1 5 

17 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoam6nico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC.... 

1 1 

18 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 20BC.... 

3 2 1 1 7 

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 20BC.... 

3 1 4 

20 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 40BC.... 

1 1 2 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido de Carbono, 06 
Kg, capacidade extintora 5BC.... 

1 1 1 1 4 

13.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6- 
nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC.... 

4 1 5 

13.3.3 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO > (7)  
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QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

12 Unid 
Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 cm. 

4 4 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pd Químico Seco — ABC, Fosfato Monoamei-
nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. 

5 

13.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa- 
mifinico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC. ... 

1 1 

3 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... 136 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa- 
mônico, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. ... 

16 16 

6 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa- 
mônico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. ... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo na  area  reservada ao 
extintor. ... 

1 1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na  area  reservada ao 
extintor. ... 

1 1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 2 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 
15x30 cm. 

2 2 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de agua pressurizada, 10 L, capaci- 
dade extintora 2A. ... 

1 1 

14 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC.... 

2 2 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. ... 

1 1 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoamônico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. ... 

5 1 6 

17 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoamânico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. ... 

1 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido de Carbono, 06 Kg, 
capacidade extintora 5BC.... 

1 1 

13.3.5 Secretaria de Assistência Social 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/12 

MESES 
2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, 

Fosfato Monoamônico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 5I3C. ... 
2 1 3 

5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC.... 

1 1 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico BC - Bicar- 
bonato de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo na 
área reservada ao extintor. ... 

1 1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na 
área reservada ao extintor. ... 

1 1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medin- 
do 15x15 cm. 

2 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, 
tamanho padrão 15x30 cm. 

2 2 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de água pressuri- 
zada, 10 L, capacidade extintora 2A. ... 

3 1 4 

14 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capa-
cidade extintora 2A 10BC. ... 

1 1 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, capa-
cidade extintora 2A 20BC. ... 

1 1 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 06 Kg, capa-
cidade extintora 3A 20BC. ... 

10 1 11 

18 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. ... 

1 3 2 1 7 
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Extintor de Incêndio novo completo, 
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Extintor de Incêndio novo completo, 
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• 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Monoamônico, 06 Kg, capacidade 
extintora 3A 20BC.... 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
... P6 Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC.... 

2 2 

8 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
... P6 Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC. ... 

2 2 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para 
demarcação de solo na área reser-
vada ao extintor. ... 

1 2 3 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., 
para demarcação de solo na área 
reservada ao extintor. ... 

1 2 3 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de 
PVC, fotoluminescente, medindo 
15x15 cm. 

6 4 10  

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga 
de  PVC,  fotoluminescente, tamanho 
padrão 15x30 cm. 

8 8 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de água pressurizada, 10 
L, capacidade extintora 2A.... 

4 7 3 9 1 2 4 1 1 4 2 2 5 4 49 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoamânico pressu-
rizado, 04 Kg, capacidade extintora 
2A 20BC. ... 

3 3 1 7 13 3 30 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoam6nico pressu-
rizado, 06 Kg, capacidade extintora 
3A 20BC.... 

2 1 2 3 2 6 2 3 3 24 

13 Unid Recargo para Extintor de !ncândio, 
composta de 136 Químico BC - Bicar- 
bonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, 

4 5 4 1 , ..  4 
I 

7 
..) 

7 , 7 
G 

4 
1 

7 
G 4 4 '3 9 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

capacidade extintora 20BC.... 

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pó Químico BC - Bicar-
bonato de Sódio pressurizado, 06 Kg, 
capacidade extintora 20BC.... 

2 1 1 1 1 2 2 10 

20 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico BC - Bicar-
bonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, 
capacidade extintora 40BC. ... 

1 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de CO2 - Dióxido de Car-
bono, 06 Kg, capacidade extintora 
5BC.... 

2 2 2 1 1 1 1 2 2 1 1 2 18 

13.3.7 Secretaria de Saúde 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... água 
pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A. ... 

1 1 

2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoamônico, 
01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC. ... 

7 2 9 

4 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... Pó 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6nico, 
04 Kg. capacidade extintora 2A 20BC. ... 

1 1 
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5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... 136 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoarndnico, 
06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC.... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarca- 
ção de solo na  area  reservada ao extintor. ... 

1 1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demar- 
cação de solo na  area  reservada ao extintor. ... 

1 1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotolumi- 
nescente, medindo 15x15 cm. 

6 6 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  
fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 cm. 

6 6 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de agua pressurizada, 10 L, capacidade extin-
tora 2A.... 

1 3 3 1 1 1 1 11 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Pb Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
mônico pressurizado, 04 Kg, capacidade extin-
tora 2A 20BC. ... 

1 4 4 4 2 1 1 17 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Po Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
mónico pressurizado, 06 Kg, capacidade extin-
tora 3A 20BC.... 

6 1 5 2 2 3 3 3 1 1 27 

18 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Quimico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC.... 

3 2 1 1 7 

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Pd Químico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC.... 

1 1 2 

20 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 
40BC.... 

1 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de CO2 - Diáxido de Carbono, 06 Kg, capaci-
dade extintora 5BC.... 

1 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Chopinzinho, 14 de junho de 2021. 

Roberto Alencar Przendziuk Edson  Luiz  Cenci Edina Accorsi  

Secretário Municipais de Administração Secretarias de Agricultura, P. e Meio Am- Secretária Municipal de Assistência Social 
biente; e de Desenvolvimento Econômico, 

Inovação e Tecnologia  

Glacir Zanatta 

Secretário Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos 

Mari Lucia Lazarotto  

Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte 

Franceli de Fátima Davi  Del  Gasperin 

Secretária Municipal de Saúde 
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DESCRIÇÃO MARCA  UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$  

ITEM QUANT UNID.  

VALOR TOTAL - R$  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov..5r  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo. RG , CPF (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR. em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado: 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos contados da data da 
• abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° , C. N .P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAFtANA 

gl 

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGA0 ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° , C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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Município  de Chopinzinho 
4. man, 

OP NZ Nv  

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ n°  com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.,51- 

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO.  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e  na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e -epresen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e brasi- 
leiro, inscrito no CPF n° , portador do RG n° _, residente e domiciliado , -epresen- 
tante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na . denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS 
AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho. em até 05 (cinco) dias  
após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias origine is previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento  dc  produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

a, 3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
w ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com- 

provada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos pregos, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 4. uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum 
de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endere- 
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9os indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após a emissão da NE. 
4.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-das, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desa-cordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-cadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-denciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.8 Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Fi-nanças. 
4.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha  
con-corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morató-
rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com reda-ção dada pela Lei 
11.960/091. 
4.10 A entrega do objeto relativo 6 presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
ce-lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos materiais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Admi-
nistração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos ma-
teriais constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 30.361,76 (trinta mil, tre- 
zentos e sessenta e um reais, e setenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico Inovação Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Se-
cretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 
(1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 
(1702). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente 6 entrega 
dos objetos e após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria Solicitante, se-
rão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân- 
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pragas serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula- 
das ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os pregos não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tá-rias: Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 
Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 
(1559) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 
(1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fon-
te 504 (2067) Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702). 
5.13. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solici-
tantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele DaImo-lin — 
Fiscal de Tributos; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
6.2.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Man Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.7 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
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6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje-
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 
Substituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Marcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Fernando Gressana, Administrador; 
6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  
Agricola;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs, Dire-tor  
do Departamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.3.5 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo; 

W Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Tra-
balho; Substituto; Substituto — Elisiane  Welter  dos Santos. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme as clausulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gra-vidade 
da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de con-tratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

w  7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi-mento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-da 
perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordi-
nados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
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7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ame-cede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu- 
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRA- 
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou ser a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con- 

• veniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado juclicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou apl cação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato: 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultaco do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel: 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s). inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento. nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 

40 
 as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93. e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no • prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa: 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando .verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições cia Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o • CONTRATANTE autorizado a reter. até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará á CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqLer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação OJ na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos: 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão irnpor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 

•
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 -  0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun- 

W tamente com o Anexo ll desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  n° **/2021 
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Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit. R$ Total R$ Item 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

w DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração.  

Aft  (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu- 
11. 'ante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesbo: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)!Tio (a) 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
EXTINTORES DE INCÉN-D10 NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, 
PARA 0 MUNI-CIPIO DE CHOPINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 30.361,76. Gênero: Material de 
Consumo. 0 Edital encontra-se 6 disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.choginzinho.Dr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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CHOPINZINHO 

Memorando 4- 2.667/2021 

1Doc 
TCJ 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC -  Licitação  - NC Marcio S. 

Data: 22/06/2021 as 16:19:02  

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC, GAB-LC 

Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Extintores de Incêndio 

Novos, Materiais Afins e Recargas para Extintores, para Município de Chopinzinho. 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal =Erimerzerm,  do que lavro o presente termo. • • r  • CO 
t•- 

Maria   Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 21A6-3CA0-9A07-DD7B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

1/ MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.880.659-31) em 22/06/2021 16:20:31 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 
Emitido por.  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/21A6-3CA0-9A07-DD7B  
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Memorando 5- 2.667/2021 

   

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/07/2021 às 11:54:46 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC, GAB-LC 

Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Extintores de Incêndio 

Novos, Materiais Afins e Recargas para Extintores, para Município de Chopinzinho. 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°2.667/2021. Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.° 101/2021 

MEMORANDO 'DOC N.° 2.667/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 125/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES 
PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO LI) 

rC:'S 
CO 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO c.) 
NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTIN- 

C3) 
TORES PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. PREGÃO 

"8 
ELETRÔNICO. BENS DE NATUREZA COMUM. REQUI- 
SITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM 
RECOMENDACÕES. 

3 

1 Do RELATÓRIO 
15- 

Cuida-se do Processo Licitatório n.° 101/2021 (Memorando 1Doc n.° 2.667/2021), 8, 

Pregão Eletrônico, pelo qual as Secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento -§ 
Econômico, Inovação e Tecnologia, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Viação e Serviços 
Urbanos, Assistência Social, Educação, Cultura e Esporte e Saúde pretendem a aquisição futura 

0. de extintores de incêndio novos, materiais afins e recargas para extintores para o Município de 0 
Chopinzinho, via Sistema de Registro de Preços, ao preço máximo de R$ 30.361,76 (trinta cs,•  0_ 
mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e seis reais). 

Os autos, contendo 101 (cento e uma) páginas, foram regularmente formalizados e en- 
contram-se instruidos com os seguintes documentos: (% z gs 

a) Solicitação (fls. 03); R = 
b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. o  

04); 
c) Termo de Referência e plano de aplicação (fls. 05/24); 

e d) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 25); g 
e) Orçamentos (fls. 26/33); T• ' 
f) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 34); - 

g) Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 (fls. 35/37); 6,1 j 
• cp 

> e  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento 
tatório e o encaminhamento dos autos A Procuradoria para parecer (fls. 38); 

i) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico, elaboradas pela Divisão de Licita- 
ções e Contratos (fls. 39/99). 

Os autos foram encaminhados para parecer em 22/06/2021 (fls. 100/101). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas u_  it)  
por assessoria jurídica da Administração".  co  

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri- 
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente. (17, 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19885 e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 8 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta- 
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita- 8 
cão, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. 

c 
Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res- 

E. 
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne- 
cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° E 
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

<22  (0 z 
o  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- o .2 
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, c3 a 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações  sea()  contra- § 
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 4> 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
2 :2  as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" a 7> 2  `Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação `exi- 

giver que só  nit)  ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, ,s 

> c • p, 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
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Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Viação e Serviços Urbanos, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Esporte e Saúde pretendem a aquisição futura de extintores de in-
cêndio novos, materiais afins e recargas para extintores para o Município de Chopinzinho, via 
Sistema de Registro de Preços, ao preço máximo de R$ 30.361,76 (trinta mil, trezentos e 
sessenta e um reais e setenta e seis reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 
favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 34). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o potencial aumento da pro-
babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 
bens que almejam adquirir se enquadram no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 
único do  art.  1° da Lei n.° 10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 
ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) também se 
mostra adequado, dada a imprevisibilidade da quantidade de extintores de incêndio novos, ma-
teriais afins e recargas para extintores que serão adquiridos ao longo dos 12 meses de vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

Por mais que o SRP tenha validade máxima de 12 (doze) meses e não permita prorro-
gação  (art.  11, da Lei n.° 10.520/2002 c/c o  art.  15, § 30,  III,  da Lei n.° 8.666/93), hipótese ad-
missivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a executar 
as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 
quantidade que realmente necessitar. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas tem admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  
art.  3°, da Lei n.° 10.520/2002.4  

passara a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 
7 ed. Niterói:  Impetus.  2013. p. 465-366. 

3  "Art.  10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  
sera  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado." 

4  "Art.  3' A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a  autoridade competente justificará  a necessida-
de de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as san-
ções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 11 - a definição do 
objeto  deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limi-
tem a competição; Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entida- 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a pre- 
paração da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 
04 e 38). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pelas Secretarias con-
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (13/24). 

23.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla- 
ras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcio- u. 
namento (fls. 05/24). 

03 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 
(fls. 39/99) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi- 
nistrativos c/c o  art.  4°, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 

0 
Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re- E 

gistro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pena- 
lidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) critério de julgamento: menor preço unitário por item (Item 1). Medida econômica 

e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 2 
b) impedidos de licitar: Item 3.3 e seguintes; 8. 
c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 1,3  

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 9, 
sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidemeas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e 
Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-
va/CNJ (Itens 9.1.2, 9.1.3 e 12.1.6); 

d) vigência da Ata de Registro de Preços: até 19/10/2021, contados a partir da data de § e 
assinatura ( Item 15.2); • § 

z (6• . e) dotação orçamentária: Item 18.1; c7 
3  

CO CO 
• .0  

g 

gestão do Contrato: Item 19.2; g 
 0 a' O 0 o 

de promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servi- 
dores do Órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre — 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 8. 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) o -0 
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g)  fiscalização do Contrato: Item 19.3. 
Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá adequar o prazo de pagamen-

to constante no Item 18.3 do Edital e Item 5.3 da minuta da  ARP,  nos termos do prazo 
definido no Termo de Referência, bem como revisar as cláusulas repetidas no Edital e 
Anexos. 

Fazer, ainda, ressalva no item 3.3 "c" do Edital (condições de participação na lici-
tação) conforme o disposto no item 9.3 do Edital, e recomendamos, ainda, que tal provi-
dência passe a ser implementada em todos os instrumentos convocatórios do Município. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

As Secretarias anexaram aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos se encontram 
datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) M. Mocelin e Cia. Ltda. (fls. 26/29); 
b) Extintores Platium Ltda. (fls. 30/31); u. 
c) Extincel Extintores Equipamentos de Segurança Ltda. (fls. 32/33).  

(7? 
No mais, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Clécia 

Steilmann  Weber  foi a responsável pela pesquisa de preços (fls. 07). 

o 0, 23.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS ti 
'8 
o 

De acordo com os artigos 305  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° I .2 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação as micro e pe- 
quenas empresas  se aplica, uma vez que o critério de julgamento 8 o menor prego por item.  

3 Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti- 8 = cipação no certame. .. 
> 
:s 
t 2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 8 

t§ 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de  recur- ci .c c sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 504, 934, ._ N C .- 

000, 104, 303 e 494 (fls. 25). o. 0 .. o 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO ei 
E 1)  a 8 
z a  
re  P2 

5  "Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade  co  03 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art.  966 da o •G 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no rec--5  02  
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, § i 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte. 4) 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 13 0 :0 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)."  
6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá realizar  ,I 43 

processo licitatório destinado exclusivamente A participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de  con-  *g. j 
tratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"  

G
as  > . e  
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Os Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 comprovam que a Comis-
são Permanente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 35/37). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇOES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
como de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatório n.° 101/2021 (Memorando 1Doc n.° 2.667/2021), Pregão Eletrônico, 
instaurado pelas Secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento Econômico, Ino-
vação e Tecnologia, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Viação e Serviços Urbanos, As-
sistência Social, Educação, Cultura e Esporte e Saúde objetivando a aquisição futura de extin-
tores de incêndio novos, materiais afins e recargas para extintores para o Município de  Chopin-
zinho, via Sistema de Registro de Pregos, ao preço máximo de R$ 30.361,76 (trinta mil, tre-
zentos e sessenta e um reais e setenta e seis reais), desde que atendidas as seguintes reco-
mendações: 

Divisão de Licitações e Contratos 

Recomendação 1: adequar o prazo de pagamento constante no Item 
18.3 do Edital e Item 5.3 da minuta da  ARP,  nos termos do prazo defi-
nido no Termo de Referência, bem como revisar as cláusulas repetidas 
no Edital e Anexos; 

Recomendação 2: Incluir ressalva no item 3.3 "c" do Edital (condições 
de participação na licitação) conforme o disposto no item 9.3 do Edital, 
e recomendamos, ainda, que tal providência passe a ser implementada 
em todos os instrumentos convocatórios do Município. 

Recomendação 3: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando-as aos autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem A Divisão de Licitações e Contratos e Secretarias 
Municipais interessadas na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 
do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen- 
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tos técnicos pertinentes à execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça-
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen-
te. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

   

  

Código para verificação: 3C61-9044-61B3-75FE 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIO STRINGARI (CPF 248.211.768-23) em 26/07/2021 11:55:02 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3C61-9044-61B3-75FE  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• PROCESSO LICITATÓRIO N° 101/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° 54/2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

• 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATE- 

RIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, 
PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
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o  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 54/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 101/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/08/2021 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasqovernarnentais.qov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado a Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3 811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGik0 ELETRb-
NICO, do tipo MENOR PREÇO — UNITARIO POR ITEM, para atender a solicitação das Secretarias 
Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisiçÃo FUTURA DE E:XTINTORES 
DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNI-
CiP10 DE CHOPINZINHO, em conformidade com as condições das clausulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

20 de agosto de 2021 as 09h00m1n 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema Comprasnet) 

0 certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira  sera  a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin. designado pelo Decreto n° 18/2021, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 
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1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET". até 20 de agosto de 2021 as 09h00min, no  
site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 20 de agosto de 2021 
as 09h00min, no  site  ,www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições descri-
tas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM es  QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, 
PARA 0 MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço unitário por item, observadas as exigên-
cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regu armente cre-
denciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 

.comprasgovernamentais.gov.hr — Sistema COM PRASNET. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET,  

3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas iniclôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do  art.  87,  III,  da Lei n°8.666/1993, conforme disposto no item 9.3 do Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico. relativo ás seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49: 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalicias: 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento ce reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa. física ou juridica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital. desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.dov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 as 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel. n°3.811. Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data  
sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada). bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
ivww.comprasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
go, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 1° da  LC  n°123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi- 
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contra-
rio. levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superior aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances. na  ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos iters anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente a Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - O Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço UNITÁRIO POR ITEM, conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaO'io ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas qLe fizerem jus 
as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que  so  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado  clue,  no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta: 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata: 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemeltar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceltação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a !iabilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descurr primento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx;  
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9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURIDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio .t\ivvw.portaidoempreendedor.dov.bf  ; 
9.5.1.4 - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicilio 
da empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 
compatível com o objeto da presente licitação. 
9.5.1.5 - A apresentação do  CRC  (Certificado de Registro Cadastral) vigente, emitido pelo Município 
de Chopinzinho, substituirá os documentos dos itens: 9.5.1.1, 9.5.1.2 e 9.5.1.3. 

9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

O 9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata. recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante: 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
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9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal. a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  93  da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014. de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 

9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicara a inabilitação do licitante. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
ra obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
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9.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitarte  sera  decla-
rado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os preços unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu-
almente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta devera ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta. enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atelder todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso. tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou copias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco l dias úteis,  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope contendo os documentos deve estar 
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lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do 
Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarara vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando a comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas es-
pecíficos. as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superve iiente impedi-
tivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que esta de acordo com todas as exigências 
editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a 'Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante  sera  excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego. os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra- 
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z6es pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto á Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da PrefeitJra. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os pregos serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho. em ate 05 (cinco)  dias aoós o 
seu recebimento, 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
go Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, asse-
gurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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4 4. 

16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
&Iola de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos. sofrerão alteração. aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir nctas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos pregos, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela ori-
ginado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deve-
rá comprovar o rompimento do equilíbrio econ6mico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebera 
os valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a.  partir da sua 
assinatura. 
17.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de 
frete. parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
17.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-to, 
encaminhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-das, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 

flo 17.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
17.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desa-cordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-cadas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-denciada pelo Conselho Naci-
onal de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinagão dos materiais. 
17.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Fi-nanças. 
17.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morató-rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com reda-ção dada pela Lei 11.960/091. 
17.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valo- 

11 
 res relativos aos materiais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Admi-nistração Muni-

cipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos ma-teriais constantes 
deste Termo de Referência. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 30.361,76 (trinta mil, trezen- 
tos e sessenta e um reais, e setenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de Adminis-
tração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co Inovação Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secretaria de Via-
ção e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Secretaria de Assistên-
cia Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 
Fonte 000 (1559) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fon-
te 104 (1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 
Fonte 504 (2067) Secretaria de Saúde 07.02 103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702). 
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18.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará 
o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
18.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finarças. 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces oficiais, de 
01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6. 0 MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
18.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO.  con  o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
18.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
18.11. A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d". da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
18.12. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-do 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solic:i-tantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a  car- 

0: 
19.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
19.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele DaImo-lin — 
Fiscal de Tributos: 
19.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
19.2.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário: 
19.2.5 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
19.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretaria; 
19.2.7 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto 
licitado, ficarão a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substi- 
tuto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
19.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Marcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Fernando Gressana, Administrador; 
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19.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  
Agricola;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
19.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs, Dire-tor  do 
Departamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
19.3.5 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo; 
Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
19.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Tra-balho; 
Substituto; Substituto — Elisiane  Welter  dos Santos. 
19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Conirato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gra-vidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de con-tratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi-mento definitivo dos produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-rificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-da pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subo-dinados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-cede o tér-
mino do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs-
to, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demas dispositivos 
normativos aplicáveis. 
21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/oL. aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to: 
21.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
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21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado alérr de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram ce dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo  

ilk que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1°/0 (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores. fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados: 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to: 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

21 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou a'etar a execu-
ção do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de pratica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inickinea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de  urn  agente, em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da I citação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico  www.chopinzinho.pr.gov.bri. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi- 
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gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de copia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo. ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor devera manter. durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrario. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do ini-
cio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27 - DO FORO 

27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 
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ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 06 de agosto de 2021. 

ED N  (E  LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da  CPL  
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT UNID 
VALOR VALOR 
UNIT R$ ' TOTAL R$  

EXTINTORES NOVOS 
Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-
mente carregado com carga composta de água pressuriza-
da. 10 L. capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 
ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

01 8 Unid 130,00 1.040,00 

Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente car-
regado com carga composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoam6nico, 01 Kg, capacidade extinto-
ra 1A 5BC. Durabilidade  minima  e a validade do teste 
hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acor-
do com a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. 
Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

02 13 Unid 59,82 777,66 

Extintor de Incêndio novo completo. perfeitamente carrega-
do com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfa-
to Monoamônico, 02 Kg. capacidade extintora 2A 10BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hi-
drostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com 
a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Conforme 

03 16 Unid 117,34 1.882,24 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊN-
DIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNI-
CIPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETOR REQUISITANTE 
Secretarias Municipais de: Administração, Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnolocia, Agricultura. 

Pecuária e Meio Ambiente, Viação e Serviços Urbanos; Assistência Social; Educação. Cultura e Esportes, 
Saúde; 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTIN-

TORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. conforme condições, especificações, valores e estimativas de con-
sumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, cabendo as Secretarias solicitan-
tes, informar se os materiais ofertados atendem às exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2306. alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014. da seguinte forma: 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
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k -?  

NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
04 5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega- 

do com carga composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfa-
to Monoamônico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hi-
drostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com 
a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Conforme 
NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

170,26 851,30 

05 3 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico Seco 
— ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, capacidade extintora 
3A 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 
e NBR 12962:2016 Inmetro. 

170,26 510,78 

06 2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico Seco 
— ABC, Fosfato Monoamônico, 08 Kg, capacidade extintora 
4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a validade do teste 
hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo 
com a Resolução CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Con-
forme NBR 15809 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

250,00 500,00 

07 4 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

130,00 520,00 

08 2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

150,00 300,00 

09 7 Unid Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos cerami- 
cos,  de madeira e cimentados, em  Areas  secas, para de-
marcação de solo na  Area  reservada ao extintor. Largura 48 
mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 

60,00 420,00  

10 7 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos cera- 
micos, de madeira e cimentados, em  Areas  secas, para de-
marcação de solo na  Area  reservada ao extintor. Largura 48 
mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 

60,00 420,00 

11 22 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, 
medindo 15x15 cm. 

18,50 407,00 

12 26 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescen- 
te, tamanho padrão 15x30 cm. 

25,00 650,00 ' 

RECARGAS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO 
13 79 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Agua pres- 

surizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 
01 ano. 

55,70 4.400,30 

14 3 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, 
capacidade extintora 2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 

45,00 135,00 

15 62 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, 
capacidade extintora 2A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

66,80 4.141,60 
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16 73 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta  deft  Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 06 Kg, 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

85,76 6.260,48 

17 2 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 08 Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 01 ano. 

107,36 214,72 

18 60 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de S6dio pressurizado, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 

51,15 3.069,00 

19 16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de S6dio pressurizado, 06 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 

58,13 930,08 

20 4 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de S6dio pressurizado, 12 Kg, capacidade 
extintora 40BC. Validade da carga 01 ano. 

72,90 291,60 

21 24 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Di6- 
xido de Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. Validade 
da carga 01 ano. 

110,00 2.640,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 30.361,76 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 30.361,76 (trinta mil, trezentos e sessenta e um reais, e 
setenta e seis centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 3.459,73; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — R$ 434,00; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 334,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos — R$ 3.343,48; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 2.322,73; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 14.356,89; 
2.3.7 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 6.110,93. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) 
3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) 
3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) 
3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) 
3.5 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) 
3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 
06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) 
3.7 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 
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5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assina- 
tura. 
5.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de 
frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indi-
cados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da NE. 
5.3 0 MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas neste Edital. 
5.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte. objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.5 0 MUNICFP10 reserva-se o direito de proceder diligências objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39. VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou. se  normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatização e Quali-
dade Industrial (CONMETRO). 
5.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secreta- 
rias evidenciando a entrega e destinagão dos materiais. 
5.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F. 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.10 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos materi-
ais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos materiais constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin — Fiscal 
de Tributos; 
6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
6.2.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.7 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos à 
conferencia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto 
— Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, Auxiliar 
Administrativo; Substituto — Fernando Gressana, Administrador; 
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6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  Agrico-
la;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs,  Diretor do De-
partamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.3.5 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Administrativo; Subs-
tituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Ad-
ministrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Trabalho; Substituto; 
Substituto — Elisiane  Welter  dos Santos. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município. realizando em seguida o apostilamento do aio junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail.  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter- 
mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e somente  sera  
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65. II. alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE: 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato. sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados. os créditos a que teria direito. 
9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal: 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações considera-
das urgentes e previstas nestas clausulas, deste Termo/Edital/Contrato. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóte-
ses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado alem de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
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11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados. na  hipótese de ilexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93. e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato. quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecugão total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA. nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão  co  itratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisào do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior. implicará na apuração de • perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 7S e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes â comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pre-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a iniditinea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e à execução do Contrato. 

13 PLANO DE TRABALHO PARA APLICAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS 
AFINS E RECARGAS 
13.1 Justificativa 
Diante da necessidade de atender as exigências legais e seguir as normas sobre Segurança, Prevenção e 
Proteção contra Incêndio em edificações, e assim proporcionar maior segurança aos servidores e população de 
modo geral. 
Tendo em vista que as recargas/vistorias devem ser realizadas anualmente, faz-se necessário a continuidade 
da contratação de empresa para fornecimento a este Município de recargas para os extintores já existentes nos 
prédios pertencentes ao município, bem como para aquisição de extintores novos para colocação em obras 
novas. 
Também conforme a Resolução n°556/2015 do Conselho Nacional de Transito — CONTRAN,  Art.  1°, § 40, 6 
obrigatório o uso do extintor de incêndio para caminhão caminhão-trator, micro-ônibus, ônibus, veículos desti-
nados ao transporte de produtos inflamáveis, líquidos, gasosos e para todo veiculo utilizado no transporte cole-
tivo de passageiros. Ainda conforme  Art.  30  § 2° desde 1° de outubro de 2015, os veículos automotores obriga- 
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dos a utilizar o extintor de incêndio s6 poderão circular equipados com extintores de incêndio com carqa de p6 
ABC. 
Para atendimento as normas faz-se necessário a troca dos extintores nos veículos que ainda não fora executa-
da a troca e a solicitação de recargas para as vistorias que devem ser realizadas anualmente. 
Além de atender aspectos legais, no que diz respeito ao cumprimento das normas estabelecidas, são importan-
tes para a segurança dos servidores e demais pessoas que estejam nos ambientes, ou que utilizam os veículos 
públicos. 
13.2 Da destinação aplicação 
13.2.1 Secretaria Municipal de Administração 
A Secretaria de Administração, tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores, os Prédios: do Paço 
Municipal, da Defesa Civil e do Centro de Eventos 
13.2.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com  Area  de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua 
Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, possui 10 extintores instalados, 5 Agua pressurizada de 10 L, 
3 BC de 4 Kg, 1 CO2  6 Kg, 1 ABC 4Kg; 
13.2.1.2 Prédio da Defesa Civil, construção com  Area  de 206,89 metros quadrados, localizado na Avenida 
Getúlio Vargas, Bairro  Sao  Sebastião, possui 6 extintores instalados 2 BC 4 Kg, 1 BC 12 Kg o qual será substi-
tuído por 1 extintor novo ABC 8 Kg para o Caminhão Bombeiro  VOLKSWAGEN  13.150 - ANI 3658, 1 CO2  6 Kg, 
1 ABC 4 KG, e 1 ABC 6KG; 
13.2.1.3 Barracões do Centro Municipal de Eventos, construções com  Area  total aproximada de 2.250,55 me-
tros quadrados, localizados na Rua Mario Ceni, Bairro Cristo Rei, possui 16 extintores instalados, 8 Agua pres-
surizada 10 L, 3 ABC 6 Kg, 1 BC de 4 Kg, 3 BC de 6 Kg, 1 CO2  6 Kg; 
13.2.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Prédio da Secreta-
ria, construção com  Area  de 176,00 metros quadrados, localizado na Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, possui 
instalados 3 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.3 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Prédios da Secretaria, construções 
com  Area  total de 268,73 metros quadrados, localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, possui instalados 4 
extintores ABC 4 Kg; 
13.2.4 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 02 esta-
belecimentos, o prédio da antiga Prefeitura e o barracão da oficina mecânica/borracharia/almoxarifado e 18 
veículos/caminhões para os quais será necessário a aquisição de extintores novos Tipo ABC. 
13.2.4.1 Prédios da Secretaria: antiga Prefeitura - construção total com  Area  de 856,41 metros quadrados 
totais, sendo aproximadamente: 45,00 metros quadrados salas da Repartição da Vigilância Sanitária — Secreta-
ria de Saúde; 71,00 metros quadrados salas da Repartição do Conselho Tutelar — Secretaria de Assistência 
Social; 188,00 metros quadrados repartição da Secretaria de Viação; 552,00 metros quadrados Repartição do 
Pelotão da Policia Militar; e o barracão da oficina mecânica/borracharia/almoxarifado, com  Area  aproximada 
300,00 metros quadrados: possuem 8 extintores instalados, 1 água pressurizada de 10 L, 1 ABC 4 Kg, 5 ABC 6 
KG, e 1 CO2  6 Kg. 
13.2.4.2 Veículos -  Van  e Caminhões:  Van RENAULT MASTER,  placa ANL 9089; caminhões -  FORD  Car-
go, 2628 E, placa ANS 5521;  FORD  Cargo, 1517 E, placa  ASH  7745;  FORD  F14000, placa ABQ 5137;  FORD  
F4000, placa AAM 5901;  FORD  F350, placa ABY 6326; IVECO TECTOR Basculante, placa BBY 7322;  MER-
CEDES  BENS 1313 PIPA, placa — ACL 5331;  MERCEDES  BENS 1620, placa AHH 5751;  MERCEDES  BENS 
1618, placa BEB 8E60;  MERCEDES  BENS 1935, placa BE0 5130;  MERCEDES  BENS 1938, placa: ALN 8900; 
VOLVO Trucado VM 270, placa ITZ 7035; VOLVO Trucado VM 270,  ITC  9036;  VOLKSWAGEN  26220, placa 
APN 7303;  VOLKSWAGEN  26220, placa ASX 1278;  VOLKSWAGEN  26220, placa ASX 1276;  MERCEDES  
BENS Atron 2729, placa AYI 5718. Aquisição de 18 extintores novos carga ABC, 1 extintor ABC 1KG, 16 extin-
tores ABC 2KG e 1 extintor ABC 8 KG. 
13.2.5 Secretaria Municipal de Assistência Social 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 03 esta-
belecimentos, prestando serviços na  Area  da Assistência Social. E 3 veículos/Vans para os quais será neces-
sário a aquisição de 2 extintores novos e 1 recarga, extintores Tipo ABC. 
13.2.5.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  Centro, no prédio do 
CEOCA, com  Area  de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
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GRAS  Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, 
o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 14 extintores instalados, 3 água pressurizada 
10L, 10 ABC 6 Kg e 1 BC 4 Kg. 
13.2.5.2 Centro de Referência Assistência Social —  GRAS,  localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
construção em alvenaria contendo área de 141,00 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, 1 ABC 4 
Kg, 3 BC 4 Kg (2 BC 4Kg na Central de gás). 
13.2.5.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 3 extintores instalados, 1 água pressu-
rizada 10 L, e 2 BC 4 Kg. 
13.2.5.4 Veículos  Vans: FIAT  Ducato, placa AQH 8033;  RENAULT Master,  placa  BBC  9421;  VOLKSWAGEN  
Kombi, placa AWA 2402. Aquisição de 2 extintores novos carga ABC, 1 KG, e 1 recarga para extintor ABC 2 
Kg. 
13.2.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

40  A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores, 15 
estabelecimentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil; 02 estabelecimentos culturais: 
o Anfiteatro Municipal e a Casa da Cultura; a Biblioteca Pública junto a Escola de Excelência; 11 estabeleci-
mentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes e 10 Ginásios de Esportes Comunitários, 05 destes locali-
zados na zona rural (01 no Comunidade de  Sao  Francisco, 01 na Comunidade de Santa Inês, 01 na Comuni-
dade de Linha Aparecida 01 na Comunidade do Bugre, 01 na Comunidade de  Sao  Luiz), 05 localizados na 
zona urbana (01 no Bairro  sac,  Cristóvão, 01 no Bairro Cristo Rei, 01 no Bairro Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, 01 no Bairro  sac.  Genaro). Dos ginásios esportivos comunitários, o município repõe a re-
carga em 3 ginásios na zona rural, na zona urbana são as associações de moradores que realizam o paga-
mento das recargas. A Secretaria ainda é responsável pelas recargas do prédio da Casa Familiar Rural. 0 
Centro de Convivência, que está em fase de construção, espaço que será utilizado para mostras, exposições, 
salas de atividades e oficinas culturais e esportivas, também serão compartilhadas para o Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, da Secretaria de Assistência Social, será necessário a aquisição 
de extintores novos. E 15 veiculos/caminhão/vanstõnibus/micro-õnibus para os quais será necessário a aquisi-
ção de 2 extintores novos e 13 recargas, extintores Tipo ABC. 
13.2.6.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
13.2.6.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, com área construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 10 extintores instalados, 4 água pressu- 
rizada 10 L, 4 BC 4 Kg (1 deles instalado no ginásio de esportes); 2 CO2 6 Kg; 
13.2.6.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, com área construí- 

•

da de 1.091,0 metros quadrados, possui 15 extintores instalados, 7 água pressurizada 10 L, 5 BC 4 Kg, e 2 
CO2 6 Kg; 
13.2.6.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, com área 
construída de 676,85 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, 4 BC 4 Kg; 
13.2.6.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comunidade do Bugre, com área 
construída de 488,00 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 3 ABC 4 Kg, 2 ABC 6 Kg (estes insta-
lados no ginásio de esportes) e 1 BC 4 Kg; 
13.2.6.1.5 Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade de Luiz, com área construída de 
1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 metros quadrados de quadra esportiva, possuem 7 extintores insta-
lados, 1 água pressurizada 10 L (instalado no ginásio de esportes), 3 ABC 4Kg, 1 ABC 6 Kg, e 2 CO2  6 Kg (1 
deles instalado no ginásio de esportes). 
13.2.6.2 Escolas localizadas no perímetro urbano: 
13.2.6.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro  sac)  Cristóvão, com 6r-ea  construída 
de 1.139,40 metros quadrados, possui 5 extintores instalados, 3 água pressurizada 10 L, e 2 BC 6 Kg; 
13.2.6.2.2 Prédios onde operam: Escola Municipal de Excelência, CMEI Criança Esperança, Unicentro e Biblio-
teca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com área total construída de 5.270,28 metros 
quadrados, possuem 14 extintores instalados, 9 água pressurizada 10 L, 2 ABC 6 Kg, 1 BC 4 Kg, 1 BC 6 Kg, e 
1 CO2 6 Kg; 
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13.2.6.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área construída 
de 1.728,17 metros quadrados, possuí 6 extintores instalados, 1 água pressurizada 10 L, 3 ABC 6 Kg, 1 BC 6 
Kg, e 1 CO2  6 Kg; 
13.2.6.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com área 
construída de 2.434,71 metros quadrados. possui 6 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 L, 2 ABC 6 
Kg, 1 BC 4 Kg, 1 BC 6 Kg; 
13.2.6.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, terá área total construída de 1424,20 metros quadrados após a ampliação, possui 8 extin-
tores instalados, 4 água pressurizada 10 L, 3 BC 4 Kg, e 1 CO2  6 Kg, e necessitará da aquisição de mais 1 
extintor Agua pressurizada 10 L novo, para a área que está sendo ampliada, bem como dos materiais ne-
cessários para sinalização. Materiais para a sinalização como placas e fitas de demarcação já tem no depósito 
da educação. 
13.2.6.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano: 
13.2.6.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 9 extintores instalados, 1 água pressurizada, 7 BC 4 
Kg, 1 CO2 6 Kg; 
13.2.6.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, 
junto ao prédio da Escola de Excelência; 
13.2.6.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei  Vito,  com 6r-ea  
construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 extintores instalados, de 1 água pressurizada 10 L, 2 BC 4 
Kg, e 1 BC 6 Kg; 
13.2.6.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino Deus, 
com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 6 ABC 6 Kg, e 2 BC 6 Kg; 
13.2.6.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, ao lado da Escola Santiago Dan-
tas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São Cristóvão, com área construída 1.506,84 metros quadrados, 
possui 8 extintores instalados, 4 água pressurizada 10L, 1 BC 4Kg e 2 CO2 6Kg. 
13.2.6.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizado na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 metros 
quadrados, possui 8 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 L, 2 ABC 6 Kg, 2 BC 4 Kg, e 2 CO2 6 Kg; 
13.6.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer,  localizada na Avenida XV de Novembro, área construída de 
289,40 metros quadrados, possui 6 extintores instalados, 2 água pressurizada 10 L, 3 ABC 6 Kg 1 CO2 6 Kg; 
13.6.2.6 Departamento de Esportes - Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de No-
vembro, Centro, área construída de 2.880,00 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 5 água pressu-
rizada 10 L, 1 ABC 4 Kg, 4 BC 4 Kg, 2 BC 6 Kg e 1 CO2 6 Kg. 
13.6.2.7 Prédio do Casa Familiar Rural, construção com área de 528,52 metros quadrados, possui 8 extintores 
instalados, 7 ABC 4 Kg e 1 BC 12 Kg; 
13.6.2.8 Centro de Convivência, com área de 528,52 metros quadrados, em fase de construção, será neces-
sário a aquisição de 5 extintores novos, 3 água pressurizada 10 L, 2 BC 6 Kg, bem como dos materiais neces-
sários para sinalização. 
13.6.2.9 Veículos -  Vans,  Caminhão, Onibus e Micro-ônibus:  FORD  F-350, placa AJI 7536; CITROEM  Jum- 
per,  placa  AYR  6136;  RENAULT Master,  placas BDJ 6H05;  RENAULT Master,  placa BEQ 1F98; AGRALE Oni-
bus, placa ASA 3354; AGRALE Onibus, placa ARS 4376; AGRALE Ônibus, placa ARS; AGRALE ônibus, placa 
ARZ 6691; VOLARE Onibus, placa AYQ 3785; VOLARE Ônibus, placa  BBL  8879; MARCOPOLO ônibus, placa 
MIN 9221; MARCOPOLO Onibus, placa BCL 7320; MARCOPOLO Onibus, placa BCW 7C2:3;  MERCEDES  
BENS Ônibus, placa AAT;  MERCEDES  BENS Onibus, placa ARA 0053. Aquisição de 2 extintores novos carga 
ABC, 4 KG, e 13 recargas para extintor ABC, 4 Kg. 
13.2.7 Secretaria Municipal de Saúde 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade para recarga de extintores 15 estabelecimen-
tos, que prestam serviços na área da Saúde. E 9 veículos vans/ambulâncias/ônibus/micro-ônibus para os quais 
será necessário a aquisição de 7 extintores novos e 2 recargas, extintores Tipo ABC. 
13.2.7.1 Estabelecimentos localizados no perimetro urbano: 
13.2.7.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, com área construída 
de 1.198,37 metros quadrados, possui 8 extintores instalados, 1 água pressurizada 10 L, 6 ABC 6 Kg, e 1 CO2  
6 Kg; 
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13.2.7.1.2 Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com  area  construída de 397,21 metros quadrados, possui 
6 extintores instalados, 3 água pressurizada 10 L, 3 BC 4Kg; 
13.2.7.1.3 Unidade Sentinela — Covid-19, localizado junto a Unidade Básica Central, na Rua Co-onel San Thia-
go Dantas. Centro, com  area  construída de 995,76 metros quadrados, possui 7 extintores instalados, 3 agua 
pressurizada 10 L. 2 BC 4 Kg, 1 BC 6Kg, e 1 BC 12 Kg; 
13.2.7.1.4 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida. com  area  construída de 382.57 metros qua-
drados, possui 3 extintores instalados, 1 água pressurizada 10 L. 1 ABC 6 Kg, e 1 BC 6 Kg; 
13.2.7.1.5 Unidade Básica de  Salida  do Frei  Vito.  com  area  construída de 548,58 metros quadrados, possui 
instalados 5 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.1.6 Clinica Municipal de Fisioterapia, anexa ao Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona. possui 2 
extintores instalados, 1 agua pressurizada 10 L. e 1 ABC 4 Kg; 
13.2.7.1.7 Academia Municipal de  Salida,  com  area  construída de 576.82 metros quadrados, possui 2 extinto-
res instalados, 1 água pressurizada 10 L. e 1 BC 4 Kg. 
13.2.7.2 Estabelecimentos localizados no perimetro rural: 
13.2.7.2.1 Unidade Básica de  Salida  do Bugre, com  area  construída de 113.84 metros quadrados, possui insta-
lados 2 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.2.2 Unidade Básica de  Salida  da Estrela Gaúcha, com  area  construida aproximada de 42,00 metros 
quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 6 Kg; 
13.2.7.2.3 Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada de 4200, melros quadrados, 
possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg: 
13.2.7.2.4 Unidade Básica de  Salida  Invernadinha. com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadra-
dos. possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.5 Unidade Básica de  Salida  Mato Branco - Coasul, com  area  construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.6 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês. com  area  construída aproximada de 543,85 metros qua-
drados. possui instalados 3 extintores ABC 6kg; 
13.2.7.2.7 Unidade Básica de  Salida  Santa Maria, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadra-
dos, possui instalados 2 extintores ABC 4 Kg; 
13.2.7.2.8 Unidade Básica de São Francisco, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
possui instalados 3 extintores ABC 6kg; 
13.2.7.2.9 Unidade Básica de  Salida  de São Luiz. com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadra-
dos. possui instalados 3 extintores ABC 6kg. 
13.2.7.3 Veículos -  Vans,  Ambulâncias, Ônibus E Micro-ônibus:  VOLKSWAGEN  Kombi. placa AJS 3998;  RE-
NAULT Master  Ambulâncias, placa AZN 8591;  RENAULT Master  Ambulâncias, placa ASA 7865;  RENAULT 
Master  Ambulâncias. placa AYI 3684; 02 veículos  RENAULT Master,  placa BAQ 8678;  RENAULT Master,  pla-
ca BAQ 8670; AGRALE MASCA GRANMINI Micro Ônibus, placa ARN 3512; MARCOPOLO VOLARE WL Micro 
Onibus. placa BAK 7745;  MERCEDES BENZ SPRINTER,  Placa BDA 3C89. Aquisição de 7 extintores novos 
carga ABC, 1 KG, e 2 recargas para extintor ABC, 1 recarga ABC 4 Kg, 1 recarga ABC 6 Kg. 
13.3 Das quantidades 
Obs. Os extintores de 1 Kg (modelo P1) são descartáveis e não permitem a recarga conforme portaria do In-
metro, foi utilizado, deve ser adquirido extintor novo. Os demais modelos podem ser recarregados. 
Além do quantitativo exato necessário para recargas/vistorias que são de vigência anual, é pre\iisto uma quan-
tidade para possíveis reposições, caso a carga dos extintores precise ser utilizada, esta terá que ser reposta, 
também para reposição de cilindros já existentes que forem reprovados para recarga. 

13.3.1 Secretaria de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... Agua pressurizada, 10 L, capacidade 
extintora 2A. ... 

1 1 

6 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Mono- 
amônico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC.... 

1 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 
04 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo na  Area  reservada ao 
extintor... 

1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na  Area  reservada 
ao extintor. ... 

1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 2 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 
15x30 cm. 

4 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Agua pressurizada, 10 L, 
capacidade extintora 2k ... 

5 8 1 14 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoam6nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. ... 

1 1 1 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamemico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC.... 

1 3 1 

17 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. ... 

1 1 

18 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

3 2 1 1 7 

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. ... 

3 1 

20 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de PC Químico BC - Bicarbonato 
de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 40BC.... 

1 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Di6xido de Carbono, 06 
Kg, capacidade extintora 5BC. ... 

1 1 1 1 

13.3.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6- 
nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC.... 

4 1 5 

13.3.3 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

37 



o 

5 -J 
0 

Z>  2 
ILI 2 
ch 

Z 
13  0 
MI 

ILI 

o 
o 
re 
a- 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 

12 Unid 
Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 cm. 

4 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoamô-
nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. 

4 

QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 
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13.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... PC Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa- 
mônico, 01 Kq, capacidade extintora 1A 5BC.... 

1 1 

3 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa- 
me:wilco, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. ... 

16 16 

6 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa- 
mOnico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. ... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo na  Area  reservada ao 
extintor.... 

1 1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na  Area  reservada ao 
extintor. ... 

1 1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 2 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, tamanho padrão 
15x30 cm. 

2 2 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Agua pressurizada, 10 L, capaci- 
dade extintora 2A. ... 

1 1 

14 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. ... 

2 2 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de PC Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoam6nico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC.... 

1 1 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 136 Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoamônico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. ... 

5 1 6 

17 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato 
Monoamônico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. ... 

1 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Di6xido de Carbono, 06 Kg, 
capacidade extintora 5BC. ... 

1 1 

13.3.5 Secretaria de Assistência Social 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO  QUART  
TOTAL P/12 

MESES 
2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... 136 Químico Seco — ABC, 

Fosfato Monoarneinico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 5BC.... 
2 1 3 

5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoam6nico, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. ... 

1 1 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... PP Químico BC - Bicar- 
bonato de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC.... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarcação de solo na 
Area  reservada ao extintor. ... 

1 1  

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demarcação de solo na 
Area  reservada ao extintor. ... 

1 1  

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medin- 
do 15x15 cm. 

2 2 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, 
tamanho padrão 15x30 cm. 

2 2 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de agua pressuri- 
zada, 10 L, capacidade extintora 2A.... 

3 1 4 

14 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 136 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capa-
cidade extintora 2A 10BC. ... 

1 1 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoameinico pressurizado, 04 Kg, capa-
cidade extintora 2A 20BC. ... 

1 1 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato MonoamOnico pressurizado, 06 Kg, capa-
cidade extintora 3A 20BC. ... 

10 1 11 

18 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. ... 

1 3 2 1 7 
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ESCOLA  PROF. ANGELICA DALA COSTA BATISTUZ 

ESCOLA MARIO BETTEGA 

ESCOLA NILO PEÇANHA 

ESCOLA PRES. COSTA E SILVA 

ESCOLA 
VISA() DO FUTURO 

ESCOLA CORONEL 
SANTIAGO DANTAS 

ESC DE EXCELENCIA - CMEI 
CRIANÇA ESPERANÇA - 
UNICENTRO - BIBLIOTECA 

ESCOLA PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES 

ESCOLA TASSO AZEVEDO DA SILVEIRA 

CENTRO MARIA EVANIRA 
SILVÈRIO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL RECANTO FELIZ 

CENTRO DE EDUC. INFANTIL 
PRIMEIROS PASSOS 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CRISTO REI 

CENTRO DE EDUC. INFANTIL ONEIDE SECATTO 

ANFITEATRO  DAVID  
ROGOS SCHMITZ 

CASA DA CULTURA BRAULIO SAUER 

DPTO ESPORTE - GISNASIO DE 
ESPORTE DIONISTO DEBNA 

CASA FAMILIAR RURAL 

(,, CENTRO DE CONVIVENCIA 

N.) VEÍCULOS -  VANS,  CAMINHÃO, 
ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS 

POSSIVEL AQUISÇA0 PARA 
REPOSIÇÃO 
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Monoamônico, 06 Kg, capacidade 
extintora 3A 20BC. 

7 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
... P6 Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC. ... 

2 2 

8 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
... P6 Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC. ... 

2 2 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para 
demarcação de solo na  area  reser-
vada ao extintor. ... 

1 2 3 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., 
para demarcação de solo na  area  
reservada ao extintor. ... 

1 2 3 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de 
PVC, fotoluminescente, medindo 
15x15 cm. 

6 4 10  

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga 
de  PVC,  fotoluminescente, tamanho 
padrão 15x30 cm. 

8 8 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de agua pressurizada, 10 
L, capacidade extintora 2A. ... 

4 7 3 9 1 2 4 1 1 4 2 2 5 4 49 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoamônico pressu-
rizado, 04 Kg, capacidade extintora 
2A 20BC. 

3 3 1 7 13 3 30 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico Seco — 
ABC, Fosfato Monoamônico pressu-
rizado, 06 Kg, capacidade extintora 
3A 20BC. ... 

2 1 2 3 2 6 2 3 3 24 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Quimico BC - Bicar- 
bonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, 

4 5 4 1 1 1 3 7 2 1 2 4 4 39 

41 



• S 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

capacidade extintora 20BC.... 

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pd Quimico BC - Bicar-
bonato de Sódio pressurizado, 06 Kg, 
capacidade extintora 20BC.... 

2 1 1 1 1 2 2 10 

20 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pd Químico BC - Bicar-
bonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, 
capacidade extintora 40BC.... 

1 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de CO2 - Didixido de Car- 
bono, 06 Kg, capacidade extintora 
5BC.... 

2 2 2 1 1 1 1 2 2 1 1 2 18 

13.3.7 Secretaria de Saúde 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... agua 
pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A.... 

1 1 

2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... Pó 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoarndnico, 
01 Kg, capacidade extintora 1A 58C.... 

7 2 9 

4 Unid Extintor de Incêndio novo completo. ... Pó 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoamônico, 
04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC.... 

1 1 
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5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, ... P6 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6nico, 
06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC.... 

1 1 

9 Unid Rolo de fita adesiva Amarela ..., para demarca- 
cão de solo na  area  reservada ao extintor. ... 

1 1 

10 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha ..., para demar- 
cação de solo na  area  reservada ao extintor.... 

1 1 

11 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotolumi- 
nescente, medindo 15x15 cm. 

6 6 

12 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  
fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 cm. 

6 6 

13 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de agua pressurizada, 10 L, capacidade extin-
tora 2A. ... 

1 3 3 1 1 1 1 11 

15 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
mônico pressurizado, 04 Kg, capacidade extin-
tora 2A 20BC.... 

1 4 4 4 2 1 1 17 

16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
manico pressurizado, 06 Kg, capacidade extin-
tora 3A 20BC. ... 

6 1 5 2 2 3 3 3 1 1 27 

18 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico BC - Bicarbonato de Sadio 
pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC.... 

3 2 1 1 7 

19 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico BC - Bicarbonato de Sadio 
pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC.... 

1 1 2 

20 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico BC - Bicarbonato de Sadio 
pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 
40BC. ... 

1 1 

21 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de CO2 - Dióxido de Carbono, GO Kg, capaci-
dade extintora 5BC.... 

1 1 
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Chopinzinho, 14 de junho de 2021. 

Roberto Alencar Przendziuk Edson  Luiz  Cenci Edina Accorsi  

Secretário Municipais de Administração Secretarias de Agricultura, P. e Meio Am- Secretária Municipal de Assistência Social 

biente; e de Desenvolvimento Econômico, 

Inovação e Tecnologia  

Glacir Zanatta 

Secretário Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos 

Mari Lucia Lazarotto  

Secretária Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte 

Franceli de Fátima Davi  Del  Gasperin 

Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORE:S DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

 cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
54/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA  TOTAL 

 
UNIT.  

R$ R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° , C. N. D.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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746  

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
, n° , C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidD pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indica -  se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e _ __, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho. na  Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci.  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e , brasi- 
leiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° residente e domiciliado , represen- 
tante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na • denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS 
AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho em ate 05 (cinco) dias  
após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Ccntratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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Oi; 

3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os pregos re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo • uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum 
de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endere- 
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ços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo  maxima  de 30 (trinta) 
dias após a emissão da NE. 
4.3 0 MUNICIPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-das, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.5 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
4.6 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desa-cordo • com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-cadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-denciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Fi-nanças. 
4.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha  
con-corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morata-
rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°. F, da Lei 9.494/97, com reda-ção dada pela Lei 
11.960/091. 
4.10 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par-
ce-lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos materiais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Admi-
nistração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos ma-
teriais constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor  maxima  para a presente licitação em: R$ 30.361,76 (trinta mil, tre-
zentos e sessenta e um reais, e setenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico Inovação Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Se-
cretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 
(1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 
(1702). 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra c rcunstân- 
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6. 0 MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
5.7. A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula- 
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os preços não sofrerão qualquer forma 
de repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d" 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12. Por se tratar de Registro de Prepos, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden- 
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solici- 
tantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car- 
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmo-lin - 

niFiscal de Tributos; 
111.6.2.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 

6.2.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
6.2.5 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária: 
6.2.6 Secretaria de Educação. Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária: 
6.2.7 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje- 
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 
Substituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Marcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Fernando Gressana, Administrador: 
6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  
Agricola:  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs, Dire-tor  
do Departamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.3.5 Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Marcia Rejane Niendieker, Auxiliar Adminis-trativo; 
Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
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6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar: 
6.3.7 Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Tra-
balho; Substituto: Substituto — Elisiane  Welter  dos Santos. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Cortrato pro-
ceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a cra-vidade 
da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila- • mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de con-tratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi-mento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-da 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordi-
nados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-cede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE: 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independente mente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
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9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para corregão, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e  err  pregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; • e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que leria direi-
to 
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10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das si:uações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante tcdo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-• cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato: 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA. diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
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11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos ("Dr-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico ..Nv.chopinzinhn nr.dov.bri. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Pregos Registrados. que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pe a  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  n° **/2021 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit.  R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
Alan_ DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
11. DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES IDO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietarios, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada 5 contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. • (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Sumula Vincu-
lante n° 13 do STF. Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana:  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a dec arante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência. as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9e, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Lccal e data  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

rrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

rrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos:  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (á) 
° Avô (6)d0 (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 54/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 20 de agosto de 
2021, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
EXTINTORES DE INCEN-D10 NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, 
PARA 0 MUNI-CIPIO DE CHOPINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 30.361,76. Gênero: Material de 
Consumo. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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REPOBUCA  FEDERATIVA  DO  BRASIL.  
EIRSOISTRO OE P.O./EIS 0A C.MR. DE  PATO  SRANCO-PR  
LEONARDO  LIM SELSACM .0fICI01. TITULAR  

EDITAL  DE INTIMACAO  
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S6  QUEM REGISTRA  E  DONO)  a  REPUBUCA  FEDERATIVA  DO  BRASIL  
3. ISOISTRO OE 11001108 DA COMM. DE  PATO BRANCO-PR  
LEONARDO  1.1312 SALSA./ - OPICIAL TITULAR 

LpITAL,PE INTIMACAO  
ped30a0 FOLMANO, • P00100001.0 or 104.131 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 09 de Agosto de 2021 Ano X — Edição br° 2419 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇA0 

Modalidade: Pregão. Edital n° 54/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 20 
de agosto de 2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCEN-D10 NOVOS, MATERIAIS AFINS 
E RECARGAS PARA EXTINTORES. PARA 0 MUNI-CIPIO DE CHOPINZINHO. Valor 
máximo estimado: R$ 30.361,76. Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/08/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
AVISO PE 54-22I -FE -  RP  EXTINTORES E RECARGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 54/2021. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação: Dia 20 de agosto de 2021, is 09:00 (nove) 
horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE EXTINTORES DE INCEN-D10 NOVOS, 
MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, 
PARA 0 MUNI-CIPIO DE CHOPINZINHO. Valor máximo 
estimado: RS 30.361,76. Género: Material de Consumo. 0 
Edital encontra-se  it  disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 ha, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:OAB7ECO5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 09/08/2021. Edição 2323 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.bdamp/ 
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EXTINTEC Extintec Extintores 
EXTINTORES Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

101/2021 MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES 

DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA 

EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa Extintec Equipamentos de Segurança Ltda, estabelecida na Rua 

Expedicionário Palmense, 409, Centro, na cidade de Palmas, Estado do  Parana, e-mail  

extintecpalmas@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 17.838.218/0001-12, neste 

ato representada por seu sócio administrador, Cristian Ghion Zorzan, RG 9.557.735-0 e 

CPF 048.300.569-08, residente e domiciliado na Rua Expedionário Palmense, 485, 

Centro, na cidade de Palmas, Estado do  Parana,  propõe fornecer ao Município de 

Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

54/2021, conforme abaixo discriminado: 

Rua  Expedicionário  Palmense, 409, Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
lit (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  



01 

02 

03 

NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Extintor de Incêndio novo completo, 
perfeitamente carrega- do com carga 
composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfa- to Monoamônico, 04 Kg, 
capacidade extintora 2A 20BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a 
validade do teste  hi-  drostatico de 05 
anos da data de fabricação, em acordo 
com 
a Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15808 e 
NBR 12962:2016 Inmetro.  

Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
com suporte, perfeita- mente 
carregado com carga composta de Pó 
Químico Seco— ABC, Fosfato 
Monoamônico, 06 Kg, capacidade 
extintora 3A 20BC. Validade da carga  

04 

 

05 Unid FCV 700,00 140,00 

FCV 155,00 465,00 3 05 

Rua  Expedicionário  Palmense, 409 , Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
lit (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  

E.; 

EXTiNTEC 
EXTINTORES 

Extintec Extintores 
Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

Marca 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL RS  
QUANT UNID 

EXTINTORES NOVOS 
FCV 120,00 

FCV 55,00 

FCV 103,00 

08 

13 

16 

Unid 

Unid 

Unid 

Extintor de Incêndio novo completo, 
com suporte, perfeita- mente 
carregado com carga composta de 
agua pressuriza- 
da, 10 L, capacidade extintora 2A. 
Validade da carga 01 ano. Conforme 
NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Extintor de Incêndio novo completo, 
perfeitamente  car-  regado com carga 
composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico, 01 Kg, 
capacidade extinto- ra 1A 5BC. 
Durabilidade  minima  e a validade do 
teste hidrostático de 05 anos da data 
de fabricação, em acor- do com a 
Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15808 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 
Extintor de Incêndio novo completo, 
perfeitamente carrega- do com carga 
composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfa- to Monoamônico, 02 Kg, 
capacidade extintora 2A 10BC. 
Durabilidade  minima  de 03 anos e a 
validade do teste hidrostático de 05 
anos da data de fabricação, em acordo 
com a Resolução CONTRAN n° 556 
de 17/09/2015. Conforme 



EXTINTEC 
EXTINTORES 

Extintec Extintores 
Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

228,00 

20,00 105,00 

54,00 127,00 

9,10 

9,70 

34,00 102,00 

42,50 2.635,00 

01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

06 02 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
com suporte, perfeita- mente carregado 
com carga composta de Pó Químico 
Seco— ABC, Fosfato Monoamônico, 08 
Kg, capacidade extintora 4A 40BC. 
Durabilidade  minima  de 03 e a validade 
do teste hidrostático de 05 anos da data 
de fabricação, em acordo com a 
Resolução CONTRAN n° 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15809 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 

FCV 

07 04 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
com suporte, perfeita- mente carregado 
com carga composta de P6 Químico BC 
- Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, 
capacidade extintora 20BC. Validade da 
carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e 
NBR12962:2016 Inmetro. 

FCV 

08 02 Unid Extintor de Incêndio novo completo, 
com suporte, perfeita- mente 
carregado com carga composta de P6 
Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 06 
Kg, capacidade extintora 20BC. 
Validade da carga 01 ano. Conforme 
NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

FCV 

11 22 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  
fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 

Emporio 

12 26 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  
PVC,  fotoluminescen- te, tamanho 
padrão 15x30 cm. 

Emporio 

RECARGAS PARA EXTINTORES DE INCENDIO 
13 79 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 

composta de água pres- surizada, 10 
L, capacidade extintora 2A. Validade 
da cana 01 ano. 

Extintec 

14 03 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pó Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 
Kg, 
capacidade extintora 2A 10BC. 
Validade da carga 01 ano. 

Extintec 

15 62 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 
04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. 
Validade da carga 01 ano. 

Extintec 

16 73 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico 
Seco — ABC, Fosfato Monoamônico 

Extintec 55,00 015,00 

Rua  Expedicionário  Palmense, 409, Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
It (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  

33,20 622,80 

456,00 

7 7»4 
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EXTINTEC Extintec Extintores 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

4 
Rua  Expedicionário  Palmense, 409 , Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
lit (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  

VALOR TOTAL R$ 

EXTINTORES Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

pressurizado, 06 Kg, capacidade 
extintora 3A 20BC. Validade da carga 
01 ano. 

17 2 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico Seco — ABC, 
Fosfato Monoamônico pressurizado, 
08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. 
Validade da carga 01 ano. 

Extintec 69,00 138,00 

18 60 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 
Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 
ano. 

Extintec 33,50 2.010,00 

19 16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de Pó Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 
Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 
ano. 

Extintec 36,90 590,40 

20 4 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de P6 Químico BC - 
Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 
Kg, capacidade extintora 40BC. 
Validade da carga 01 ano. 

Extintec 49,00 196,00 

21 24 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, 
composta de CO2 - Dió- xido de 

Extintec 94,00 2.256,00 

Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 
5BC. Validade da carga 01 ano.  

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. 

Código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de 

pagamento: Banco do Brasil, agencia 0615-7, conta corrente 35 570-0. Favorecido: 

Extintec Equipamentos de Segurança Ltda 

R$ 20.635,60  



Extin Equipamentos de S uranca Ltda 

17 .3313.2i 8! 0001 -1-i 

EXTUITEC EQUiFAMEt4TOS DE 
SEGe R;diri A. - 

Rua Expcillcionario Pat:Tier:so, 409 - Saia 
Centro 

Palmas 
Paraná 

U2555-000  

73 /, 

EXTINTEC 
EXTINTORES 

Extintec Extintores 
Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

Atenciosamente 

Palmas, Estado do  Parana,  19 de Agosto de 2021 

5 
Rua  Expedicionário  Palmense, 409 , Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
lit (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.838.218/0001-12  DUNK):  902609241 

Razão Social: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

Nome Fantasia: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/08/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ME!: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 09/01/2022 

FGTS Validade: 01/09/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 03/09/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/09/2020 (») 

Receita Municipal Validade: 26/07/2020 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/12/2020 (*) 

Emitido em: 20/08/2021 13:13 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN  
Ass:  

1 de 1 



TEZI 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/08/2021 13:11:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 17.838.218/0001-12 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Illicit:limas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

O 



20/08/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar 

&Kb* Impedimenta  

Pesquisa de restrições 
Fornecedor 

Tipo documento  CNN  s,  

Nome  

Número documento 17838218000112 

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação: de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até  

Situação: Todas 

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

r  alrarria" 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.prgov.brAceprimunicipal/ail/Consultadmpedidos.aspx 1/1 



DO PARANA 

EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CRISTIAN GHION ZORZAN, brasileiro, natural de Palmas - PR, solteiro, 
maior, nascido em 01.01.1989, advogado, CPF/MF n° 048.300.569-08, portador da CI.RG 
n° 9.557.735-0/PR, residente e domiciliado na Rua Expedicionário Palmense, 485 — 
Centro — Palmas — Pr- CEP 85555.000, LUCAS GHION ZORZAN, brasileiro, natural 
Palmas — Pr, solteiro, menor púbere, nascido em 28.10.1996, estudante, CPF/MF n° 
048.300.559-28, portador da CI.RG n° 13.078.631-6 SSP/Pr, residente e domiciliado na 
Rua Expedicionário Palmense, 485 — Centro — Palmas — Pr- CEP 85555.000, neste ato 
assistido pela mãe LORENA GHION ZORZAN, brasileira, natural de Marau RS, 
nascida em 20.10.1960, empresaria, CPF/MF n° 452.042.259-00, portadora da CI.RG no 
5.816.899-8/PR, residente e domiciliada na Rua Expedicionário Palmense, 485 — Centro — 
Palmas — Pr — CEP 85555.000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará sob o nome empresarial EXTDITEC EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Expedicionário Palmense, 409 — 
Centro — Palmas — Pr — CEP 85555.000. 

CLAUSULA SEGUNDA 
0 capital Social  sera  R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) dividido 150 quotas de valor 
nominal R$ 100,00 (Cem reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, 
pelos sócios: 

CRISTIAN GHION ZORZAN 75 quotas R$ 7.500,00 
LUCAS GHION ZORZAN 75 quotas R$ 7.500,00  

CLAUSULA TERCEIRA 
O objeto social será "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO" 3314-7/10; INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EXTINTORES DE INCÊNDIO 4322-3/03; COMERCIO 
ATACADISTA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTOR 4530-7/01; COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES E 
INCÊNDIO NOVOS PARA VEICULO AUTOMOTOR 4530-7/ ; CO*'0 
VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO USADOS os 



EXT1NTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA\ 

CONTRATOSOCIAL 

85  f 

gealZOTSIM DO PARANA 

AUTOMOTOR 4530-7-04; COMERCIO ATACADISTA DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO 4669-9/99; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE CILINDROS DE 
FERRO PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO 3311-2/00; COMERCIO 
ATACADISTA DE CARGAS, PREPARADOS PARA EXTINTORES DE 
INCÊNDIO 4684-2/99; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 4642-7/02; COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA MANUTENÇÃO E INSTALACÃO DE 
BUTMES DE GÁS 4649-4/99; COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO  DE  EXTINTORES E BUTHÕES DE 
GÁS 4669-9/99. 

CLAUSULA QUARTA 
A sociedade iniciará suas atividades em 01 de abril de 2013, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas A venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA 
A administração da sociedade caberá a CRISTIAN GHION ZORZAN, com os poderes e 
atribuições de administrar o uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no 
entanto,  ern  atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administr 
justificadas de administração, procedendo 
patrimonial e do balanço de resultado eco 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados 

• 03.\ r 014t4sigkwhits 
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CONTRATOSOCIAL 

CLÁUSULA NONA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
A reunião dos sócios será convocada pelo administrador ou sócio, com 10 (dez) dias de 
antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a 
ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse firn,.depos#fkOPka 
sede da sociedade.  :
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Lucas X4i1\ion Zorzan 
aa  djarro,  

arci Witeki 
CRV R 029329/0-9 

JUNTA COMERCIAL COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE PALMAS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/03/20  SOS  NUMERO: 41207570292 
Protocolo: 13/169004-3, DE 25/03/2013 

EXTINTEC EQUIPAPIENTOE DE SEGURANCE 
LEDA SEBASTIA0 morrA 

SECRETARIO GERAL 

.101,MM 
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EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTD'NA-Z-L  M I's  

CONTRATOSOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo o quorum de instalação 
e decisão serão pela maioria simples do capital social, nos casos  ern  que a lei não exigir 

quorum maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Fica eleito o foro de Palmas — Pr, para o exercício e cumprimento dos diretos e obrigações 
resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
3 vias. 

Palmas, 14 de março de 2013. 

aa q _.413\icivpx 
Lorena Ghion Zorz`dri 

 

Cristian Ghion Zo a 
Asistente 
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1-- Estado do  Parana N° : 526 ..... , . -t PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

. 
* SECRETARIA DE  ADM.  FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

- -".. •  - Diretoria de Cadastro e Tributação -.,t-,,, .,••• -. .. 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS, por força da Lei Municipal N° 1.721/2006, concede o presente 
ALVARÁ DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/O FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na 
declaração para fins de inscrição nos cadastros de: 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

4256- 0 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME 

651 SERVICOS RECARGA DE EXTINTORES 

ENDEREÇO 

N 

Logradouro: Rua EXPEDICIONARIO PALMENSE 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Distrito: 

Cidade: Palmas 

Numero: 409 

CEP: 85555-000 

UF: PR 
. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: 

Entrada: Saida  Intermediária: Entrada Intermediária:  
olieli 

Saida: it+  
p 

 

DOCUMENTOS , .:4 

•• 

1 

CNPJ: 17.838.218/0001-12 Inscrição Municipal: 5.4.5553 \ iyi 

. P -,_ 
., 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
,. 

Palmas(PR), 7 de Outubro de 2015. Ellane Chiot 
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ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE PALMAS 

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR 

Rua Capitão Paulo de Araújo, n° 731 - -  e-mail: BEL. LEILA FATIMA DE LIMA 
cartoriodistribuidordepalmas©pros JURAMENTADO 

Palmas/PR - 85555-000 MARCO AURELIO SERAFINI 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LIDA ME 
Documento  CNPJ 17.838.218/0001-12 

Sede  Rua EXPEDICIONARIO PALMENSE, 409(SALA), CENTRO, PALMAS/PR, CEP 

85555000 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 5 anos que a antece-
dem. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Palmas/PR, 12 de Julho de 2021, 11:58:21 

LEILA FATIMA DE LIMA:73402796953 Assinado de forma digital por LEILA FATIMA DE LIMA:73402796953 
Dados: 2021.07.13 12:01:30 -0300' 

Custas = R$ 36,29 

Página 0001/0001 



ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE PALMAS 

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR 

Rua Capitão Paulo de Araújo, n° 731 - -  e-mail: BEL. LEILA FATIMA DE LIMA 

cartoriodistribuidordepalmas@pros JURAMENTADO 
Palmas/PR - 85555-000 MARCO AURELIO SERAFINI 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição FALÊNCIA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME 
Documento  CNPJ 17.838.218/0001-12 

Sede  Rua EXPEDICIONARIO PALMENSE, 409(SALA), CENTRO, PALMAS/PR, CEP 

85555000 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 5 anos que a antece-
dem. 

MIIN1111111111111111111111111111111111111111111E111111111111 - - 
Palmas/PR, 12 de Julho de 2021, 11:21:08 

LEILA FATIMA DE LIMA:73402796953 Assinado de forma digital por LEILA FATIMA DE LIMA:73402796953 
Dados: 2021.07.13 12:00:20 -0300' 

Custas = R$ 33,66 

Pagina 0001/0001 



19/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- -, 

...... ' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
17.838.218/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 
EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

) J 

o  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LIDA 
CNPJ: 17.838.218/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendèncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 14:52:29 do dia 13/07/2021 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 09/01/2022. 
Código de controle da certidão: D248.BE7C.730C.E9FC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

93W 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024124895-61 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.838.218/0001-12 
Nome: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/09/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda 

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (11/05/2021 20:06:48) 



Parana  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 09/07/2021 10h42min  

Número Validade r 4763 T07/09/20271) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA CNPJ: 17838218000112 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto á Finalidade  

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 Código de Controle  

CWGX3N8ZZCIGGQP1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://pmp.pr.gov.br  

Palmas (PR), 09 de Julho de 2021 

Av. Clevelkdia. 521 - Centro 
Palmas (PR) - CEP: 85555000 - Fone:4632637000 

Página 1 de 1 



CAILX11 
CAIXA ECONÕIWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.838.218/0001-12 

Razão SOCiaWaINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME 

Endereço: R EXPEDICIONARIO PALMENSE 409 / CENTRO / PALMAS / PR / 85555-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2021 a 01/09/2021  

Certificação Número: 2021080302392574216851 

Informação obtida em 12/08/2021 10:43:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

.1 9 5
( 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.838.218/0001-12 
Certidão n°: 25118813/2021 
Expedição: 13/08/2021, As 14:05:19 
Validade: 08/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.838.218/0001-12, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest6es: cndtetst.jus.br  



EXTINTEC Extintec Extintores 
EXTINTORES Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

101/2021 MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA 
EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa Extintec Equipamentos de Segurança Ltda, com sede na Rua 

Expedicionário Palmense, 409, Centro, CNPJ 17.838.218/0001-12, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Atenciosamente 

Palmas, Estado do Paraná, 19 de Agosto de 2021 

Extintec Équipamntos de Segurança Ltda 

717.838.218/0001-12 1  

EXTINTEC EQU1PAIVIENTOS DE 
SEGUri.-ANÇA LTDA. ME 

Rua Expodlcionoho E ;mence, 409 - Sala 
Ci.s.ptro 

1E555-000 - Palmas - Parana 1,  

Rua Expedicionário Palmense, 409, Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
IV (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  



EXTINTEC 
EXTINTORES 

Extintec Extintores 
Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

33  

e 

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

101/2021 MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA 
EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

DECLARCAÇÃO REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DIS- POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

A empresa Extintec Equipamentos de Segurança Ltda, com sede na Rua 

Expedicionário Palmense,409, Cetro, na cidade de Palmas, Estado do  Parana,  C.N.P.J. 

n° 17.838.218/0001-12, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

17,838.218/000112' 
Atenciosamente 

Palmas, Estado do  Parana,  19 de Agosto de 2021 

Extintec Equipamentos de Segurança Ltda 

EXTINT17,7 7.,'..7.1.11';''AMF-.NTO3 DE 
sEGtÇALTDA. - 

Rua Expedic.icnxio R?lrnense, 409 - Sala 
Centro 

L 555-000 • Palmas - Paraná 

Rua Expedicionário Palmense, 409 , Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
(46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 

extintecpalmas@hotmail.com  



EXTMTEC 
EXTINTORES 

29] 
Extintec Extintores 

Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

101/2021 MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA • EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

DECLARACAO DE  NM)  PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTÁ INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 

8.666/93.  

A empresa Extintec Equipamentos de Segurança Ltda, inscrita no CNPJ sob 
n°17.838.218/0001-12, com sede na Rua Expedicionário Palmense, 409, Centro, na 
cidade de Palmas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr Cristian Ghion 
Zorzan, portador da carteira de identidade RG n° 9.557.735-0 e inscrito no CPF sob n° 
048.300.569-08, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco • consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou 
por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo 
comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 
da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade 
ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 
nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 
13 do STF, Acórdão n°2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 
entendi- mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

Rua Expedicionário Palmense, 409 , Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
V' (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  A 



EXTINTEC 
EXTINTORES 

Extintec Extintores 
Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

U2555-000  

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 54/2021, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 
nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 
do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Atenciosamente 

Palmas, Estado do Paraná, 19 de Agosto de 2021 

Extintec Equlpamento,cfe Se urança LVIa 

"*.e;.'• 

17 .838.2.1810004 -1 

EXTINTEC EQUIPAME-TIIOS 
SEGt.3P,A.I.V:;A, OVA. - ME 

Rua i.r
...nae.o Pi:Amens°, 409 - Sala 

Palmas - Parana( 
Ceres° 

Rua Expedicionário Palmense, 409, Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
IR (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  



EX TEN TEC  
EXTINTORES 

Extintec Extintores 13 1 
Inspeção e Recarga de Extintores Automotivos e Industriais. 

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

101/2021 MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA 
EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Extintec Equipamentos de Segurança Ltda, CNPJ 

n° 17.838.218/0001-12, com sede na Rua Expedicionário Palmense, 409, Centro, na 

cidade de Palmas, Estado do Paraná, através de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento desta situação. 

Atenciosamente 

Palmas, Estado do Paraná, 19 de Agosto de 2021 17.838.2'1 amool  -12 

• r.  FCA317A.MENTOS  DE 

„.• •r• 
- M

ía  Expod0 :' 

 

409- Sala 

Ci,ntro 

Lt)555-000 - Palmas 
Partin I Extintec Equipamentos de Segurança Ltda 

Rua  Expedicionário  Palmense, 409, Centro - Palmas - Pr - CEP.: 85.555-000 
it (46) 3263-2022 - FAX (46) 3263-2022 — C.N.P.J 17.838.218/0001-12 
extintecpalmas@hotmail.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMAS - ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA N° 371/2021 

VENCIMENTO: 16 / 04 1 2022 

Razão Social: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LIDA - ME 
Nome Fantasia: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGUIRANCA 
CNPJ: 17.838.218/0001-12 
Endereço: Expedicionario Palmense, 409 - Centro - Palmas/PR'. - 85555-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

411!314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equiparnentos para uso geral não especificados 
anteriormente 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

4642-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroouirnicos não especificados anteriormente 
4649-4/99 - Comercio atacadista de outros equipamentos a artigos de use pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

4669-9/99 - Comercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
pegas 

LOCAL E DATA: Palmas, 16 de Abril de 2021 

• 
Código de Autenticidade: 085E7B0F684A617A900CO2461F156A68 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gcv.br/sievisaivalidarLicenca  

Rua Elias Fonseca Mello - 1010 Dissenha - Palmas - Parana 
(46) 3262- 6013  

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO F-'051i_iC0 (ART:166 -- LEI 13.331/2001) 

Página: )110 

Franciele  Caroline  Lzieciol 
Gestor da Vigilância Sanitária 
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CNN:  40644.853/0001-80  MOCELIN 

   

    

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa SDH  TECH  EUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, 

estabelecida naAV. PRESIDENTE KENESDDY, n° 1225, na cidade de DOIS VIZINHOS - 

PR, CEP: 85.660-000, Fone: (46) 3010-1525 / (46) 99905-2652,  E-mail:  

franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br,  inscrita no CNPJ sob n° 40.644.853/0001-80, neste ato 

representada por Marcelo  Hoffmann,  sócio/proprietário, RG 8.123.980-0, CPF 034.444.929-79, 

situa do Rua Campos Novos, 376, bairro da Lapa, São Jorge D'Oeste, propõe fornecer ao 

Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico 

n° 54/2021, conforme abaixo discriminado: 

IT 

EM 

QT  
DE 

UNID  
A 

DE 
MARCA ESPECIFICAÇÃO MATERIAL Valor  Unit  Valor Total 

9 07 un Mocelin 

Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos 
cerâmi-cos, de madeira e cimentados, em  areas  
secas, para de-marcação de solo na  area  reservada 
ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  
adesivo. 

R$ 40,00 R$ 280,00 

10 07 un Mocelin 

Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos 
cera-micos, de madeira e cimentados, em  areas  
secas, para de-marcação de solo na  area  reservada 
ao extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  
adesivo. 

R$ 40,00 R$ 280,00 

VALOR TOTAL R$ 560,00 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Banco: SICOOB Agência: 4342 Conta corrente da empresa: 49418-6  

Representante legal: Marcelo  Hoffmann  

RG: 8.123.980-0 

le  0 463010-1525 
wwwmocelin ind br / fronquiadoisvizinhos@rnotetin ind br 

9 rvnn Konndy,5 Soto 03  -  CEP- 35 -000 • Orml. V57.,nhos 
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11111111 CNN: 40644.853/0001  MOCELIN 
 

  

   

Dois Vizinhos, 18 de agosto de 2021.  

SOH  TECN EOUVAMEHTUS E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANÇA ODA 

cr4pj 4O6 t4Alit)Otri  -BO 

AV  PRES  KENNEDY,  1226 • SALA 13 • CENTRO 
85660-000 • DOIS VIDNNOS - PR 

(46) 3010-1525 
Marcelo Hoffmann  

Representante  Legal 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 

Razão Social: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 

Nome Fantasia: SDH  TECH  

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/06/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramcnto indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 29/08/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/12/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2021 

Emitido em: 20/08/2021 13:18 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN  
Ass:  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/08/2021 13:19:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA 
LTDA 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes InidOneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Voltar 

1/1 

20/08/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública z O 3 (?  

TCE PR 
C714,1012 LIZA.] PMJI.A.  

Consultar restrições ao direito de contratar com a AdministragAo Pública 

1  DWAIN Traptattdimersto  

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento  CNN  ••• Número documento 40644853000180 

Nome  

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação: de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até  

Situação: Todas 

Links  úteis: Consulta TCU / Çonsulta CADIN PR 

 

ottquiztr 

 

11_111laCalE 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

 

https://servicosice.prgov.britcepr/municipal/aiUConsultarimpedidos.aspx  
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1  2' O 
INSTRUMENTO DE CONTRATO 

SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 

SIRLEI DOLINSKI, brasileira, natural de Salto do Lontra, Estado do  Parana,  
solteira, empresária, nascida em 31/10/1987, inscrita no CPF n° 060.518.119-58 e 
RG n° 9.731.408-0 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Campos Novos, n° 368, 
Centro, São Jorge D'Oeste, Estado do  Parana,  CEP 85.575-000 e MARCELO 
HOFFMANN, brasileiro, natural de  Sao Joao,  Estado do  Parana,  solteiro, 
empresário, nascido em 11/04/1983, inscrito no CPF n° 034.444.929-79 e RG n° 
8.123.980-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Campos Novos, n° 376, 
Centro, São Jorge D'Oeste, Estado do  Parana,  CEP 85.575-000, resolvem em 
comum acordo, constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes clausulas: 

Cláusula 1a  — A empresa girará sob o nome empresarial de: SDH  TECH  
EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA e terá sede e 
domicilio na Avenida Presidente  Kennedy,  n°1225, Sala 13, Centro, Dois Vizinhos, 
Estado do  Parana,  CEP 85.660-000; 

Cláusula 2 — O capital social  sera  de 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas 
em moeda corrente do pais divididos conforme descrito abaixo: 

Sócios % Quotas Valor R$ 

SIRLEI DOLINSKI 50% 25.000 25.000,00 

MARCELO HOFFMANN 50% 25.000 25.000,00 

Total 100% 50.000 50.000,00 

Clausula 3a  — 0 Objeto Social da sociedade  sera:  Comércio Atacadista de 
Extintores de Incêndio, Partes e Pegas; Comércio Varejista de Extintores de 
Incêndio; Comercio Atacadista de Extintores de Incêndio Novos para Veículos 
Automotores; Comércio Varejista de Extintores de Incêndio Novos para Veículos 
Automotores; Comércio Atacadista de Luminárias de Emergência ou Segurança; 
Comércio Varejista de Luminárias de Emergência ou Segurança; Comércio 
Atacadista e Varejista de Produtos e Equipamentos de Informática; Comercio 
Atacadista e Varejista de Câmeras de Segurança; 

Cláusula 4a  - A sociedade iniciara suas atividades em 28 de janeiro de 2021 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula 5a: — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 



i ‘,1 Pagina 2 de 4 

2 
INSTRUMENTO DE CONTRATO 

SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 

a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e prego, o direito de preferência para sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas as suas 
quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o prego, a forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contado do recebimento da notificação ou prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que não possuírem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas serão livremente 
transferidas. 

Cláusula 6a: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizagão do capital social. 

Cláusula 7a: A administração da sociedade caberá aos sócios SIRLEI DOLINSKI 
e MARCELO HOFFMANN, com os poderes e atribuições de Administrador, 
podendo representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetos ou 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir mandatários da sociedade, especificados nos instrumentos os 
atos e operações que poderão praticar. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado o uso empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social ao assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Clausula 8a: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 9a: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO 
3 - 2  

SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 

Cláusula 10a: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada por todos os sócios. 

Cláusula 11a: Os sócios poderão de comum acordo fixar retiradas mensais de pró-
labore, conforme fixada entre os sócios. 

Cláusula 12a: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva a seu sócio. 

Cláusula 13a: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as penas da 
lei, de que a empresa se enquadra na situação de microempresa, nos termos do  
art.  30, caput e parágrafos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Cláusula 14a: Fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E, por estar assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente 
alteração, elaborada em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para 
que valha na melhor forma de direito, sendo destinada ao registro e arquivamento 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Dois Vizinhos, Paraná, 28 de Janeiro de 2021. 

SIRLEI DOLINSKI MARCELO HOFFMANN 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)  

OFF  Nome 

03444492979 MARCELO HOFFMANN 

06051811958 SIRLEI DOLINSKI 

1_ 
imaYdim  
''In=4  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/02/2021 08:33 SOB N°  41209720208. 
PROTOCOLO: 210541393 DE 30/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100648795. CNPJ DA SEDE: 40644853000180. 
MIRE: 41209720208. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2021. 
SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaello. 



14/06/2021  Alvará 

Município de Dois Vizinhos 
Estado do Paraná 
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

ALVARÁ n° 5944 

O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo n° 73115/2021 de 08/03/2021 concede alvará de licença 
para localização a: 

Nome: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 
CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80 Inscrição: 7135769 

Localização:  
AV  PRES  KENNEDY,  1225 - SALA 13 - CENTRO CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 

Atividades: 
4530-7/03 - Comércio a varejo de  peps  e acessórios novos para veículos automotores. 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

4754-7/03 - Comercio varejista de artigos de iluminação. 

4649-4/06 - Comércio atacadista  dc  lustres, luminárias e abajures. 

4669-9/99 - Comercio atacadista de outras máquinas c equipamentos não especificados anteriormente; partes e  peps.  

Horãrio Mínimo de Funcionamento: Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 as 18:00 
Segunda à Sábado das 08:00 As 12:00  
Data de Abertura: 01/02/2021 Situação: Ativo 
Data Alteração/Situação Cadastral: 09/03/2021  
Observações: 

I- A validade deste Alvará esta condicionado a validade da Licença da Vigilância Sanitária e do Certificado de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros. 
2- Seri  exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 
estabelecimento ou transferência de local. 
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade,  etc,  o contribuinte  sera  obrigado 
a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo cm dia sua situação perante o fisco. 

14/06/2021 -  << Equiplano POblico Web >> -  AUTENTICACAO: 92TMJ32EU3JXXC8SEUF 

E OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL 

doisvizinhospr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=7135769&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNI... 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do  Parana  

—I-- 
PODER JUDIOARIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 

distribuidordv@hotmail.com  
 Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Jodoncimar Magnabosco Elton Jhon Delaseri Paim 
Distribuidor Auxiliar Juramentado 

CERTIDÃO NEGATIVA 

(Para Efeitos Civis) 

N° 2.890/2021 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações, cíveis, ação fiscal, pedido de 

Recuperação Judicial, falência ou concordata, execução fiscal ou execução patrimonial, ações diversas 

nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras arrestos, sequestro de bens, ou bens em 

depósito público, bem como qualquer distribuição de titulo para protesto ou carta precatória oriunda de 

outra Comarca, contra a empresa SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA 

LIDA, estabelecida na Avenida Presidente  Kennedy,  n° 1225, sala 13, Bairro Centro, nesta cidade e 

Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 40.644.853/0001-80, em trâmite 

pôr este Juizo, no período compreendido entre 1° de Julho de 1970, até a presente data.- 

CERTIFICO mais, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.- 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FE. Eu, (Bruno) Auxiliar de Cartório 

a digitei, subscrevi, e Eu, (Joãoncimar/Elton) Distribuidor/Auxiliar Juramentado, conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (15/07/2021).- 

Custas:  
Tab.  XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 33,66 + Selo = R$ 
2,63 = TOTAL = R$ 36,29 
Guia busca e selo n° 8952935-4 
Guia taxa Fundep n° 556677-6 
Pagamento em 14/07/2021 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

01/02/2021 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.644.853/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

ME 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SDH  TECH  

COMPLEMENTO 

SALA 13 
LOGRADOURO  

AV  PRESIDENTE  KENNEDY 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/02/2021 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

27/07/2021  

NÚMERO 

1225  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 

SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veiculos automotores (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *) 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
mumclPio 
DOIS VIZINHOS 

UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

SIRLEI@EXTINTORESMOCELIN.COM.BR  (46) 3534-8018 

ENTE FEDERATIVO RESOONSAVEL (EFR) 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

(") A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto 6s atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/07/2021 às 19:25:22 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



1.11k  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

-At  Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:39 do dia 25/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/02/2022. 
Código de controle da certidão: EF60.D0C5.F989.4EBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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%AS
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.444# 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:00:16 do dia 19/02/2021 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 18/08/2021. 
Código de controle da certidão: 9BF4.BF83.7148.5623 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024361455-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.644.853/0001-80 
Nome: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

P391n3 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (17/06/2021 15:03:02) 
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Município de Dois Vizinhos 
(atado do  Parana  
do Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Admoustra5110 F inanças  
Ilcoortainenlo de 1nbutaeao e Receita 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO 

VENCIDO RELATIVO A EMPRESA, COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, 
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

DATA DA EMISSÃO: 17/06/2021 VALIDADE ATÉ: 
15/09/2021 

NEGATIVA N°: 41937 / 2021 CÓDIGO DE 
AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJG2QETMM4XHC9QE 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 
INSCRIÇÃO DA EMPRESA: 7135769 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 ALVARÁ: 5944 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: NAO INFORMADO 
ENDEREÇO:  AV  PRES  KENNEDY,  1225 - SALA 13 - CENTRO CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 
CNAE/ATIVIDADES: Comércio a varejo de  peps  e acessórios novos para veículos automotores, 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de 
iluminação, Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures, Comércio atacadista de outras máquinas 
e equipamentos não especificados anteriormente; partes e  peps  

1.FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE,  
http://doisvizinhosprequiplano.com.br:7474/contribuinteAltstmCerlidao/valiciacaoC.-ertidao  - ITEM 
PORTAL DO CONTRIBUINTE, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DA CERTIDÃO". 

Emitido por:HELEN FERNANDA DE OLIVEIRA 

• 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.644.853/0001-80 

Razão SocialDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TEC EM SEGURANCA 

Endereço: AV  PRESIDENTE  KENNEDY  1225 / CENTRO / DOIS VIZINHOS / PR / 
85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/07/2021 a 29/08/2021  

Certificação Número: 2021073102370034960400 

Informação obtida em 10/08/2021 07:51:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/08/2021  Consulta Regularidade do Empregador 220  

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crt.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTTCA DO TRARA7,P0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 
Certidão n°: 19030417/2021 
Expedição: 17/06/2021, às 16:41:57 
Validade: 13/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.644.853/0001-80, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa SDH  TECH  EUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA 

LTDA, estabelecida na  AV.  PRESIDENTE KENESDDY, n° 1225, na cidade de DOIS 

VIZINHOS - PR, CEP: 85.660-000, CNPJ sob n°40.644.853/0001-80, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Dois Vizinhos, 18 de agosto de 2021. 

'V\ ker• 

Marcelo Hoifmann 

Representante Legal 

SOH TECH EOLHPAMEN I OS ETECNOLOGIAS 
EM SEGURAKA LT OA. 

CNPJ 40 t4S3(0001 •80 
KI PRES. KENNEDY. i225 •  SALA  13 -  CENTRO  

85,668-000 • Doe VIZMNOS • PR 

(46) 3010-1525 

e 

e  

¡tit  C) 46 3010 -1525 
6.) www rnocolin ind br fronquiadoisvizinhos@nlocelin ind br 

9 Avvnicia Prezidento Kestnedy 225 Soto 03 - CEP 85660-000  Dor.  rxirlhos. Pft 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa SDH  TECH  EUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA 

LTDA, estabelecida na  AV.  PRESIDENTE KENESDDY, n° 1225, na cidade de DOIS 

VIZINHOS — PR, CEP: 85.660-000, CNPJ sob n°40.644.853/0001-80, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Dois Vizinhos, 18 de agosto de 2021. 

rr7ICA.,11tt tfr ‘,/ k k, 

Marcelo Hoffmann  

Representante  Legal • 

SOH TECH EOWPAMENIUS E IECHOLOGIAS 
EM SEGURANÇAIIDA. 

CNPJ 4064' t45-vo001-80 
AV PRES )(E4HU/Y.122S •  SALA  13  CENTRO  

856130.000 • 004S VIDAIKAS • PR 
(46) 3010-1525 

'W Cs 463010-1525 
(g) www.mocolin ind.br  / fronquiadoisvizinhos@rnocelin ind br 

9 A••••7.,n4du P sidentv K.vrinedY, 1225,  $010 03  - -t--P 85680-000  - 



MOCELIN  CNN: 40.644.853/0001-80  

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO 

22  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 

VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa SDH  TECH  EUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, 

estabelecida na  AV.  PRESIDENTE KENESDDY, n° 1225, na cidade de DOIS VIZINHOS - 

PR, CEP: 85.660-000, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Marcelo  Hoffmann,  

portador da carteira de identidade RG n° 8.123.980-0 e inscrito no  OFF  sob n° 034.444.929-79, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 

legal da referida empresa NA- 0 possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

companheiros ou paren-tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as 

seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabili-zando-se civil, administrativa e criminalmente pela 

veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão 

n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-mento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4° Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade pregão eletronico n° 54/2021, instaurada pelo Município de 

Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-sáveis técnicos ou legal da referida 

empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-ta nte ou responsável pela 

licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que 

a declarante co-munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 

sua ocorrência, as altera-ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que 

-rar, C%-_;) 46 3070-1525 
moC.:11t1 i)c3 ind bt 

9 A.e..mcia Presicienfts Keeincidy, 1225 spit.Ó -  (EP 8564Q-000 • Qo  Vizinhos  -  PR 



C) 46 3010-1525 
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MOCELIN CNN: 40 644,853/0001-80  

impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações 

de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme 

vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Dois Vizinhos, 18 de agosto de 2021.  

SOH TECH EQUIPAMEN I OS E  TECNOLOGIAS  
v1/4 EMSEGURAKA  LIDA.  

CNPJ 40 644 •,:,310001 -80  

AV PRES. KSJ4NEOY. 1225 • SALk13 -  CENTRO  

85660-000 - 004S V1ZINHOS - PR 

(46) 3010-1525  
Marcelo Hofmann  

Representante  Legal  

• 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

A empresa SDH  TECH  EUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA 

LTDA, estabelecida na  AV.  PRESIDENTE KENESDDY, n° 1225, na cidade de DOIS 

VIZINHOS - PR, CEP: 85.660-000, CNPJ sob n° 40.644.853/0001-80, através de seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que 

se enquadra na situação de: microempresa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento desta situação. 

Dois Vizinhos, 18 de agosto de 2021.  

1.--(7/OVva  

Marcelo Hoiffmann 

Representante Legal 

SOH TECH EOUWAMENIUS E IECHOLOCIAS 
EM  SEGURANÇA  EWA, 

GNP.) 40 64 
',3,,)O01.80 

AV PRES KENNEDY. -  SALA  13 -  CENTRO  

S5660-000 DOtS VIDNHOS - PR 
(46) 3010-152 5  

Ir 463010-1525 
(s) www.rnocelin indbr fronquiadoisvizinhosOrnocelin inc br 

9 Avertnid  Presidente  Kennedy, 225, SuieO1  -  C-EP 8564.0-000  Doo.  V,zinnes PR 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

S 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 

Razão Social: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 

Nome Fantasia: SDH  TECH  

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/06/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendencia) 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 29/08/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 13/12/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2021 

Emitido em: 20/08/2021 13:18 1 de 1 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN  
Ass:  



• 2 2 3  

S 

• 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 
Razão Social: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 

Nome Fantasia: SDH  TECH  
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/06/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/02/2022 

FGTS Validade: 29/08/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 13/12/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2021 

Emitido em: 25/08/2021 11:27 1 de 1 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN  
Ass:  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível I - Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 
Razão Social: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 
Nome Fantasia: SDH  TECH  
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/06/2022 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Micro Empresa 
Inscrição Estadual: 90878263-14 Inscrição Municipal: 7135769 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não 
Capital Social: R$ 50.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/02/2021 
CNAE Primário: 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
CNAE Secundário 1: 4649-4/06 - COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E 
CNAE Secundário 2: 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E 
CNAE Secundário 3: 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
CNAE Secundário 4: 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 

410  Dados para Contato 
CEP: 85.660-000 
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY,  1225 - SALA 13 - CENTRO 
Município / UF: Dois Vizinhos / Paraná 
Telefone: (46) 35348018  
E-mail: SIRLEI@EXTINTORESMOCELIN.COM.BR  

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 060.518.119-58 
Nome: SIRLEI DOLINSKI 
Carteira de Identidade: 97314080 
Data de Expedição: 16/09/2014 

Orgio Expedidor: SSPPR 
Data de Nascimento: 31/10/1987  

E-mail: franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br  

Emitido em: 20/08/2021 13:18 1 de 3 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN 



060.518.119-58 
SIRLEI DOLINSKI 
97314080 
09/12/2002  

Participação Societária: 50,00% 

Orgão Expedidor: SSP/PR 
Data de Nascimento: 31/10/1987 

230  Relatório Nível I - Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 
Nome: 
Carteira de Identidade: 
Data de Expedição: 
Filiação Materna: 
Estado Civil: 

CEP: 
Endereço: 

Município / UF: 
Telefone:  
E-mail:  

MARIA TEREZINHA DOLINSKI 
Solteiro(a) 

85.575-000 
RUA CAMPOS NOVOS, 368 - CASA - LAPA 
SR> Jorge D' Oeste / Paraná 
(00) 00000000 
franquiadoisvizinhos@mocelin.ind.br  

Dados do Sócio/Administrador 2 
CPF: 

Nome: 
Carteira de Identidade: 
Data de Expedição: 
Filiação Materna: 
Estado Civil: 

034.444.929-79 
MARCELO HOFFMANN 
8123980-0 
20/06/1997 
ANA HOFFMANN 
Casado(a) 

Participação Societária: 50,00% 

Orgão Expedidor: SSPPR 
Data de Nascimento: 11/04/1983 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: Não CPF: 082.144.669-03 
Nome: LUANA CRISTINA SOKOLOVSKI HOFFMANN 
Carteira de Identidade: 125248683 Orgão Expedidor: SSPPR 
Data de Expedição: 02/05/2002 

CEP: 
Endereço: 

Município / UF: 

Telefone:  
E-mail:  

85.575-000 
RUA CAMPOS NOVOS, SN - CASA - LAPA 
São Jorge D Oeste / Paraná 
(46) 99052652 
hoffmannmarelua@gmail.com.br  

Emitido em: 20/08/2021 13:18 2 de 3 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN 



Relatório Nível I - Credenciamento 

Dirigentes 
Dados do Dirigente 1 

CPF: 
Nome: 
Carteira de Identidade: 
Data de Expedição: 
Filiação Materna: 
Estado Civil: 

034.444.929-79 
MARCELO HOFFMANN 
8123980-0 
20/06/1997 
ANA HOFFMANN 
Casado(a) 

Órgão Expedidor: SSPPR 
Data de Nascimento: 11/04/1983 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 
Estrangeiro: Mc) CPF: 082.144.669-03 
Nome: LUANA CRISTINA SOKOLOVSKI HOFFMANN 
Carteira de Identidade: 125248683 Órgão Expedidor: SSPPR 
Data de Expedição: 02/05/2002 

• CEP: 85.575-000 
Endereço: RUA CAMPOS NOVOS, SN - CASA - LAPA  
Município / UF: Sao  Jorge D' Oeste / Paraná 
Telefone: (46) 99052652 
E-mail: hoffmannmarelua@gmail.com.br  

Linhas Fornecimento 
Materiais 
4210 - EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO 
4320 - BOMBAS MANUAIS E MECÂNICAS  
5836 - EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE  VIDEO  
5985 - ANTENAS, GUIAS DE ONDA E ITENS CORRELATOS 
5995 - CONJUNTOS DE CABOS, CORDÕES E FIOS ELÉTRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÕES  
6110- EQUIPAMENTOS DE CONTROLE ELÉTRICO  

• 6210 - APARELHOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA DE USO INTERNO E EXTERNO 
6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA 
7050 - EQUIPAMENTOS DE REDE DE  TIC  - LOCAL E REMOTA 
7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA -  TIC  
9905 - CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO 
Serviços 
3662 - Manutenção Extintores / Mangueiras - Combate Incêndio 

Emitido em: 20/08/2021 13:18 3 de 3 
CPF: 085.098.669-96 Nome: GILIANE TELES FORLIN 

- 



Tral 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/08/2021 13:19:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA 
LTDA 
CNPJ: 40.644.853/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQU I. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidelneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do árgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Todos 

até 

até 

até 

V Todas 

Voltar 

V  

20/08/2021  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

itik IKE e.g. 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Induir Irnpedhaeuto 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento CNPJ Número documento 40644853000180  

Nome  

Tipo de Sanção 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: 

Links  Citeis: Consulta TCU  I  Consulta CADIN PR 

Pesquisar 

 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 17.838.218/0001-12 

Reza.) Social: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA ME 

Endereço: R EXPEDICIONARIO PALMENSE 409 / CENTRO / PALMAS / PR / 85555-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/09/2021 a 09/10/2021 

Certificação Número: 2021091002482347888436 

Informação obtida em 17/09/2021 16:42:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 40.644.853/0001-80 

Razão Social: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TEC EM SEGURANCA 

Endereço: AV  PRESIDENTE  KENNEDY  1225 / CENTRO / DOIS VIZINHOS / PR / 85660-000 

• 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/09/2021 a 06/10/2021  

Certificação Número: 2021090703030604374509 

Informação obtida em 17/09/2021 16:43:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 



Pregão Eletrônico 2 3 7 

987503.542021 .44935 .5046 .13062474  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00054/2021 (SRP) 

As 09:00 horas do dia 20 de agosto de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 018/2021 de 01/01/2021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo no 101/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00054/2021. Modo de disputa: 
Aberto/Fechado. Objeto: Registro de Pregos para Aquisição Futura de Extintores de Incêndio Novos, Materiais Afins e 
Recargas para Extintores, para o Município de Chopinzinho.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

• Item: 1 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com 
carga composta de água pressuriza-da, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 130,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 120,0000 e a 
quantidade de 8 Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carre-gado com carga composta 
de 136 Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 01 Kg, capacidade extintora lA 5BC. Durabilidade  minima  e a 
validade do teste hidrostá-tico de 05 anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 
17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 13 Unidade de fornecimento: Unidade • Valor Máximo Aceitável: R$ 59,8200 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a 
quantidade de 13 Unidade. 

Item: 3 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado com carga composta de 
P6 Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Durabilidade  minima  de 03 
anos e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 
556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 117,6400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 103,000° 
quantidade de 16 Unidade. 

Item: 4 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega-do com carga composta 
de Pó Químico Seco - ABC,  Fos-fato Monoamônico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Durabilidade  minima  de 
03 anos e a validade do teste hi-drostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução 
CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Confor-me NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 



Quantidade: 5 
ilor  Maximo  Aceitável: R$ 170,2600 
licabilidade Decreto 7174: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 140,0000 e a 

quantidade de 5 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com 
carga composta de P6 Químico Seco - ABC, Fosfato Monoam6nico, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Validade 
da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 170,2600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 155,0000 e a 
quantidade de 3 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeitamente carregado com carga 
composta de P6 Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Durabilidade  
minima  de 03 e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução 
CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15809 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 250,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 228,0000 e a 
quantidade de 2 Unidade . 

Item: 7 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com 
carga composta de P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 
ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 130,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 108,0000 e com valor 
negociado a R$ 105,0000 e a quantidade de 4 Unidade . 

Item: 8 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com 
carga composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 
ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 150,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 135,0000 e com valor 
negociado a R$ 127,0000 e a quantidade de 2 Unidade . 

Item: 9 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos cerâ-micos, de ma' 
cimentados, em áreas secas, para demarcação de solo na área reservada ao extintor. Largura / 
comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 60,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 
40,0000 e a quantidade de 7 Unidade . 



Item: 10 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos cerâ-micos, de madeira e 
cimentados, em áreas secas, para demarcação de solo na área reservada ao extintor. Largura 48 mm, 
comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 60,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 
40,0000 e a quantidade de 7 Unidade . 

Item: 11 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 22 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
quantidade de 22 Unidade . 

SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,1000  ea 

Item: 12 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescen-te, tamanho padrão 15x30 
cm. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 25,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,7000 
quantidade de 26 Unidade . 

ea 

Item: 13 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de água pres-surizada, 10 L, capacidade 
extintora 2A. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 79 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 55,7000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: -  

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor 
quantidade de 79 Unidade . 

lance de R$ 33,2000 e a 

Item: 14 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Quirni-co Seco - ABC, Fosfato 
Monoarnênico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 45,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 36,5000 e com valor 
negociado a RS 34,0000 e a quantidade de 3 Unidade . 

Item: 15 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de PO Quimi-co Seco - ABC 
MonoamOnico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 62 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,8000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 42,5000 e a 



quantidade de 62 Unidade . 

Item: 16 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quími-co Seco - ABC, Fosfato 
MonoamOnico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 73 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 85,7600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a 
quantidade de 73 Unidade . 

Item: 17 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Químico Seco - ABC, Fosfato 
MonoamOnico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 107,3600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 69,0000 e a 
quantidade de 2 Unidade . 

Item: 18 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Quimi-co BC - Bicarbonato de 
Sódio pressurizado, 04 Kg, capaci-dade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 51,1500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 33,5000 e a 
quantidade de 60 Unidade . 

Item: 19 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quimi-co BC - Bicarbonato de 
Sódio pressurizado, 06 Kg, capaci-dade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 58,1300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 36,9000 e a 
quantidade de 16 Unidade . 

Item: 20 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de P6 Quími-co BC - Bicarbonato de 
Sódio pressurizado, 12 Kg, capaci-dade extintora 40BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 72,9000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, pelo melhor lance de R$ 49,0000 e a 
quantidade de 4 Unidade . 

Item: 21 
Descrição: Suporte de extintor de incendio 
Descrição Complementar: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido de Carbonc 
capacidade extintora 5BC. Validade da carga 01 ano. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 110,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 



Aceito para: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LIDA, pelo melhor lance de R$ 94,0000 ,•e- a 2 e. 
quantidade de 24 Unidade. 

Histórico 

Item: 1 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNI2l/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

Data/Hora 
Registro 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LIDA 

Sim 8 R$ 129,0000 R$ 1.032,0000 19/08/2021 
16:14:28  

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: Ap 10 Litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de água pressuriza-da, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da 
carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 8 R$ 129,5000 R$ 1.036,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 13:52:38 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LIDA 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: água pressurizada, 10 L 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de água pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade 
da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 8 R$ 130,0000 R$ 1.040,0000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 15:38:30 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 19 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACIDADE EXTINTORA = 3A 0 extintor de água 
pressurizada é uma combinação de dois agentes: água e gás propulsor (nitrogênio). Ele combate incêndios 
da classe A, ou seja, os que são causados por papel, tecido, madeira, plástico, papelão, borrachas, 
estofamento, fibras orgânicas e outros materiais análogos. Por conta da sua capacidade de vaporização, esse 
tipo de extintor age por meio do resfriamento e do abafamento do material que está em chamas. Entretanto, 
o extintor de água pressurizada jamais deve ser utilizado em incêndios que envolvam equipamentos elétricos 
ou materiais reativos, pois pode prejudicar ainda mais a situação. Validade 1 ano Incluso na caixa: 1 - 
Extintor carregado classes A 1 - mangueira 1 - suporte de parede - Peso total: 14,3 kg - Altura total: 62,5 
cm - Diâmetro: 18 cm 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 8 R$ 130,0000 R$ 1.040,0000 20/08/2021 
FERRAZ 01:25:25 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: MOCELIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de água pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade 
da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

09:00:01:0/ 

09:00:01' 

09:00:01 1, ...
• • 

09:00:01:1.. Inv  

09:03:22:050 

09:11:48:170 

09:13:05:310 

09:13:39:650 

R$ 130,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 

R$ 130,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 

R$ 129,5000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 

R$ 129,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 

R$ 128,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 

R$ 127,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 

R$ 126,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 

R$ 125,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 



CNP)/CPF 

03.309.386/0001-06  

Data /Hora 
Registro 

17/08/2021 
13:52:38 

-0 .m 
try.J16 

.2 I 2 R$ 124,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:14:00:893 

R$ 129,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:14:45:697 

R$ 123,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:15:34:337 

R$ 122,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:16:46:357 

R$ 119,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:18:15:947 

R$ 120,0000  17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:20:56:610  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento 
etapa fechada 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

20/08/2021 
09:00:02 

20/08/2021 
09:17:55 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance 
09:17:55 entre R$ 122,0000 e R$ 129,5000. 

20/08/2021 
09:22:56 

20/08/2021 
09:22:56 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 
14:55:23 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

20/08/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IRACELIS FERRAZ 
17:07:34 VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

Recusa da proposta. Fornecedor: IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, 
23/08/2021 CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68, pelo melhor lance de R$ 119,9000. Motivo: Proposta 
09:33:00 recusada por desobediência do item 10 do edital, fornecedor não encaminhou proposta 

ajustada. 

23/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
09:33:06 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
10:03:41 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:18:05 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 120,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:24:27 LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

EXTINCEL Sim Sim 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: P6 Químico Seco - ABC 01KG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perf 
gado com carga composta de Pó Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 01 Kg,  cap  
lA 5BC. Durabilidade  minima  e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data dt 
acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NL 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 13 R$ 59,0000 R$ 767,0000 19/08/2021 
16:14:28 

Fornecedor 

13 R$ 58,0000 R$ 754,0000 

Valor Valor 
Unit. Global 

EQUIPAMENTOS 



DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P1 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carre- 
gado com carga composta de PÓ Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 01 Kg, capacidade extintora 
lA 5BC. Durabilidade  minima  e a validade do teste hidrostá-tico de 05 anos da data de fabricação, em 
acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 13 R$ 59,8200 R$ 777,6600 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:24:03 
E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 24/25 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACIDADE EXTINTORA = 1A-5B-C 0 extintor de fosfato 
monoamônico, também conhecido como extintor de pó químico ABC (justamente por controlar incêndios 
causados pelas classes A, B e C) é altamente indicado para controlar as chamas quando os incêndios se 
dão em ambientes industriais, comerciais e até mesmo em residências. Não realiza a condução de corrente 
elétrica, podendo, assim, ser utilizado para incêndios envolvendo eletricidade. Além disso, abafa a reação 
em cadeia e controla o fogo em incêndios causados por gases e líquidos inflamáveis, o que impede que o 
fogo se alastre. Validade 5 anos - Peso total: 1,80 kg - Altura total: 33 cm - Diâmetro: 7,4 cm 
DESCARTÁVEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 13 R$ 59,8200 R$ 777,6600 20/08/2021 
FERRAZ 01:25:26 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: MOCELIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente 
carregado com carga composta de Po Químico Seco ABC, Fosfato Monoamônico, 01 Kg, capacidade 
extintora lA 5BC. Durabilidade  minima  e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 59,8200 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 59,8200 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 59,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 58,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 57,9500 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:03:37:533 

R$ 57,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:12:00:523 

R$ 57,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:13:26:923 

R$ 56,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:13:44:867 

R$ 56,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:14:16:577 

R$ 55,9900 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:14:57:593 

R$ 55,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:15:45:610 

R$ 49,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:17:22:440 

R$ 55,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:20:05:843 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

20/08/2021 Abertura Item aberto. 
09:00:04 

Encerramento 20/08/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 09:16:11 

Inicio  la  etapa 20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresen. 
fechada 09:16:11 entre R$ 55,5000 e R$ 58,0000. 

Encerramento 20/08/2021  Item encerrado. 
09:21:12 

Encerramento 20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
etapa fechada 09:21:12 



03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 16 R$ 115,0000 R$ 1.840,0000 

CNR)/CPF Fornecedor ec arag o  Quantidade  Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP D I 5 

Equiparada ME/EPP 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 
14:55:34 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

20/08/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IRACELIS FERRAZ 
17:07:40 VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

Recusa de 
proposta 

23/08/2021 
09:33:30  

Recusa da proposta. Fornecedor: IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, 
CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68, pelo melhor lance de R$ 49,9000. Motivo: Proposta 
recusada por desobediência do item 10 do edital, fornecedor não encaminhou proposta 
ajustada. 

23/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
09:33:35 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
10:04:29 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:18:13 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 55,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:24:27 LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Item: 3 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Data! Hora 
Registro 

17/08/2021 
13:52:38 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: Pó Químico Seco - ABC 02KG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de Pó Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 02 Kg, capacidade extintora 2A 
10BC. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hidrostatico de 05 anos da data de fabricação, 
em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Sim Sim 16 R$ 116,0000 R$ 1.856,0000 19/08/2020 
16:14:28  

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P2 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de Pó Químico seco -  ABC, Fosfato Monoamônico, 02 Kg, capacidade extintora 2A 
10BC. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH  
EQUIPAMENTOS 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Sim Sim 16 R$ 117,6400 R$ 1.882,2400 18/08/2021 
17:31:10  

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin ia 

Modelo / Versão: 23 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACIDADE EXTINTORA = 2A-10B-C 0 extini., fatol 
monoarniinico, também conhecido como extintor de pó químico ABC (justamente por controlar incêndios 
causados pelas classes A, B e C) é altamente indicado para controlar as chamas quando os incêndios se dão 
em ambientes industriais, comerciais e até mesmo em residências. Não realiza a condução de corrente 
elétrica, podendo, assim, ser utilizado para incêndios envolvendo eletricidade. Alem disso, abafa a reação em 
cadeia e controla o fogo em incêndios causados por gases e líquidos inflamáveis, o que impede que o fogo se 



e 

24 r5alastre. Validade 5 anos - Peso total: 3,45 kg - Altura total: 36 cm - DiSmetro: 10 cm 
A Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 16 R$ 117,6400 R$ 1.882,2400 20/08/2021 
VALE 08:51:41 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado 
com carga composta de Pó Químico Seco - ABC, Fosfato Monoam6nico, 02 Kg, capacidade extintora 2A 
10BC. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 117,6400 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 117,6400 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 116,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09: 00:01 :047 

R$ 115,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 114,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:12:21:373 

R$ 105,0700 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:15:08:267 

R$ 114,4900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:15:08:303 

R$ 105,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:15:59:003 

R$ 110,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:17:11:643 

R$ 103,0000  17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:20:19:940 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Data 

20/08/2021 
09:00:05 

20/08/2021 
09:16:10 

20/08/2021 
09:16:10 

20/08/2021 
09: 21 :11 

20/08/2021 
09:21.11  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
lance entre R$ 105,0000 e R$ 115,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

• Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
14:57:32 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:32:43 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 23/08/2021 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 11:18:26 
103,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 
Fornecedor Equiparada ME/EPP 

ME/EPP Declaração 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 5 R$ 160,0000 R$ 800,0C • 

EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P4 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega- 

Quantidade  Valor Unit. Valor 
Global 



do com carga composta de Po Químico Seco - ABC,  Fos-fato Monoamônico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 
20BC. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hi-drostático de 05 anos da data de 
fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Confor-me NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 5 R$ 169,0000 R$ 845,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 13:52:38 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: Po Químico Seco - ABC 04KG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega- 
do com carga composta de Po Químico Seco - ABC,  Fos-fato Monoamônico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 
20BC. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hi-drostático de 05 anos da data de 
fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Confor-me NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 5 R$ 170,2600 R$ 851,3000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:31:10 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 06 

110 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APACIDADE EXTINTORA = 3A-20B-C 0 extintor de fosfato 
monoarnifinico, também conhecido como extintor de pó químico ABC (justamente por controlar incêndios 
causados pelas classes A, B e C) é altamente indicado para controlar as chamas quando os incêndios se 
dão em ambientes industriais, comerciais e ate mesmo em residências. Não realiza a condução de corrente 
elétrica, podendo, assim, ser utilizado para incêndios envolvendo eletricidade. Além disso, abafa a reação 
em cadeia e controla o fogo em incêndios causados por gases e líquidos inflamáveis, o que impede que o 
fogo se alastre. Incluso na caixa: 1 - Extintor carregado classes ABC 1 - mangueira 1 - suporte de parede - 
Peso total: 6,43 kg - Altura total: 42,5 cm - Diâmetro: 13,8 cm 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 5 R$ 170,2600 R$ 851,3000 20/08/2021 
FERRAZ 01:25:26 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: MOCELIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente 
carregado com carga composta de Po Químico Seco ABC, Fosfato Monoamônico, 04 Kg, capacidade 
extintora 2A 20BC. Durabilidade mínima de 03 anos e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data 
de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 5 R$ 170,2600 R$ 851,3000 20/08/202v 
VALE 08:51:41 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega- 
do com carga composta de Po Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 
20BC. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance C14133/CPF Data/Hora Registro 

R$ 170,2600 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 170,2600 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:01" 

R$ 170,2600 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:00:01' 

R$ 169,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01 

R$ 160,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:%. 

R$ 165,9500 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:03:59:267 

R$ 159,9500 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:04:17:717 

R$ 159,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:12:36:970 

R$ 158,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:14:31:597 



R$ 157,0000 

R$ 160,0000 

R$ 139,9000 

R$ 140,0000  

17.838.218/0001-12 

29.843.035/0001-74 

23.942.842/0001-68 

17.838.218/0001-12 

20/08/2021 09:16:10:583 

20/08/2021 09:17:24:740 

20/08/2021 09:17:53:877 

20/08/2021 09:20:38:907  
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Data 

20/08/2021 
09:00:07 

20/08/2021 
09:16:24 

20/08/2021 
09:16:24 

20/08/2021 
09: 21:25 

20/08/2021 
09:21: 25 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
entre R$ 157,0000 e R$ 170,2600. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

lance 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 
14:55:43 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

20/08/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IRACELIS FERRAZ 
17:07:48 VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento 
etapa fechada 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

23/08/2021 
09:33:46  

Recusa da proposta. Fornecedor: IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, 
CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68, pelo melhor lance de R$ 139,9000. Motivo: Proposta 
recusada por desobediência do item 10 do edital, fornecedor não encaminhou proposta 
ajustada. 

23/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
09:33:53 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
10:05:33 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:18:33 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 140,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:24:27 LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Item: 5 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit. Valor Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Global Registro 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 3 R$ 160,0000 R$ 480,0000 19/08/2021 
EQUIPAMENTOS 16:14:29 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P6 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR ' -•2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 3 R$ 169,5000 R$ 508,50 .1 
EXTINTORES E 8 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: Pó Químico Seco - ABC 06KG 



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-
mente carregado com carga composta de Pó Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 3 R$ 170,2600 R$ 510,7800 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:31:10 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 08 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACIDADE EXTINTORA = 4A-40B-C 0 extintor de fosfato 
monoamônico, também conhecido como extintor de pó químico ABC (justamente por controlar incêndios 
causados pelas classes A, B e C) é altamente indicado para controlar as chamas quando os incêndios se 
dão em ambientes industriais, comerciais e até mesmo em residências. Não realiza a condução de corrente 
elétrica, podendo, assim, ser utilizado para incêndios envolvendo eletricidade. Além disso, abafa a reação 
em cadeia e controla o fogo em incêndios causados por gases e líquidos inflamáveis, o que impede que o 
fogo se alastre. Incluso na caixa: 1 - Extintor carregado classes ABC 1 - mangueira 1 - suporte de parede - 
Peso total: 9,15 kg - Altura total: 56,3 cm - Diâmetro: 13,8 cm 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 3 R$ 170,2600 R$ 510,7800 20/08/2021 
FERRAZ 01:25:26 
VASCONCELOS 
91125138904 

1111 Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: MOCELIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico Seco ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 3 R$ 170,2600 R$ 510,7800 20/08/2021 
VALE 08:51:41 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 170,2600 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09: 00: 01:047 

R$ 170,2600 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09 :00: 01: 047 

R$ 170,2600 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 169,5000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 160,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09: 00: 01:047 

R$ 169,4900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:15:15:387 

R$ 166,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:20:02:157 

R$ 155,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:21:20:020 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

20/08/2021 Abertura Item aberto. 
09:00:08 

Encerramento etapa 
20/08/2021 Encerrada etapa aberta do item. 

aberta 09:18:57 

Inicio  la  etapa 20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
fechada 09:18:57 lance entre R$ 160,0000 e R$ 170,2600. 

Encerramento etapa 20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
fechada 09:23:58 

Sorteio eletrônico 
20/08/2021 Item teve empate real para o valor 170,2600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
09:23:58 os fornecedores com propostas empatadas. 

Encerramento 20/08/2021 Item encerrado. 

• 



• 

• 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

09:23:58 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
14:57:48 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:33:32 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
111843 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 

155,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 
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Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

 Declaração Quantidade Valor  Unit.  
ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P8 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Po Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 08 Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a validade do teste hidrostático de 05 anos da 
data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15809 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 2 R$ 249,0000 R$ 498,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 13:52:38 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: Po Químico Seco - ABC 08KG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 08 Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a validade do teste hidrostático de 05 anos da 
data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15809 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 12 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACIDADE EXTINTORA = 4A-40B-C 0 extintor de fosfato 
monoarnemico, também conhecido como extintor de pó químico ABC (justamente por controlar incêndios 
causados pelas classes A, B e C) é altamente indicado para controlar as chamas quando os incêndios se 
dão em ambientes industriais, comerciais e até mesmo em residências. Não realiza a condução de corrente 
elétrica, podendo, assim, ser utilizado para incêndios envolvendo eletricidade. Além disso, abafa a reação 
em cadeia e controla o fogo em incêndios causados por gases e líquidos inflamáveis, o que impede que o 
fogo se alastre. Incluso na caixa: 1 - Extintor carregado classes ABC 1 - mangueira 1 - suporte de parede - 
Peso total: 11,6 kg - Altura total: 49 cm - Diâmetro: 18 cm 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACE LIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: MOCELIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de PO Químico Seco ABC, Fosfato Monoamônico, 08 Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a validade do teste hidrostático de 05 anos da 
data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15809 e 

Valor Data/Hora 
Global Registro 

2 R$ 240,0000 R$ 480,0000 19/08/2021 
16:14:29  

2 R$ 250,0000 R$ 500,0000 18/08/2021 
17:31:10 

2 R$ 250,0000 R$ 500,000r '021 
5 



NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 2 R$ 250,0000 R$ 500,0000 20/08/2021 

VALE 08:51:41 

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de PÓ Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 08 Kg, 
capacidade extintora 4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a validade do teste hidrostático de 05 anos da 
data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15809 e 
NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 250,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 250,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 250,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 249,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 240,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 239,9500 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:04:48:243 

R$ 235,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:12:56:327 

R$ 230,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:15:17:340 

R$ 234,9900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:16:12:710 

R$ 217,8000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:16:20:310 

R$ 228,0000  17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:19:43:183 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Data 

20/08/2021 
09: 00: 10 

20/08/2021 
09:15:25 

20/08/2021 
09:15:25 

20/08/2021 
09:20:26 

20/08/2021 
09: 20: 26 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance 
entre R$ 230,0000 e R$ 250,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 
14:55:54 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

20/08/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IRACELIS FERRAZ 
17:07:55 VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

Recusa da proposta. Fornecedor: IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, 
23/08/2021 CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68, pelo melhor lance de R$ 217,8000. Motivo: Proposta 
09:34:06 recusada por desobediência do item 10 do edital, fornecedor não encaminhou proposta 

ajustada. 

23/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
09:34:24 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC  EQUIP?'  
10:07:06 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEG, 
11:18:52 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 228,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:24:27 LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento 
etapa fechada 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 



Item: 7 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade 
Equiparada ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P4 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 4 R$ 129,0000 R$ 516,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 13:52:38 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: Pó Químico BC 04KG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 4 R$ 130,0000 R$ 520,0000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:31:10 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 01 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACIDADE EXTINTORA = 20B-C A principal composição 
deste tipo de extintor 6, como o próprio nome sugere, o bicarbonato de sódio. Essa substância atua 
resfriando rapidamente o calor, além de interromper a reação de combustão. E direcionado aos incêndios 
de foco B e C — líquidos, sólidos e gases inflamáveis além de equipamentos elétricos. 0 material também 
não conduz corrente elétrica, tornando-o ideal para chamas de classe C. Validade 1 ano Incluso na caixa: 1 
- Extintor carregado classes BC 1 - mangueira 1 - suporte de parede - Peso total: 6,43 kg - Altura total: 
42,5 cm - Diâmetro: 13,4 cm 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: MOCELIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 
VALE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de 
perfeitamente carregado com carga composta d Pó Químico BC 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 130,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 130,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 130,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:00:01:047 

Valor Data/Hora Valor Unit. 
Global Registro  

4 R$ 125,0000 R$ 500,0000 19/08/2021 
16:14:29  

4 R$ 130,0000 R$ 520,0000 20/08/2021 
01:25:26 

4 R$ 130,0000 R$ 520,0000 20/08/2021 
08:51:41  

Incêndio novo completo, 
- Bicarbonato de Sódio, 04 
e NBR 12962:2016 Inmel 

cor^ -.1oorte, 
'ade• 



Quantidade  Valor Unit. Valor -a 
Global 

2 R$ 145,0000 R$ 290,00, 21 
29  

R$ 129,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 125,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 124,9500 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:05:06:367 

R$ 124,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:13:03:633 

R$ 129,9900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:15:18:133 

R$ 123,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:15:33:927 

R$ 112,2300 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:15:43:953 

R$ 112,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:18:46:777 

R$ 106,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:21:45:797 

R$ 108,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:21:55:367 

R$ 129,1500  29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:22:00:163  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 20/08/2021 
09:00:11 

Encerramento 20/08/2021 
etapa aberta 09:20:59  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Data 

Inicio  la  etapa 20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
fechada 09:20:59 entre R$ 112,0000 e R$ 129,9900. 

Encerramento 20/08/2021 
09:26:00 

Encerramento 20/08/2021 
etapa fechada 09:26:00 

Abertura do 
prazo - 20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 
Convocação 14:56:08 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 20/08/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IRACELIS FERRAZ 
Convocação 17:08:04 VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 
anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor: IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, 
Recusa de 23 /08/2021 CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68, pelo melhor lance de R$ 106,0000. Motivo: Proposta 
proposta 9:34:37 recusada por desobediência do item 10 do edital, fornecedor não encaminhou proposta 

ajustada. 

Abertura do 
prazo - 23/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
Convocação 09:34:42 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 
anexo 

lance 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

• Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 108,0000. 

Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 108,0000 e 
com valor negociado a R$ 105,0000. Motivo: Valor negociado. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Encerramento 
do prazo - 23/08/2021 
Convocação 10:07:48 
anexo 

Aceite de 23/08/2021 
proposta 11:19:00 

Negociação de 23/08/2021 
valor 11:20:37 

Habilitação de 23/08/2021 
fornecedor 11:24:27 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração 
ME/EPP 

Sim 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P6 BC 



75 3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-
mente carregado com carga composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 2 R$ 148,5000 R$ 297,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 13:52:38 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: Pó Químico BC 06KG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita- 
mente carregado com carga composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 2 R$ 150,0000 R$ 300,0000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:31:10 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 02 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACIDADE EXTINTORA = 20B-C A principal composição 
deste tipo de extintor 6, como o próprio nome sugere, o bicarbonato de sódio. Essa substância atua 
resfriando rapidamente o calor, além de interromper a reação de combustão. E direcionado aos incêndios 
de foco B e C — líquidos, sólidos e gases inflamáveis além de equipamentos elétricos. 0 material também 
não conduz corrente elétrica, tornando-o ideal para chamas de classe C. Validade 1 ano Incluso na caixa: 1 
- Extintor carregado classes BC 1 - mangueira 1 - suporte de parede - Peso total: 9,15 kg - Altura total: 
56,3 cm - Diâmetro: 13,4 cm 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: MOCELIN 
Fabricante: MOCELIN 
Modelo / Versão: MOCELIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 
VALE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, 
perfeitamente carregado com carga composta de Pó Químico BC 
extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI:9/CPF 

- Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade 
e NBR 12962:2016 Inmetro 

Data/Hora Registro 

R$ 150,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09: 00:01 :047 

R$ 150,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09: 00:01 :047 

R$ 150,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 148,5000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 145,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 144,9500 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:05:29:513 

R$ 144,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:13: 08:93? 

R$ 148,4900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:17:15:' 

R$ 129,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:19 : 36 

R$ 147,0500 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:19:52: 

R$ 135,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09: 22: 16: 25..  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

2 R$ 150,0000 R$ 300,0000 20/08/2021 
01:25:26 

2 R$ 150,0000 R$ 300,0000 20/08/2021 
08:51:41  



,) 'Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento 
etapa fechada 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Negociação de 
valor 

Habilitação de 
fornecedor 

20/08/2021 
09:00:12 

20/08/2021 
09:18:50 

20/08/2021 
09:18:50 

20/08/2021 
09:23:51 

20/08/2021 
09:23:51 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance 
entre R$ 144,0000 e R$ 150,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 
14:56:17 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

20/08/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IRACELIS FERRAZ 
17:08:11 VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

Recusa da proposta. Fornecedor: IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, 
23/08/2021 CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68, pelo melhor lance de R$ 129,0000. Motivo: Proposta 
09:34:57 recusada por desobediência do item 10 do edital, fornecedor não encaminhou proposta 

ajustada. 

23/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
09:35:04 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
10:08:25 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:19:07 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 135,0000. 

23/08/2021 Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
112100 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 135,0000 e 

com valor negociado a R$ 127,0000. Motivo: Valor negociado. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:24:27 LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Valor 
Unit. 

7 R$ 58,5000 

CNP)/CPF 

03.309.386/0001-06  

Fornecedor 

EXTINCEL 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Sim Sim 

Data/Hora 
Registro 

R$ 409,5000 17/08/2021 
13:52:38 

Valor 
Global  

Marca:  WORKER  
Fabricante:  WORKER  
Modelo / Versão: fita adesiva Largura 48 mm, comprimento 30 m 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em áreas secas, para demarcação de solo na área reservada ao 
extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 7 R$ 59,0000 R$ 413,0000 19/08/2021 
EQUIPAMENTOS 16:14:29 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: Rolo fita amarela 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita adesiva Amarela com aderên 
micos, de madeira e cimentados, em áreas secas, para demarcação de solo na área reserv, .or.  
Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 7 R$ 60,0000 R$ 420,0000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:31:10 
E TECNOLOGIAS 



Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 
etapa fechada 

Sorteio 
eletrônico 

Encerramento 

Recusa de 
proposta 

Data 

20/08/2021 
09:00:13 

20/08/2021 
09: 20:56 

20/08/2021 
09: 20:56 

20/08/2021 
09: 25:57 

20/08/2021 
09:25:57 

20/08/2021 
09: 25:57 

20/08/2021 
14:30:17  

EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 861 

255  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Indicado para demarcar e sinalizar superfícies ou áreas de 
risco. Adere a pisos e cerâmicas, de madeira e cimentado em área seca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 7 R$ 60,0000 R$ 420,0000 20/08/2021 
FERRAZ 01:25:26 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: SCOPO 
Fabricante: SCOPO 
Modelo / Versão: SCOPO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em áreas secas, para demarcação de solo na área reservada ao 
extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 7 R$ 60,0000 R$ 420,0000 20/08/2021 
VALE 08:51:41 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca:  yonder  
Fabricante:  yonder  
Modelo / Versão:  yonder  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a pisos 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em áreas secas, para demarcação de solo na área reservada ao 
extintor. Largura 48 comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 60,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 60,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09: 00:01 :047 

R$ 60,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 59,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 58,5000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09: 00:01 :047 

R$ 58,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:05:46:527 

R$ 57,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:13:28:070 

R$ 57,4900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:15:17:363 

R$ 40,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:16:22:520 

R$ 40,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:21:57:127 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance 
entre R$ 40,0000 e R$ 58,0000. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Item teve empate real para o valor 40,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado. 

Recusa da proposta. Fornecedor: SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
29.843.035/0001-74, pelo melhor lance de R$ 40,0000. Motivo: Proposta reci 
desobediência dos itens 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do edital. 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E '. 
15:01:13 EM SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E 
17:51:03 TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80. 

3 



k•- • • Aceite de 
•) t-) proposta 

Habi:itaggio de 
fornecedor 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM 
11:19:15 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80, pelo melhor lance de R$ 40,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E 
11:24:27 TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas 

CNP)/CPF 

03.309.386/0001-06 

com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

EXTINCEL Sim Sim 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Valor Valor Data/Hora 
Unit. Global Registro  

7 R$ 58,5000 R$ 409,5000 17/08/2021 
13:52:38  

Marca:  WORKER  
Fabricante:  WORKER  
Modelo / Versão: Largura 48 mm, comprimento 30 m 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em  areas  secas, para demarcação de solo na  area  reservada ao 
extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m.  Corn  adesivo. 
Potte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 7 R$ 59,0000 R$ 413,0000 19/08/20210 
EQUIPAMENTOS 16:14:29 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: Rolo fita vermelha 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a pisos cerâ- 
micos, de madeira e cimentados, em áreas secas, para demarcação de solo na área reservada ao extintor. 
Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 7 R$ 60,0000 R$ 420,0000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:31:10 
E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 860 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Indicado para demarcar e sinalizar superfícies ou áreas de 
risco. Adere a pisos e cerâmicas, de madeira e cimentado em área seca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

7 R$ 60,0000 R$ 420,0000 20/08/202. 
01:25:26  

Marca: ADELBRAS 
Fabricante: ADELBRAS 
Modelo / Versão: ADELBRAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em áreas secas, para 
extintor. Largura 48 mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim Sim 
VALE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca:  yonder  
Fabricante:  yonder  
Modelo / Versão:  yonder  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo de fita 
cerâmicos, de madeira e cimentados, em  areas  secas, para 
extintor. Largura48 mm, comprimento 30 m. Com  adesivo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

adesiva Vermelha com aderência a pisos 
demarcação de solo na área reservada ao 

adesiva Vermelha com  ad, 1os 
demarcação de solo na  ár  

7 R$ 60,0000 R$ 420,0000 20/08/2021 
08:51:41  

Valor do Lance 

R$ 60,0000 

R$ 60,0000 

CNPJ/CPF 

40.644.853/0001-80 

23.942.842/0001-68  

Data/Hora Registro 

20/08/2021 09:00:01:047 

20/08/2021 09:00:01:047 



R$ 60,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09: 00: 01: 047 

R$ 59,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 58,5000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09: 00 : 01 : 04 

R$ 58,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09: 05:58: 283 

R$ 57,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:13:32:257 

R$ 57,4900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:16:17:943 

R$ 40,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:16: 32: 270 

R$ 40,0000  29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:22:42:593  

‘, 
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Eventos do Item 

Evento Data 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Sorteio 
eletrônico 

Encerramento 

Encerramento 
etapa fechada 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

20/08/2021 Item aberto. 
09:00:14 

20/08/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:21:41 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance 
09:21:41 entre R$ 40,0000 e R$ 58,0000. 

20/08/2021 Item teve empate real para o valor 40,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
09:26:42 fornecedores com propostas empatadas. 

20/08/2021 Item encerrado. 
09:26:42 

20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:26:42 

20/08/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
29' 843 035/0001-74, pelo melhor lance de R$ 40,0000. Motivo: Proposta recusada por 14: 30:45  
desobediência dos itens 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do edital. 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS 
15:01:25 EM SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80. 

Encerramento do 
prazo - 20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E 
Convocação 17:50:52 TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80. 
anexo 

Aceite de 23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM 
proposta 11:19:22 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80, pelo melhor lance de R$ 40,0000. 

Habilitação de 23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E 
fornecedor 11:24:27 TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Equiparada ME/EPP Unit. Global 
ME/EPP Declaração Valor Valor Quantidade 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 22 R$ 18,0000 R$ 396,0000 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: VISUAL PLACAS 
Fabricante: VISUAL PLACAS 
Modelo / Versão: Placa de sinalização Extintor de  PVC  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, 
medindo 15x15 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 22 R$ 18,0000 R$ 396,000r 121 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Emporio 
Fabricante: Emporio 
Modelo / Versão: Placa 15x 15 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, 
medindo 15x15 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

CNPJ/CPF Fornecedor Data! Flora 
Registro 

17/08/2021 
14:06:33 



29.843.035/0001-74 

35.784.900/0001-51 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH  
EQUIPAMENTOS 
E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: placa 15x15 ext 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa fotoltiminescente 15x15. 
Porte da empresa: ME/EPP 

IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: VISUAL PLACAS 
Fabricante: VISUAL PLACAS 
Modelo / Versão: VISUAL PLACAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa 
medindo 15x15 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP  

NT  INDUSTRIA E Sim 
COMERCIO LTDA 

Marca: PROPRIO /  Genesis  
Fabricante: PROPRIO /  Genesis  
Modelo / Versão: PROPRIO /  Genesis  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa 
medindo 15x15 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

SENTINELA DO Sim Sim 
VALE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotolutninescente, 
medindo 15x15 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 

Sim Sim 22 R$ 18,5000 R$ 407,0000 18/08/2021 
17:40:06 

Sim 

de sinalização Extintor de  PVC,  fotolurrinescente, 

• 

de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, 

22 R$ 18,5000 R$ 407,0000 20/08/2021 
08:51:41 

22 R$ 18,5000 R$ 407,0000 20/03/2021 
07:55:00 

22 R$ 18,5000 R$ 407,0000 20/08/2021 
01:37:40 

Data/Hora Registro 

20/08/2021 09:00: 01 :047 

20/08/2021 09:00:01:047 

20/08/2021 09: 00:01: 047 

20/08/2021 09: 00 : 01: 047 

20/08/2021 09:00:01:047 

20/08/2021 09:00:01:047 

20/08/2021 09: 20: 54 : 787 

20/08/2021 09:26:11:033 

20/08/2021 09:28:44:377 

20/08/2021 09:30:55:443 

20/08/2021 09:36:35:617 

20/08/2021 09:43:49:143 

20/08/2021 09:46:00:810 

• 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 18,5000 40.644.853/0001-80 

R$ 18,5000 23.942.842/0001-68 

R$ 18,5000 35.784.900/0001-51 

R$ 18,5000 29.843.035/0001-74 

R$ 18,0000 03.309.386/0001-06 

R$ 18,0000 17.838.218/0001-12 

R$ 17,0000 23.942.842/0001-68 

R$ 10,0000 40.644.853/0001-80 

R$ 9,5000 17.838.218/0001-12 

R$ 9,5100 35.784.900/0001-51 

R$ 16,9900 29.843.035/0001-74 

R$ 9,1000 17.838.218/0001-12 

R$ 6,9000 35.784.900/0001-51 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento 
etapa fechada 

Recusa de 

Data 

20/08/2021 
09:20:26 

20/08/2021 
09:42:16 

20/08/2021 
09:42:16 

20/08/2021 
09:47:17 

20/08/2021 
09:47:17 

20/08/2021 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apres 
entre R$ 9,5000 e R$ 10,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Recusa da proposta. Fornecedor:  NT  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNP.VCPF: 



proposta 14:32:42 35.784.900/0001-51, pelo melhor lance de R$ 6,9000. Motivo: Proposta recusada por 
desobediência dos itens 9.5.1.4, 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do edital. 

253  
- 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
14:58:45 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
15:34:05 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:19:28 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 9,1000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 12 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor 
Unit. Global 

Data/Hora 
Registro 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 26 R$ 24,0000 R$ 624,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 14:06:33  
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: VISUAL PLACAS 
Fabricante: VISUAL PLACAS 
Modelo / Versão: Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescen- 
te, tamanho padrão 15x30 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 26 R$ 24,0000 R$ 624,0000 19/08/2021 
EQUIPAMENTOS 16:20:07 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Emporio 
Fabricante: Emporio 
Modelo / Versão: Placa 15x30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescen- 
te, tamanho padrão 15x30 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 26 R$ 25,0000 R$ 650,0000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:40:06 
E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: placa 15x30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa fotoluminescente 15x30. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: VISUAL PLACAS 
Fabricante: VISUAL PLACAS 
Modelo / Versão: VISUAL PLACAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescente, 
tamanho padrão 15x30 cm 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.784.900/0001-51  NT  INDUSTRIA E Sim 
COMERCIO LTDA 

Marca: PROPRIO /  Genesis  
Fabricante: PROPRIO /  Genesis  
Modelo / Versão: PROPRIO /  Genesis  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescen-
te, tamanho padrão 15x30 cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO Sim 
VALE 

Sim Sim 26 R$ 25,0000 R$ 650,0000 20/08/2021 
01:37:40 

Sim 26 R$ 25,0000 R$ 650,00r 21 

Sim 26 R$ 25,0000 R$ 650,0000 20/08/2021 
08:51:41 



COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: extimpel 
Fabricante: extimpel 
Modelo / Versão: extimpel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Rota de Fuga de FVC, fotoluminescente, 
tamanho padrão 15x30cm. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Nora Registro 

R$ 25,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 25,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 25,0000 35.784.900/0001-51 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 25,0000 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 24,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 24,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 23,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:22:14:753 

R$ 12,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:26:24:047 

R$ 11,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:29:04:023 

R$ 11,0100 35.784.900/0001-51 20/08/2021 09:30:59:093 

R$ 23,8900 29.843.035/0001-74 20/08/2021 09:37:20:313 

R$ 9,7000  17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:42:07:450 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

20/08/2021 
09:21:12 

20/08/2021 
09:39:36 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:39:36 lance entre R$ 11,0000 e R$ 12,0000. 

20/08/2021 
09:44:37 

20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:44:37 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
14:58:56 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:53:07 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
112122 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 

9,7000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNP)/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 79 R$ 54,0000 R$ 4.266,0000 19/08/2021 
EQUIPAMENTOS 16:20:07 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: Ap10 Litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta „res- 
surizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 79 R$ 55,0000 R$ 4.345,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 14:06:33 
EQUIPAMENTOS 



DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Recarga Extintor, composta de água pressurizada, 1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de agua 
pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 79 R$ 55,7000 R$ 4.400,3000 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:40:06 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 51 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 79 R$ 55,7000 R$ 4.400,3000 20/08/2021 
FERRAZ 01:37:40 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de água 
pressurizada, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 55,7000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00: 01: 047 

R$ 55,7000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 55,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09: 00:01 :047 

R$ 54,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 53,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:22:34:840 

R$ 37,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09: 26: 31: 767 

R$ 36,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09: 30: 36: 227 

R$ 33,2000  17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:39:01:167 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 
Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Data Observações 

20/08/2021 Item aberto. 
09:21:13 

20/08/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:37:36 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:37:36 lance entre R$ 36,0000 e R$ 55,0000. 

Encerramento 20/08/2021 
09:42:37 

Item encerrado. 

20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:42:37 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
14:59:04 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:53:35 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 23/08/2021 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance r' 11:21:32 
33,2000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAME 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Item: 14 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 



, 
o (As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Valor. Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP Unit. Global Registro 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 3 R$ 44,0000 R$ 132,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 14:06:33 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo / Versão: Recarga PU Químico Seco - ABC 02kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Validade cla carga 
01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 3 R$ 44,0000 R$ 132,0000 19/08/2021 
EQUIPAMENTOS 16:20:07 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P2 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quími-co 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Validade da carga 
01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 3 R$ 45,0000 R$ 135,0000 18/08/202v 
EQUIPAMENTOS 17:40:06 
E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 43 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 3 R$ 45,0000 R$ 135,0000 20/08/2021 
FERRAZ 01:37:40 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Validade da carga 01 
ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP.I/CPF Data/Hora Registro 

R$ 45,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 45,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 44,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 44,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 43,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:22:49:330 

R$ 43,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:26:46:703 

R$ 42,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:27:47:977 

R$ 41,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:30:48:573 

R$ 40,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:31:44:963 

R$ 39,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:36:50:887 

R$ 39,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:37:19:993 

R$ 35,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:44:20:151  

R$ 36,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:45:07:' 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

20/08/2021 Abertura Item aberto. 
09:21:25 

Encerramento 20/08/2021 Encerrada etapa aberta do item. 

• 



2 6 3  
Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance 
entre R$ 39,0000 e R$ 44,0000. 

Item encerrado. 

11  

Data/Hora 
Registro 

R$ 4.030,0000 17/08/2021 
14:06:33 

Valor Global 

etapa aberta 09:44:02 

Inicio  la  etapa 20/08/2021 
fechada 09:44:02 

20/08/2021 
09:49: 03 

Encerramento 20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
etapa fechada 09:49:03 

Encerramento 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 
14:56:26 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

20/08/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IRACELIS FERRAZ 
17:08:21 VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68. 

Recusa da proposta. Fornecedor: IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, 
23/08/2021 CNPJ/CPF: 23.942.842/0001-68, pelo melhor lance de R$ 35,0000. Motivo: Proposta 
09:35:18 recusada por desobediência do item 10 do edital, fornecedor não encaminhou proposta 

ajustada. 

23/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
09:35:21 LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

23/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
10:09:09 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 36,5000 e com valor 
negociado a R$ 34,0000. Motivo: Valor negociado. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
11:24:27 LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

23/08/2021 
11:21:47 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 15 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo / Versão: Recarga P6 Químico Seco - ABC, 04kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Validade da carga 
01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P4 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quimi-co 
Seco - ABC, Fosfato Monoarnênico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Validade da carga 
01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 62 R$ 66,8000 R$ 4.141,60 '1 
EQUIPAMENTOS 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 44 

CNPJ/CPF Fornecedor 

62 R$ 65,0000 

Valor 
Unit. 

62 R$ 65,0000 R$ 4.030,0000 19/08/2021 
16:20:07  



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

62 R$ 66,8000 R$ 4.141,6000 20/08/2021 
01:37:40  

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Validade da carga 01 
ano 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 66,8000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 66,8000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 65,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 65,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 64,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:23:15:970 

R$ 45,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:26:57:280 

R$ 44,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:27:36:327 

R$ 44,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:31:21:647 

R$ 42,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:42:30:983 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

20/08/2021 
09:22:56 

20/08/2021 
09:40:41 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:40:41 lance entre R$ 44,0000 e R$ 45,0000. 

20/08/2021 
09:45:42 

20/08/2021 
09:45:42 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
14:59:19 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:54:33 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 
42,5000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

23/08/2021 
11:22:00  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 16 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit.  

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 73 R$ 84,0000 R$ 6.132,0000 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Data/ Hora 
Registro 

lomQ/2021 
17 

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P6 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quími-co 
Seco - ABC, Fosfato Monoameinico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 
01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 



03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 73 R$ 85,0000 R$ 6.205,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 14:06:33 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo / Versão: Recarga Pó Químico Seco - ABC, 06kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 
01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 73 R$ 85,7600 R$ 6.260,4800 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:40:06 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 45 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 
ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 85,7600 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 85,7600 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 85,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 84,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 83,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:24:10:170 

R$ 60,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:27:04:717 

R$ 58,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:31:32:883 

R$ 57,6000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:45:55:683 

R$ 55,0000  17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:46:04:467 

73 R$ 85,7600 R$ 6.260,4800 20/08/2021 
01:37:40  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

20/08/2021 
09:23:51 

20/08/2021 
09:45:03 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:45:03 lance entre R$ 58,0000 e R$ 85,0000. 

20/08/2021 
09:50:04 

20/08/2021 
09:50:04 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS Pr 
14:59:30 SEGURANCA LTDA, CNPl/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEI 
15:55:16 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001- 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 23/08/2021 
SEGURANCA LTDA, CNP3/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 11:22:06 
55,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNN/CPF: 17.838.218/0001-12 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 



Não existem intenções de recurso para o item 

-• 
lth: 17 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas,  corn  suas respectivas propostas. 
As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade Valor  Unit.  
Equiparada ME/EPP 

Valor Data/Hora 
Global Registro 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 2 R$ 105,0000 R$ 210,0000 19/08/2021 
EQUIPAMENTOS 15:20:07 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P8ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de  re.  Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamónico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 
01. ano. 
Pqrte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 2 R$ 106,0000 R$ 212,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 14:06:33 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 

• Modelo / Versão: Recarga  Pei  Químico Seco - ABC, 08kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco - ABC, Fosfato Monoamônico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 
01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 2 R$ 107,3600 R$ 214,7200 18/08/2021 
EQUIPAMENTOS 17:40:06 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 46 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 2 R$ 107,3600 R$ 214,7200 20/08/2021 
FERRAZ 01:37:40 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 

• Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
Seco ABC, Fosfato Monoarneinico pressurizado, 08 Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 01 
ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 107,3600 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 107,3600 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 106,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 105,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 100,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:24:56:640 

R$ 75,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:27:19:857 

R$ 73,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:31:41:60' 

R$ 69,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:47:55: 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

20/08/2021 Abertura Item aberto. 
09:23:59 

Encerramento etapa 20/08/2021 Encerrada etapa aberta do item. 

Observações 



aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

09:47:35 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:47:35 lance entre R$ 73,0000 e R$ 106,0000. 

20/08/2021 Item encerrado. 
09:52:36 

20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:52:36 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
14:59:41 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:55:41 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

2S7 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 23/08/2021 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 11:22:17 
69,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 18 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP Quantidade 

Valor Global  Valor Data/Hora 
Unit. Registro 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 60 R$ 50,0000 R$ 3.000,0000 17/08/2021 
EXTINTORES E 14: 06: 33 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo / Versão: Recarga Pó Químico BC 04kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.838.218/0001-12 EXTINTEC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

60 R$ 50,0000 R$ 3.000,0000 19/08/2021 
16:20:07  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P4 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quími-co 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capaci-dade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 34 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, compos 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da  car  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 51,1500 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

60 R$ 51,1500 R$ 3.069,0000 18/08/2021 
17:40:06 

60 R$ 51,1500 R$ 3.069,0000 20/08/2021 
01:37:40  

:o 



Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P6 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quími-co 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 Kg, capaci-dade extintora 208C. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

EXTINCEL Sim Sim 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo / Versão: Recarga Pó Químico BC 06kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga n' 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 16 R$ 57,0000 R$ 912,0000 17/08/2021 
14:06:33 

e R$ 51,1500 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 50,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 50,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 49,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:26:56:293 

R$ 37,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:27:26:713 

R$ 36,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:31:54:343 

R$ 33,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:44:35:533  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data 

20/08/2021 Item aberto. 
09:25:58 

20/08/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:43:36 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:43:36 lance entre R$ 36,5000 e R$ 50,0000. 

20/08/2021 
09:48:37 

20/08/2021 
09:48:37 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
14:59:49 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:56:13 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 
33,5000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Observações 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

23/08/2021 
11:22:25  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 19 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 

17.838.218/0001-12  

Fornecedor 

EXTINTEC 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Sim Sim  

Valor Valor Data/Hora 
Unit. Global Registro  

16 R$ 55,0000 R$ 880,0000 19/08/2021 
16:20:07  

40.644.853/0001-80  SDH  TECH Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: mocelin 
Modelo / Versão: 35 

16 R$ 58,1300 R$ 930,08 '1 



•*t; 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI33/CPF Data/Hora Registro 

R$ 58,1300 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 58,1300 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 57,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 55,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 39,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:27:33:087 

R$ 38,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:32:10:123 

R$ 36,9000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:48:24:783 

16 R$ 58,1300 R$ 930,0800 20/08/2021' 
01:37:40 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

20/08/2021 
09:26:00 

20/08/2021 
09:48:04 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram 
09:48:04 lance entre R$ 38,5000 e R$ 58,1300. 

20/08/2021 
09:53:05 

20/08/2021 
09:53:05 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
15:00:02 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:56:44 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 
36,9000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

• Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

4)  Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

23/08/2021 
11:22:37  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 20 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

17.838.218/0001-12  4 R$ 70,0000 R$ 280,0000 

Data/Hora 
Registro 

19/08/2021 
16:20:07 

:0 

4 R$ 71,5000 R$ 286,0000 17/08/2021 
14:06:33  

(As propostas 

CNPJ/CPF  

com * na frente foram desclassificadas) 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Valor Valor 
Unit. Global 

Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

EXTINTEC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P12 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio,  compost  
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, capaci-dade extintora 40BC. Validade da ca 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 



Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Recarga PO Químico BC 12kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Po Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 40BC. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH  
EQUIPAMENTOS 
E TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão; 37 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
BC - Bicarbonato de Sódio pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 40BC. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 72,9000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00: 01 :047 

R$ 72,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 71,5000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09: 00: 01: 047 

R$ 70,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 52,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:27:40:620 

R$ 51,5000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09: 32: 20: 607 

R$ 49,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:53:50:967 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Sim Sim 4 R$ 72,9000 R$ 291,6000 18/08/2021 
17:40:06 

4 R$ 72,9000 R$ 291,6000 2.0/08/2021 
01:37:40  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

20/08/2021 
09:26:43 

20/08/2021 
09:51:32 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaramo 
09:51:32 lance entre R$ 51,5000 e R$ 72,9000. 

20/08/2021 
09:56:33 

20/08/2021 
09:56:33 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
15:00:12 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:57:36 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 23/08/2021 
SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 11:22:48 
49,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 21 - Suporte de extintor de incendio 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP 
Data/Hora 
Registro 



17.838.218/0001-12 EXTINTEC 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Sim Sim 24 R$ 105,0000 R$ 2.520,0000 19/08/2021 
16:20:4g 7  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: Co2 )6 kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido 
de Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.309.386/0001-06 EXTINCEL Sim Sim 
EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: Recarga CO2 06kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido 
de Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.644.853/0001-80 SDH  TECH Sim Sim 
EQUIPAMENTOS 
E 
TECNOLOGIAS 
EM SEGURANCA 
LTDA 

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 57 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga extintores a base de troca. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.942.842/0001-68 IRACELIS Sim Sim 
FERRAZ 
VASCONCELOS 
91125138904 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - Dióxido 
de Carbono, 06 Kg, capacidade extintora 5BC. Validade da carga 01 ano. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 110,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09: 00:01 :047 

R$ 110,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 108,0000 03.309.386/0001-06 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 105,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:00:01:047 

R$ 104,0000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:42:50:930 

R$ 102,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:44:53:220 

R$ 101,0000 23.942.842/0001-63 20/08/2021 09:45:15:033 

R$ 100,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09:48:04:543 

R$ 99,9000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:48:36:403 

R$ 105,0000 40.644.853/0001-80 20/08/2021 09:50:41:210 

R$ 98,0000 17.838.218/0001-12 20/08/2021 09: 54 :02: 003 

R$ 97,9.000 23.942.842/0001-68 20/08/2021 09:54 :25: 517 

R$ 94,9900 23.942.842/0001-68 20/08/2021 10:02:52:910 

R$ 94,0000  17.838.218/0001-12 20/08/2021 10:03:0,1:090 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

24 R$ 108,0000 R$ 2.592,0000 17/08/2021 
14:08:00 

24 R$ 110,0000 R$ 2.640,0000 18/08/2021 
17:41:04  

24 R$ 110,0000 R$ 2.640,0000 20/08/2021 
01:39:22 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento  

Data Observações 

20/08/2021 
09:42:38 

20/08/2021 
10:02:07 

20/08/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: 
10:02:07 lance entre R$ 97,9000 e R$ 105,0000. 

20/08/2021 Item encerrado. 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Fornecedores que apresentaram 



Z. I  

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

10:07:08 

20/08/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
10:07:08 

20/08/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
15:00:21 SEGURANCA LIDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

20/08/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EXTINTEC 
15:58:29 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LIDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 23/08/2021 
SEGURANCA LIDA, CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, pelo melhor lance de R$ 11:22:55 
94,0000. 

23/08/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE 
11:24:27 SEGURANCA LIDA - CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 
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Sistema 
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20/08/2021 
09:00:01 

20/08/2021 
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20/08/2021 
09:00:04 

20/08/2021 
09:00:05 

20/08/2021 
09:00:07 

20/08/2021 
09:00:08 

20/08/2021 
09:00:10 

20/08/2021 
09:00:11 

20/08/2021 
09:00:12 

20/08/2021 
09:00:13 

20/08/2021 
09:00:14 

20/08/2021 
09:15:25 

20/08/2021 
09:16:10 

20/08/2021 
09:16:11 

20/08/2021 
09:16:24  

20/08/2021 
09:18:50 

20/08/2021 
09:18:57 

20/08/2021 
09:20:26 

20/08/2021 
09:20:26 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 10 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 230,0000 e R$ 250,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:20:25 do dia 20/08/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 105,0000 e R$ 115,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:21:10 do dia 20/08/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 55,5000 e R$ 58,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:11 

do dia 20/08/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 157,0000 e R$ 170,2600 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:21:24 do dia 20/08/2021. 

foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre 
e R$ 129,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:22:55 do dia 20/08/2021. 

foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentot. .tre 
e R$ 150,0000 poderá enviar um lance único e fech 

09:23:50 do dia 20/08/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresent 
R$ 160,0000 e R$ 170,2600 poderá enviar um lance único e fecha 

09:23:57 do dia 20/08/2021. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 250,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 6. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 249,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 6. 

20/08/2021 A etapa fechada 
09:17:55 R$ 122,0000 

A etapa fechada 
R$ 144,0000 
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20/08/2021 
09:20:26 

20/08/2021 
09:20:56 

20/08/2021 
09:20:59 
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09:21:11 

20/08/2021 
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20/08/2021 
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20/08/2021 
09:21:12 
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09:21:25 

20/08/2021 
09:21:25 

20/08/2021 
09:21:25 

20/08/2021 
09:21:25 

20/08/2021 
09:21:41 

20/08/2021 
09:22:56 

20/08/2021 
09:22:56 

20/08/2021 
09:22:56 

20/08/2021 
09:22:56 

20/08/2021 
09:23:51 

20/08/2021 
09:23:51 

20/08/2021 
09:23:51 

20/08/2021 
09:23:51 

20/08/2021 
09:23:58 

20/08/2021 
09:23:58 

20/08/2021 
09:23:53 

20/08/2021 
09:23:58 

20/08/2021 
09:23:59 

20/08/2021 
09:25:57 

20/08/2021 
09:25:57 

0 item 6 esta encerrado. 

O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 40,0000 e R$ 58,0000 poderá enviar um lance único e fechado ate as 09:25:56 

do dia 20/08/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 112,0000 e R$ 129,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:25:59 do dia 20/08/2021. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 105,0700 não enviou lance único e 
fechado para o item 3. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 115,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 3. 

0 item 3 esta encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 58,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 2. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 55,9900 não enviou lance único e fechado 
para o item 2. 

0 item 2 esta encerrado. 

O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 169,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 4. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 170,2600 não enviou lance único e 
fechado para o item 4. 

0 item 4 esta encerrado. 

O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 40,0000 e R$ 58,0000 poderá enviar um lance único e fechado até as 09:26:41 

do dia 20/08/2021. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 129,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 1. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 129,5000 não enviou lance único e 
fechado para o item 1. 

0 item 1 esta encerrado. 

O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 148,5000 não enviou lance único e 
fechado para o item 8. 

O fornecedor da proposta no valor de R$ 150,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 8. 

0 item 8 está encerrado. 

O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 170,2600 não enviou lance único e 
fechado para o item 5. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 169,5000 não enviou lance  Calico  e 
fechado para o item 5. 

0 item 5 teve empate real para o valor 170,2600. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convo•--  "^c no 

Julgamento de Propostas. 

0 item 5 esta encerrado. 

O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O fornecedor da proposta no valor de R$ 40,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 9. 

O fornecedor da proposta no valor de R$ 58,0000 não enviou lance L:inico e fechado 
para o item 9. 
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• - , 
e I I Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 57,5000 não enviou lance único e fechado 

09:25:57 para o item 9. 

Sistema 20/08/2021 0 item 9 teve empate real para o valor 40,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:25:57 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 20/08/2021 0 item 9 esta encerrado. 
09:25:57 

Sistema 20/08/2021 0 item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:25:58 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 112,2300 não enviou lance único e 
09:26:00 fechado para o item 7. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 129,0000 não enviou lance único e 
09:26:00 fechado para o item 7. 

Sistema 20/08/2021 0 item 7 está encerrado. 
09:26:00 

Sistema 20/08/2021 0 item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:26:00 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 58,0000 não enviou lance único e fechado 
09:26:42 para o item 10. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 40,0000 não enviou lance único e fechado 
09: 26:42 para o item 10. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 57,5000 não enviou lance único e fechado 
09:26:42 para o item 10. 

Sistema 20/08/2021 0 item 10 esta encerrado. 
09:26:42 

Sistema 20/08/2021 0 item 10 teve empate real para o valor 40,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:26:42 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 20/08/2021 0 item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:26:43 

Sistema 20/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:37:36 R$ 36,0000 e R$ 55,0000 poderá enviar um lance único e fechado ate às 09:42:36 

do dia 20/08/2021. 

Sistema 20/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor-que apresentou lance entre 
09:39:36 R$ 11,0000 e R$ 12,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:44:36 

do dia 20/08/2021. 

Sistema 20/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:40:41 R$ 44,0000 e R$ 45,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:45:41 

do dia 20/08/2021. 

Sistema 20/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:42:16 R$ 9,5000 e R$ 10,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:47:16 

do dia 20/08/2021. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 37,0000 não enviou lance único e fechado 
09:42:37 para o item 13. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 53,9000 não enviou lance único e fechados 
09:42:37 para o item 13. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 55,0000 não enviou lance único e fechado 
09:42:37 para o item 13. 

Sistema 20/08/2021 0 item 13 esta encerrado. 
09:42:37 

Sistema 20/08/2021 0 item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:42:38 

Sistema 20/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 18. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:43:36 R$ 36,5000 e R$ 50,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:36 

do dia 20/08/2021. 

Sistema 20/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:44:02 R$ 39,0000 e R$ 44,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:49:02 

do dia 20/08/2021. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 11,0100 não enviou lance único e fechado 
09:44:37 para o item 12. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 12,0000 não enviou lance Cr lo  
09:44:37 para o item 12. 

Sistema 20/08/2021 0 item 12 esta encerrado. 
09:44:37 

Sistema 20/08/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 16. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:45:03 R$ 58,0000 e R$ 85,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:50:03 

do dia 20/08/2021. 

Sistema 20/08/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 44,9000 não enviou lance único e fechado 
09:45:42 para o item 15. 
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20/08/2021 
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20/08/2021 
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20/08/2021 
09:49:03 

20/08/2021 
09:50:04 

20/08/2021 
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20/08/2021 
09:50:04 

20/08/2021 
09:51:32 
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20/08/2021 
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0 fornecedor da proposta no valor de R$ 45,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 15. 

0 item 15 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 10,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 11. 

0 item 11 está encerrado. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 17. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 73,0000 e R$ 106,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:52:35 

do dia 20/08/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 19. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 38,5000 e R$ 58,1300 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:53:04 

do dia 20/08/2021. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 37,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 18. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 50,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 18. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 49,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 18. 

0 item 18 esta encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 43,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 14. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 44,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 14. 

0 item 14 esta encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 85,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 16. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 83,9000 não enviou lance único e fechado 
para o item 16. 

0 item 16 esta encerrado. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 20. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 51,5000 e R$ 72,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:56:32 

do dia 20/08/2021. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 106,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 17. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 75,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 17. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 100,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 17. 

O item 17 esta encerrado. 

O fornecedor da proposta no valor de R$ 57,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 19. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 39,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 19. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 58,1300 não enviou lance único e fechado 
para o item 19. 

O item 19 esta encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 52,0060 não enviou lance único e fechado 
para o item 20. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 72,9000 não enviou lance único e fechado 
para o item 20. 

O fornecedor da proposta no valor de R$ 71,5000 não enviou lance único e fechado 
para o item 20. 

O item 20 esta encerrado • 

A etapa fechada foi iniciada para o item 21. Fornecedor que apresen 
R$ 97,9000 e R$ 105,0000 poderá enviar um lance único e fechado  at  

do dia 20/08/2021. 

0 fornecedor da proposta no valOr de R$ 105,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 21. 

O item 21 esta encerrado. 

e 
.07 

.e 75 



6  Sistema 20/08/2021 
10:07:13  

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibflidade. 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

17.838.218/0001- 
12 
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12 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema  

20/08/2021 Senhores fornecedores a sessão será retomada hoje sexta-feira dia 20/08/2021 às 
11:52:57 14:00 (quatorze) horas. 

Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão. 

Para IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904 - Senhor fornecedor 
IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904 é possível melhorar o ‘'alor 

proposto para os itens 1, 2, 4, 6, 7, 8 e 14? 

Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Senhor fornecedor 
EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA é possível melhorar o valor 

proposto para os itens: 3, 5, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21? 

Boa tarde Sr Pregoeiro, em virtudes dos constantes aumentos dos materias, 
insumos, não é possível a redução dos valores. 

Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Ok. Pego que verifique a 
possibilidade de negociação do valor para o item 11, qual sua oferta? 

Sr. Pregoeiro, item 11, R$ 9,70 

Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Senhor fornecedor, por 
favor verifique sua oferta para negociação, esta acima do seu preço final. 

Sr. Pregoeiro, não é possível chegar no valor do prego final. 

Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Ok. 

Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - Senhor • 
fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA, é 

possível melhorar o valor proposto para os itens 9 e 10? 

Para IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904 - Senhor fornecedor 
IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904 é possível melhorar o valor 

proposto para os itens 1, 2, 4, 6, 7, 8 e 14? 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, solicito o envio do anexo referente ao item 14. 

Para IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904 - Senhor fornecedor 
IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, solicito o envio do anexo da 

proposta ajustada para os itens 1, 2, 4, 6, 7, 8 e 14, nos termos do item 10 do 
edital. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 5. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 11. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 12. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 13. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao iter  

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTD  
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao i  

Senhor fornecedor EXTINTEC EQÚIPAMENTOS DE SEGURANCA LTD.  
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao itei. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 18. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 19. 
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Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 

17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 20. 

Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 21. 

Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Senhor fornecedor 
EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, solicito o envio do anexo da 

proposta ajustada para os itens 3, 5, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21, nos 
termos do item 10 do edital. 

Senhor fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA 
LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao item 

9.  

Senhor fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA 
LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao item 

10.  

Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - Senhor 
fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA, 

solicito o envio do anexo da proposta ajustada para os itens 9 e 10, nos termos do 
item 10 do edital. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 3. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 5. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 11. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 12. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 13. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 15. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 16. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 17. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 18. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 19. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 20. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 21. 

Para IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904 - Senhor fornecedor por favor 
observe seu prazo para envio do anexo da proposta ajustada. 

Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - Senhor 
fornecedor por favor observe seu prazo para envio do anexo da proposta ajustada. 

Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - Fica 
concedida a prorrogação do prazo para envio da proposta ajustada pelo prazo de 2 

(duas) horas a empresa SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM 
SEGURANCA LTDA em virtude de solicitação. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, o prazo para envio de anexo para o item 1 foi encerrado pelo 

Pregoeiro. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, o prazo para envio de anexo para o item 2 foi encerrado pelo 

Pregoeiro. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, o prazo para envio de anexo para o item 4 foi encerrado pelo 

Pregoeiro. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNP-I/CPF: 
23.942.842/0001-68, o prazo para envio de anexo para o item 6 foi er 'elo 

Pregoeiro. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 9112513890 
23.942.842/0001-68, o prazo para envio de anexo para o item 7 foi 

Pregoeiro. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, o prazo para envio de anexo para o item 8 foi encerrado pelo 

Pregoeiro. 

Senhor fornecedor IRACELIS FERRAZ VASCONCELOS 91125138904, CNPJ/CPF: 
23.942.842/0001-68, o prazo para envio de anexo para o item 14 foi encerrado 



2.7 '3 pelo Pregoeiro. 

Pregoeiro 20/08/2021 Senhores fornecedores a sessão serão retomada na segunda-feira dia 23/08/2021 
17:09:21 ás 09:00 (nove) horas. 

Sistema 20/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM 
17:50:52 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80, enviou o anexo para o item 

10. 

Sistema 20/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM 
17:51:03 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 40.644.853/0001-80, enviou o anexo para o item 9. 

Pregoeiro 23/08/2021 Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão. 
09:03:41 

Pregoeiro 23/08/2021 Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Senhor fornecedor 
09:07:23 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA,  Pew  que verifique a 

possibilidade de negociação de valores para os itens 1, 2, 4, 6, 7, 8 e 14, qual sua 
oferta? 

17.838.218/0001- 23/08/2021 Bom dia Sr. Pregoeiro, estarei verificando a possibilidade e já lhe respondo. 
12 09:09:36 

17.838.218/0001- 23/08/2021 Sr. Pregoeiro, os itens 1,2,4 e 6 não é possível proposta. Os demais itens segue 
12 09:28:17 proposta: Item 7: R$ 105,00; item 8 R$ 127,00; item 14 R$ 34,00 

Pregoeiro 23/08/2021 Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Ok. Obrigada pelo retorno. 
09:31:47 

Sistema 23/08/2021 Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:33:06 17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 23/08/2021 Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:33:35 17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 23/08/2021 Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:33:53 17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 23/08/2021 Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LIDA, CNPJ/CPF: 
09:34:24 17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Sistema 23/08/2021 Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:34:42 17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Sistema 23/08/2021 Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:35:04 17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Sistema 23/08/2021 Senhor fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:35:21 17.838.218/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao item 14. 

Pregoeiro 23/08/2021 Para EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Senhor fornecedor 
09:38:09 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, solicito o envio do anexo da 

proposta ajustada para os itens 1, 2, 4, 6, 7, 8 e 14, nos termos do item 10 do 
edital. 

Sistema 23/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
10:03:41 CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 23/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
10:04:29 CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 2. 

Sistema 23/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
10:05:33 CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 4. 

Sistema 23/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA,0 
10:07:06 CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 6. 

Sistema 23/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
10:07:48 CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 7. 

Sistema 23/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
10:08:25 CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 8. 

Sistema 23/08/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
10:09:09 CNPJ/CPF: 17.838.218/0001-12, enviou o anexo para o item 14. 

Pregoeiro 23/08/2021 Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - Senhor 
11:10:10 fornecedor SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA, a 

certidão negativa de débitos federais da empresa encontra-se com data de validade 
expirada. 

Pregoeiro 23/08/2021 Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - Nos 
11:12:28 termos dos itens 9.7.7, 9.7.7.1 e 9.7.8 do edital: 

Pregoeiro 23/08/2021 Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - 9.7.7 - 
11:13:05 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, haver'.  

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condigSc 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documer o 
de 5 (cinco) dias úteis, 

Pregoeiro 23/08/2021 Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA - 
11:13:13 prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame. 

Pregoeiro 23/08/2021 Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - 9.7.7.1 - 
11:13:28 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 
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do direito h contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 273 
Pregoeiro 23/08/2021 Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA - 9.7.8 - 

11:13:45 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo 
que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa 

Pregoeiro 23/08/2021 Para SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LIDA - Desta 
11:16:46 forma, fica aberto prazo para regularização e envio da referida certidão. 

Sistema 23/08/2021 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
11:24:27 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 23/08/2021 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 23/08/2021 às 
11:24:39 12:00:00. 

O 

Eventos do Pregâo 

Evento Data/Hora 

Abertura da 20/08/2021 
sessão pública 09:00:01 

Julgamento de 20/08/2021 
propostas 10:07:13 

Abertura de prazo 23/08/2021  
11:24:27 

Fechamento do 23/08/2021 
prazo 11:24:39 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 23/08/2021 às 
12:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:06 horas do dia 
23 de agosto de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

• 

GILIANE 
Pregoeiro 

MICHELI LETICIA DIETRICH 
Equipe de Apoio 

ta.
Imprimir o 

 Relatório 



16 R$ 117,6400 R$ 103,0000 R$ 1.648,0000 

de Incêndio novo completo, perfeitamente carregado com carga composta de Pó 
capacidade extintora 2A 10BC. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do 
em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 

5 R$ 170,2600 R$ 140,0000 R$ 700,0000 

novo completo, com suporte, perfeitamente carregado com carga 
Kg, capacidade extintora 4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a 
em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. 

4 R$ 130,0000 R$ 105,0000 R$ 420,0000 

8 0  , 

PREGÃO ELETRONICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Pregão Eletrônico No 00054/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

17.838.218/0001-12 - EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
Unidade de Critério de Valor Item Descrição 

Fornecimento 
Quantidade Valor Global 

Valor (*) Unitário 
1 5_uporte de extintor Unidade 8 R$ 130,0000 R$ 120,0000 R$ 960,0000 

de incendio  
Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: Ap 10 Litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com carga 
composta de água pressuriza-da, 10 L, capacidade extintora 2A. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 
Inmetro. 

2 luporte de extintor Unidade 13 R$ 59,8200 R$ 55,0000 R$ 715,0000 
de incendio  

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P1 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carre-gado com carga composta de Po 
Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 01 Kg, capacidade extintora lA 5BC. Durabilidade  minima  e a validade do teste hidrostá- 
tico de 05 anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

3 5_uporte de extintor Unidade 
de incendio  

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P2 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor 
Quimico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 02 Kg, 
teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

4 5.iiporte de extintor Unidade 
de incendio  

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P4 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, perfeitamente carrega-do com carga composta de 
Pd Químico Seco - ABC,  Fos-fato Monoamônico, 04 Kg, capacidade extintora 2A 208C. Durabilidade  minima  de 03 anos e a validade do 
teste hi-drostático de 05 anos da data de fabricação, em acordo com a Resolução CONTRAN no 556 de 17/09/2015. Confor-me NBR 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

5 auporte de extintor Unidade 3 R$ 170,2600 R$ 155,0000 R$ 465,0000 
de incendio  

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P6 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com carga 
composta de Po Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 06 Kg, capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 
Conforme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

6 auporte de extintor Unidade 2 
de incendiQ 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P8 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio 
composta de Po Químico Seco - ABC, Fosfato Monoamônico, 08 
validade do teste hidrostático de 05 anos da data de fabricação, 
Conforme NBR 15809 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

7 auporte de extintor Unidade 
de incendio  

R$ 250,0000 R$ 228,0000 R$ 456,0000  



Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Quimi-co Seco - ABC, Fosfato 
capacidade extintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

Unidade 2 R$ 107,3600 R$ 69,0000 R$ 138,0000  

composta de Pó Quimi-co BC - Bicarbonato de Sódio 

R$ 58,1300 R$ 36,9000 R$ 590,4000  

composta de Pó Quimi-co BC - Bicarbonato de Sódio 

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P4 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com carga 
composta de P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

8 5_uporte de extintor Unidade 2 R$ 150,0000 R$ 127,0000 R$ 254,0000 
de incendio  

Marca: FCV 
Fabricante: FCV 
Modelo / Versão: P6 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extintor de Incêndio novo completo, com suporte, perfeita-mente carregado com carga 
composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. Conforme NBR 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

11 auporte de extintor Unidade 22 R$ 18,5000 R$ 9,1000 R$ 200,2000 
de incendio  

Marca: Emporio 
Fabricante: Emporio 
Modelo / Versão: Placa 15x 15 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotoluminescente, medindo 15x15 cm. 

12 5_uporte de extintor Unidade 26 R$ 25,0000 R$ 9,7000 R$ 252,2000 
de incendio  

Marca: Emporio 
Fabricante: Emporio 
Modelo / Versão: Placa 15x30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  fotoluminescen-te, tamanho padrão 15x30 cm. 

13 auporte de extintor Unidade 79 R$ 55,7000 R$ 33,2000 R$ 2.622,8000 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: Ap10 Litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de água pres-surizada, 10 L, capacidade 
extintora 2A. Validade da carga 01 ano. 

14 auporte de extintor Unidade 3 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P2 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
Monoamónico pressurizado, 02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 

I  

R$ 45,0000 R$ 34,0000 R$ 102,0000 

de Pó Quimi-co Seco - ABC, Fosfato 

Unidade 62 R$ 66,8000 R$ 42,5000 R$ 2.635,0000 

Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de 
capacidade extintora 2A 208C. Validade da carga 01 ano. 

Unidade 73 R$ 85,7600 

PÓ Quimi-co Seco - ABC, Fosfato 

R$ 55,0000 R$ 4.015,0000  

Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pó Químico 
capacidade extintora 4A 40BC. Validade da carga 01 ano. 

Unidade 60 R$ 51,1500 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P4 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, 
pressurizado, 04 Kg, capaci-dade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 

19 Suporte de extintor Unidade 16 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P6 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, 
pressurizado, 06 Kg, capaci-dade extintora 20BC. Validade da carga 01 ano. 

Seco - ABC, Fosfato 

R$ 33,5000 R$ 2.010,0000  

15 auporte de extintor 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P4 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto 
Monoarnónico pressurizado, 04 Kg, 

16 5_uporte de extintor 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P6 ABC 
Descrição Detalhada do Objeto 
Monoam6nico pressurizado, 06 Kg, 

17 Suporte de extintor 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P8ABC 
Descrição Detalhada do Objeto 
Monoam6nico pressurizado, 08 Kg, 

18 5_uporte de extintor 
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20 auporte de extintor Unidade 4 R$ 72,9000 R$ 49,0000 R$ 196,0000 
de incendlo  

Marca: extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: P12 BC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de Pd Quimi-co BC - Bicarbonato de Sddio 
pressurizado, 12 Kg, capaci-dade extintora 40BC. Validade da carga 01 ano. 

21 au pone  de extintor Unidade 24 R$ 110,0000 R$ 94,0000 R$ 2.256,0000 
de incendio  

Marca: Extintec 
Fabricante: Extintec 
Modelo / Versão: Co2 )6 kg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Recarga para Extintor de Incêndio, composta de CO2 - DiÓxido de Carbono, 06 Kg, 
capacidade extintora 5BC. Validade da carga 01 ano. 

Total do Fornecedor: R$ 20.635,6000 

40.644.853/0001-80 - SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA 
Unidade de Critério de Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento Valor (*) Unitário 

9 auporte de extintor Unidade 7 R$ 60,0000 R$ 40,0000 R$ 280,0000 
de incendio  

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 861 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Indicado para demarcar e sinalizar superfícies ou áreas de risco. Adere a pisos e cerâmicas, 
de madeira e cimentado em área seca. 

10 Suporte de extintor Unidade 7 R$ 60,0000 R$ 40,0000 R$ 280,0000 
de incendio  

Marca: Mocelin 
Fabricante: Mocelin 
Modelo / Versão: 860 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Indicado para demarcar e sinalar superfícies ou  areas  de risco. Adere a pisos e cerâmicas, 
de madeira e cimentado em  area  seca. 

Total do Fornecedor: R$ 560,0000 

Valor Global da Ata: R$ 21.195,6000 
E necessano detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou 

Imprimir o 
Relatório 

e 
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ADJUDICAÇÃO  

REF. Predão  Eletrônico  N° 54/2021  

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n°54/2021, de 06 de agosto de 2021, 
para Registro de Pregos e não havendo interposição recursal, eu, Giliane Teles Forlin, Pregoeira, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Estimado de 
Contratação — R$ 

Empresa(s) 

1 960,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
2 715,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
3 1.648,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
4 700,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
5 465,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
6 456,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
7 420,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
8 254,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
9 280,00 SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM 

SEGURANÇA LTDA 
10 280,00 SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM 

SEGURANÇA LTDA 
11 200,20 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
12 252,20 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
13 2.622,80 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
14 102,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
15 2.635,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
16 4.015,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
17 138,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
18 2.010,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
19 590,40 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
20 196,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
21 2.256,00 EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CHOPINZINHO, PR., 20 de setembro de 2021. 

Gilia orlin 
Pr goeiro 



Empresa(s) 

EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 

Valor Total Estimado 
de Contratação — R$ 

20.635,60 
560,00 

7
1;\  
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28'  
HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão Eletrônico N° 54/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras n° 54/2021, de 06/08/21, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto 6(s) empresa(s): 

TOTAL HOMOLOGADO 21.195,60  

Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração das Atas de Registro de 
Preços. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/09/21. 

Eds uiz Cenci  
Prefeito  
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Espécie: Extrato das Atas de Registro de Pregos do Pregão Eletrônico n° 54/2021. Objeto: Registro de Preços 
para Aquisição Futura de Extintores de Incêndio Novos, Materiais Afins e Recargas para Extintores, para o 
Município de Chopinzinho. VIGENCIA 12 meses. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os 
produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas 
Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 
FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Dotação Orçamentária: Secretaria 
de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico Inovação Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 
Fonte 494 (1702). Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 
fará o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal e do atestado de 
recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. GESTORES: Roberto Alencar Przendziuk, 
Francinele Dalmolin, Vanderlei José Crestani, Glacir Zanatta,  Edina  Accorsi,  Mari  Lucia Lazarotto e Franceli de 
Fatima Davi  Del  Gasperin. FISCAIS: Clecia Steilmann  Weber,  Márcia Mitrut, Ricardo Scandolara,  Robert  
Ademar  Fuchs,  Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Roseli Aparecida Scolari Lorenzi e Jonilene Araujo Naiverth. 
FISCAIS SUBSTITUTOS: Clevis Trindade da Silva, Diogo Antonio Margreiter, Cristiane Adrieli Salomão, Tânia 
Aparecida Dalfovo, Gislaine Tânia Galeazzi, Sandrieli dos Anjos Dalcortivo e Marcos Eduardo Cerbatto. Partes: 
Município de Chopinzinho e  ARP  n° 208/2021 - Extintec Equipamentos de Seguranca Ltda, Valor Total 
estimado R$ 20.635,60. Partes: Município de Chopinzinho e  ARP  n° 209/2021 - SDH  Tech  Equipamentos e 
Tecnologias em Seguranca Ltda, Valor Total estimado R$ 560,00. Chopinzinho, 20 de setembro de 2021. 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 

S 

504 (1881) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 
06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊN- 
DIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MU-
NICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

ANEXO—VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 208/2021 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho 
- PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, 
inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n°76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro  
Sao  Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Cristian 
Ghion Zorzan, brasileiro, inscrito no CPF n° 048.300.569-08, portador do RG n° 9.557.735-0 SSP-
PR, residente e domiciliado em Palmas - PR, representante legal da empresa Extintec Equipa-
mentos de Seguranca Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
17.838.218/0001-12, Inscrição Estadual n°9062676164, estabelecida na Rua Expedicionario Pal-
mense, 409 - Sala — Centro, na Cidade de Palmas — PR, CEP 85.555-000, Fone (46) 3263-2022,  e-
mail:  extintecpalmashotmail.com, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar 
para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão 
número 54/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS 
AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previst 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata- õ 
gões, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÁO/ALTE CÁO DOS PRECOS: 

EXTINTEC Aunadoblorrwa 
EQUIPAMENTO docgoacartrtc 
5 DE ECION.Martbil% 

SKAAWKAIJOA 
SEGURANCA Pab. 2021 

LTDA ME .07510PN 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
gão da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este de-
verá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 -  Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali- 
zados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receber 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento d 
pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de 
frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
indicados nas Notas de Empenho emitidas p Secretarias, no prazo,maximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da NE. 
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4.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-das, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 
4.5 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 
4.6- Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Con-
selho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.7 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Se-
cretarias evidenciando a entrega e destinagão dos materiais. 
4.8 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.10 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos materiais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos materiais constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 20.635,60 (vinte mil, seis-
centos e trinta e cinco reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de Admi-
nistração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico Inovação Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secre-
taria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Secretaria 
de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 
(1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 
(1702). 
5.2 - Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  far  
o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
5.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu- 
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5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.6 - 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
5.11 - A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZACÃO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 - Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin — 
Fiscal de Tributos; 
6.2.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
6.2.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
6.2.5 - Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.6 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.7 - Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos 6 conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto 
licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Subs- 
tituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antonio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  
Agricola;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs, Dire-tor  
do Departamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.3.5 - Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administr 
tivo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofici 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
6.3.7 - Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Trabalho; 
Substituto; Substituto — Marcos Eduardo Cerbatto. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situà- 
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce- 
der conforme as cláusulas DAS PENALIDADE este instrumento, de cordo com a gravidade da]. 
situação e dos fatos a serem apurados. 
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6.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu- 
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivo 
normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo ÇNTRATANTE será cobrado judicialmente. 
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8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre- 
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste- 
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  co  
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguinte

,
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penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo oui)  
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados_) • 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: i asostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, qu: ssam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até  60  (sessenta)  di 
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Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3- Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observad 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistra 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
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10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, Os pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que 6 condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquel 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.bil. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 5 4 /2021 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta  
ARP-  Descrição dos Itens e Pregos Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo ll desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presep 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.  
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Chopinzinho, 20 de setembro de 2021. 
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  
MARCA VALOR 

UNIT  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

EXTINTORES NOVOS 
01 8 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com su- 

porte, perfeitamente carregado com carga 
composta de agua pressurizada, 10 L, capa-
cidade extintora 2A. Validade da carga 01 
ano. Conforme NBR 15808 e NBR 
12962:2016 Inmetro. 

FCV 120,00 960,00 

02 13 Unid Extintor de Incêndio novo completo, per-
feitamente carregado com carga composta 
de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato Mono-
amônico, 01 Kg, capacidade extintora 1A 
5BC. Durabilidade  minima  e a validade do 
teste hidrostático de 05 anos da data de fa-
bricação, em acordo com a Resolução 
CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Conforme 
NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

FCV 55,00 715,00 

03 16 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeita- 
mente carregado com carga composta de P6 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6nico, 
02 Kg, capacidade extintora 2A 10BC. Dura-
bilidade  minima  de 03 anos e a validade do 
teste hidrostático de 05 anos da data de fabri-
cação, em acordo com a Resolução CON-
TRAN n° 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

FCV 103,00 1.648,00 

04 5 Unid Extintor de Incêndio novo completo, perfeita- 
mente carregado com carga composta de Pó 
Químico Seco — ABC, Fosfato Monoam6nico, 
04 Kg, capacidade extintora 2A 20BC. Dura-
bilidade  minima  de 03 anos e a validade do 
teste hidrostático de 05 anos da data de fabri-
cação, em acordo com a Resolução  CON-
IRAN  n° 556 de 17/09/2015. Conforme NBR 
15808 e NBR 12962:2016 Inmetro. 

FCV 140,00 700,00 

05 3 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com su- 
porte, perfeitamente carregado com carga 
composta de P6 Químico Seco — ABC, Fos-
fato Monoarnemico, 06 Kg, capacidade extin-
tora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano.  Con- 
forme NBR 15808 e NBR 12962:2016 Inme-
tro. 

FCV 155,00 465,00 

it  l 

06 2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com su- 
porte, perfeitamente carregado com carga 
composta de Pó Químico Seco — ABC, Fos-
fato Monoamônico, 08 Kg, capacidade extin-
tora 4A 40BC. Durabilidade  minima  de 03 e a 
validade do teste hidrostático de 05 anos da 
data de fabricação, em acordo com a Resolu- 

FCV 228,00 456,00 
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cão CONTRAN n° 556 de 17/09/2015. Con-
forme NBR 15809 e NBR 12962:2016 Inme-
tro. 

07 4 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com su- 
porte, perfeitamente carregado com carga 
composta de P6 Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 04 Kg, capacidade extintora 20BC. Va-
lidade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 
e NBR 12962:2016 Inmetro. 

FCV 105,00 420,00 

08 2 Unid Extintor de Incêndio novo completo, com su- 
porte, perfeitamente carregado com carga 
composta de Pó Químico BC - Bicarbonato de 
Sódio, 06 Kg, capacidade extintora 20BC. Va-
lidade da carga 01 ano. Conforme NBR 15808 
e NBR 12962:2016 Inmetro. 

FCV 127,00 254,00 

11 22 Unid Placa de sinalização Extintor de  PVC,  fotolu- 
minescente, medindo 15x15 cm. 

EMPORIO 9,10 200,20 

12 26 Unid Placa de sinalização Rota de Fuga de  PVC,  
fotoluminescente, tamanho padrão 15x30 cm. 

EMPORIO 9,70 252,20 

RECARGAS PARA EXTINTORES DE INCÊNDIO 
13 79 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 

de água pressurizada, 10 L, capacidade extin-
tora 2A. Validade da carga 01 ano. 

EXTINTEC 33,20 2.622,80 

14 3 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
mônico pressurizado, 02 Kg, capacidade ex-
tintora 2A 10BC. Validade da carga 01 ano. 

EXTINTEC 34,00 102,00 

15 62 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
mônico pressurizado, 04 Kg, capacidade ex-
tintora 2A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

EXTINTEC 42,50 2.635,00 

16 73 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
mônico pressurizado, 06 Kg, capacidade ex-
tintora 3A 20BC. Validade da carga 01 ano. 

EXTINTEC 55,00 

. 

4.015,00 

17 2 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Pó Químico Seco — ABC, Fosfato Monoa-
mônico pressurizado, 08 Kg, capacidade ex-
tintora 4A 40BC. Validade da carga 01 ano. 

EXTINTEC 69,00 138,00 

18 60 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de P6 Químico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 04 Kg, capacidade extintora 
20BC. Validade da carga 01 ano. 

EXTINTEC 33,50 2.010,00 4  

/'• 

19 16 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 06 Kg, capacidade extintora 
20BC. Validade da carga 01 ano. 

EXTINTEC 36,90 590,40 

20 4 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de Pó Químico BC - Bicarbonato de Sódio 
pressurizado, 12 Kg, capacidade extintora 
40BC. Validade da carga-01 ano. 

EXTINTEC 

i 

49,00 196,00 
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21 24 Unid Recarga para Extintor de Incêndio, composta 
de CO2 - Di6xido de Carbono, 06 Kg, capaci-
dade extintora 5BC. Validade da carga 01 
ano. 

EXTINTEC 94,00 2.256,00 

VALOR TOTAL R$ 20.635,60 
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EDITAL DE PREGÃO N° 54/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊN- 
DIO NOVOS, MATERIAIS AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MU-
NICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

ANEXO—VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 209/2021 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro  Sao  Miguel, em Chopinzinho 
- PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, 
inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n°76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Marcelo  
Hoffmann,  brasileiro, inscrito no CPF n°034.444.929-79, portador do RG n° 8.123.980-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado em São Jorge do Oeste - PR, representante legal da empresa SDH  Tech  
Equipamentos e Tecnologias em Seguranca Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 40.644.853/0001-80, Inscrição Estadual n° 90878263-14, estabelecida na Avenida 
Presidente  Kennedy,  1225 - Sala 13— Centro, na Cidade de Dois Vizinhos — PR, CEP 85.660-000, 
Fone (46) 3010-1525 e  e-mail:  franouiadoisvizinhosmocelin.ind.br, denominada CONTRATADA, 
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 
referente ao Edital de Pregão número 54/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS, MATERIAIS 
AFINS E RECARGAS PARA EXTINTORES, PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o ONO  
seu recebimento. 411orf- 2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratant.  
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos es adop 
CLAUSULA TERCEIRA DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS:  

le  MARCELO 
HOFFMANN:03444492 

ssioado de forma digital por MARCELO 
IOFFMANN:03444492979 

dos: 2021.09.21 18:15:41 -03'00' 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

• 3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela 
originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 

411 contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este de-
verá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receber 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetári 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua j 
assinatura. 
4.2 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de 
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frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços 
indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 rinta) dias 
após a emissão da N 
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4.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades aponta-das, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 
4.5 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 
4.6 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Con-
selho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.7 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Se-
cretarias evidenciando a entrega e destinagão dos materiais. 
4.8 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, 
de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.10 - A entrega do objeto relativo 6 presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos materiais, efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos materiais constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 560,00 (quinhentos e ses- 
senta reais). Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504(1475) Secretaria de Desenvolvimento Econômico Ino-
vação Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secretaria de Via-
cão e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Secretaria de Assis-
tência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 934 (1961) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 
Fonte 000 (1559) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 
Fonte 104 (1614) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 
06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 4 •FP  (1702). 114; "4:4  

0:  5.2- Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO far.t -
o pagamento de acordo com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. 
5.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão compu-
tados de forma equivalente aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, 
de 01 (uma) s6 vez, s termos do  art.  1°, F, da Lei .494/97, com redação dada pela Lei  .p 
11.960/091. 
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5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.10 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pregos não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
5.11 - A ARP/Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
5.12 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZACAO:  
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 - Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Francinele Dalmolin — 
Fiscal de Tributos; 
6.2.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Vanderlei José Crestani; 
6.2.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Glacir Zanatta - Secretário; 
6.2.5 - Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.6 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mad  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.7 - Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos A conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto 
licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Subs-
tituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antonio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Ricardo Scandolara, Técnico  
Agricola;  Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal — Fiscal —  Robert  Ademar  Fuchs, Dire-tor  
do Departamento de Agricultura; Substituto — Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.3.5 - Secretaria de Assistência Social: Fiscal - Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administra-
tivo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofici 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
6.3.7 - Secretaria de Saúde: Fiscal — Jonilene Araujo Naiverth, Técnico em Segurança no Trabalho; 
Substituto; Substituto — Marcos Eduardo Cerbatto. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instru -nto, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a s m apurados. • 
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6.6- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila- 
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me- 
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGACÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan- 
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica- 
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe- 
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe- 
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi- 
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu- 
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA- 
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve- 
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu- 
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos

or/to‘4/11/0,:  
normativos aplicáveis.  
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artig.,- 
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77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATAD não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valorP 
correspondente ao prejuízo Iperimentado pelo CONTRATANTE será obrado judicialmente. 
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8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos-
tilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregado 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distor es médias ou graves, que po§s m ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias 
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Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observad 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con- 
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro- 
cesso, em deci irrecorrivel; 
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10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPCAO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4- Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que 6 condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos (3 
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACÃO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 54/2021 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta  
ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.   
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Anexo I da  ARP  n° 209/2021 
Descrição dos !tens e Preços Registrados 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  
MARCA VALOR 

UNIT  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

EXTINTORES NOVOS 
09 7 Unid Rolo de fita adesiva Amarela com aderência a 

pisos cerâmicos, de madeira e cimentados, em 
áreas secas, para demarcação de solo na área 
reservada ao extintor. Largura 48 mm, compri-
mento 30 m. Com  adesivo. 

MOCELIN 40,00 280,00 

10 7 Unid Rolo de fita adesiva Vermelha com aderência a 
pisos cerâmicos, de madeira e cimentados, em 
áreas secas, para demarcação de solo na área 
reservada ao extintor. Largura 48 mm, compri-
mento 30 m. Com  adesivo. 

MOCELIN 40,00 280,00 

VALOR TOTAL R$ 560,00 

MARCELO Assinado de forma digital por 
MARCELO HOFFMANN:03444492979 

HOFFMANN:03444492979 Dados: 2021.09.21 18:18:45 -0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 54/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico. tipo Menor Preço Item—Compras 
n° 54/2021, de 06/08/21, para Registro de Preços e  apes  expirado o prazo recursal, 
eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitat6rio em epfgrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) 
empresa(s): 
Empre2ai2) Valor Total Estlroado Ca Contratação - RS 

EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LIDA 20635.60  

SOH TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 560.00 

TOTAL HOMOLOGADO 1 21.196,60 

Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração das Atas 
de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/09/21. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/09/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato das Atas de Registro de Pregos do Pregão Eletrônico n 5412021. 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição Future de Extintores de Incêndio Novos, 
Materiais Afins e Recargas para Extintores, para o Município de Chopinzinho. VIGENCIA 
12 meses. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos deverão ser 
entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, parceladamente, 
de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas 
Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30  (Uinta)  dias após a 
emissão da NE. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Dotação Orçamentaria: Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 
Fonte 504 (1475) Secretaria de Desenvolvimento Econdmico Inovação Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 
504 (1881) Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 
Fonte 934 (1961) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 
Fonte 504 (2067) Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 
(1609) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702). Pela fiel e perfeita execução 
do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  (aril  o pagamento de acordo 
com os objetos fornecidos e o valor unitário adjudicado. Os pagamentos serão efetuados 
em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal e do atestado de 
recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. GESTORES: Roberto 
Alencar Przendziuk, Francinele Dalmolin, Vanderlei José Crestani, Glacir Zanatta,  Edina  
Accorsi,  Mari  Lucia Lazarotto e Franceli de Fatima Davi  Del  Gaspenn. FISCAIS: Clecia 
Steilmann  Weber,  Marcia Mitrut, Ricardo Scandolara,  Robert  Ademar  Fuchs.  Ana Flavia 
Mafioletti Zuconelli, Roseli Aparecida Scolari Lorenzi e Jonilene Araujo Naiverth. FISCAIS 
SUBSTITUTOS: Clevis Trindade da Silva. Diogo Antonio Margreiter, Cristiane Adrieli 
Salomão, Tania Aparecida Dalfovo, Gislaine Tânia Galeazzi, Sandrieli dos Anjos Dalcortivo 
e Marcos Eduardo Cerbatto. Partes: Município de Chopinzinho e  ARP  n° 208/2021—
Extintec Equipamentos de Seguranca Ltda, Valor Total estimado R$ 20.635,60. Partes: 
Município de Chopinzinho e  ARP  n°209/2021—SDH  Tech  Equipamentos e Tecnologias em 
Seguranca Lida, Valor Total estimado R$ 560,00. Chopinzinho, 20 de setembro de 2021. 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/09/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 54-2021 

HOMOLOGAÇÃQ  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico  
54/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitat6rio, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor  Prep  Item - Compras n° 54/2021, de 06/08/21, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  
Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitat6rio em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

EmPresgs) Valor Total  Estimado de 

Contrataçio - RS 

EXTINTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 20.635,60 

SDH  TECH  EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA 

LTDA 

560,00 

TOTAL HOMOLOGADO 21.195,60 

Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração das Atas de Registro de  Preps.  

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINI10, PR, 20/09/21. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:FED8BEE3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 28/09/2021. Edição 2358 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA  ARP  PE 54-2021 

Espécie: Extrato das Atas de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n° 54/2021. Objeto: Registro de  Preps  para 
Aquisição Futura de Extintores de Incêndio Novos, Materiais 
Afins e Recargas para Extintores, para o Município de 
Chopinzinho. VIGENCIA 12 meses. DA EXECUÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos deverão ser 
entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo 
algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal, nos endereços indicados nas 
Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. FORMA, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 504 
(1475) Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação 
Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 504 (2068) 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 504 (1300) Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 504 (1881) Secretaria 
de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 Fonte 
934 (1961) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1559) 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1614) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.30 Fonte 104 (1615) 
06.02.278120015.2.035.3.3.90.30 Fonte 504 (2067) Secretaria 
de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 303 (1609) 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.30 Fonte 494 (1702). Pela fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO  fail  o pagamento de acordo com os objetos 
fornecidos e o valor unitário adjudicado. Os pagamentos serio 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos 
Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. GESTORES: 
Roberto Alencar Przendziulc, Francinele Dalmolin, Vanderlei 
José Crestani, Glacir Zanatta,  Edina  Accorsi,  Mari  Lucia 
Lazarotto e Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin. FISCAIS: 
Clecia Steihnann  Weber,  Márcia Mitrut, Ricardo Scandolara,  
Robert  Ademar  Fuchs,  Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Roseli 
Aparecida Scolari Lorenzi e Jonilene Araujo Naiverth. 
FISCAIS SUBSTITUTOS: Clevis Trindade da Silva, Diogo 
Antonio Margreiter, Cristiane Adrieli Salomão, Tfinia 
Aparecida Dalfovo, Gislaine Tânia Galeazzi, Sandrieli dos 
Anjos Dalcortivo e Marcos Eduardo Cerbatto. Partes: 
Município de Chopinzinho e  ARP  n° 208/2021 - Extintec 
Equipamentos de Seguranca Ltda, Valor Total estimado R$ 
20.635,60. Partes: Município de Chopinzinho e  ARP  n° 
209/2021 - SDH  Tech  Equipamentos e Tecnologias em 
Seguranca Ltda, Valor Total estimado R$ 560,00. 

Chopinzinho, 20 de setembro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E291D244 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 28/09/2021. Edição 2358 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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